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srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS - SRP

PREGÃO PRESENCIAL N9. 133/2019 _ CPL

EDITAL

coNprÇÕEs GEBAIS

1. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL E EQUIpE DE
APolo designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna pÚblico para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 17 de
Dezembro de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano
Santos, n9 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as documentaçôes e
propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe. na modaiidade
PREGÃO, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de preços
de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRTZ - SEMUS, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo ne. 02.19.00.6518/2019 - SEMUS, conforme descrito neste
Edital e seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

2.1 A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ne 10.520, de L7 de julho de

20C2, Decreto Municipal ne 2212007 e Decreto Municipal ns 13, oe 31 de março de

201,5, Lei Complementar ne 123, de l-4 de dezembro de 2006, aiterada pela Lei

Complementar n" 747, de 07 de agosto de20L4, Decreto Federal ns 8.538, de 06

de outubro de 201-5, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as

disposlções da Lei n.s 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à

especie.

3. DO OBJETO E VALOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a aquisição eventual e futura de Alimentos Enterais

(Dietas especiais) e Alimentações Especiais (leites especiais) para atender as

demandas de Ordens Judiciais e necessidades da SEMUS.

3.2 O valor global estimado do contrato é de R$ 2.709.942,L3 (dois milhôes setecentos

e nove mil novecentos e quarenta e dois reais e treze centavos).

4. PRAZOS:

4.X. A execução do objeto terá início iogo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

FONTE DE RECURSOS:

S.1 Na iicitação para registro de preços não é necessário indicar dctação orçamentária,

que somente será exigida para a formaiização do contrato ou outro instrumento

hábil, nos termos do art. 7e, §2e, do Decreto Municipal 013l2A]5.
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6. DA PARTrcrPeçÃo:
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6.1

6.2

5.3

6.4

a)

b)

Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edltal e seus

anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos rnínimos de classificação das

propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no

preâmbulo deste Edital.

ttens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas

(sociedades cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita

bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3s da Lei

Complementar ns 1.23/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados)

do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 1.23/2006 e

sua alteração dada pela Lei Complementar L47/201.4, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação

será da seguinte forma

6.3.1 Cota Reservada de 25% (inciso lll, art.48 da lei 1,47/201'4) para as

licitantes que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de

Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que

tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da

Lei Complementar ne !23/2006, nela incluídos os atos cooperados e não

cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei

Complementar ne L23/2006 e sua alteração dada pela Lei Complementar

t47/201.4, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação constante deste Edital e seus Anexos.

6.3.2 Cota Principal de75% (inciso lll, art. 48 da Lei 1,471201,4) para todas as

empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à

documentação, constante deste Edital e seus Anexos

Não poderão participar desta licitação empresas:

Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração PÚblica

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.
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c) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer

vínculo com servidor do município.

d) Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

e) Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

f) Que se apresentem em forma de consórcios.

g) Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art.3e da Lei Compiementar
ns.723/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4e

deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts.42 a

49 da lei citada, deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de

documentação comprobatória.
7.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à

regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação.

7.3 Na licitação, será assegurado, como critério de desernpate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o art.48, inciso l, da Lei ne

1,2312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de

pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja ate RS 80.000,00 (oitenta

mil reais).

7.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art.9e do Decreto ne

8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao (a) Pregoeiro (a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo Il do Edital,

ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licltatório em nome

da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários

poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir

ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos

Pertinentes ao Presente certame.
g.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar docurnento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua

capacidade de representar a mesma'

g.1.2. As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em Se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for

ival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - IrrrPeratriz (MA)
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representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,

comprovando esta capacidade jurídica;

8.1.3. As particlpantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital.

8.1.4.Fica facultado às particípantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

8.1.5.Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao

(o) Pregoeiro (a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original,

os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da admínistração ou

publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos

prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou

seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no

item 8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um

representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação

de qualquer interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse

edital, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

.*F\
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8.2.

8.3

8.5.

8.4

PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA

DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em

sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipai de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 133/2019-cPL
Rua Urbano Santos, 1.657,Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-50s

Envelope 1- PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A pROpOSTA ApRESENTADA PODERÁ esrnn ENCADERNADA E NUMERADA)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via,

redigida cOm clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa

juridicamente habilitada pela empresa
t\
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b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação

do objeto desta licitação, conforme Anexo L O licitante deverá indicar a descrição

detalhada e especificações necessárias à identificação, inclusive marca e modelo do

produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item,

em moeda corrente naclonal, expresso em algarismos e o valor total da proposta

em algarismo e por extenso. Só serão aceitos ate 02 (duas) casas decimais após a

vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e

totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e

por extenso, será considerado este último.

8.1) PARA A FORMULAçÃO OnS PROPOSTAS DE PREçOS TMPRESSAS DEVERÁ

sER UTTLTZADA A DESCRTçÃO DOS |TENS CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA E PLANIIHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE

DESCLASS! Fr CAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e

Termo de Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar

datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tríbutos incidentes, taxa de

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e

seus Anexos;

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E

ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREçO tMPRESSA.

10. DA ACETTAçÃO rÁCrn

10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos,

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante.

1O.2.L. A execução dos serviços será executada de forma parcelada, sob

demanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da

Administração, bem como da contratante, por ocasião da emissão da solicitação

formal, sendo de inteira responsabilidade da contratada o ônus com a execução

do objeto.

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da

data de entrega da mesma.

to.2

10.3
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A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n'133 12019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro juçara, lmperatriz (MA)

cEP 6s.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR

NUMERADA)

iÍ §.1à r

,!ti
s?í

10.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de

preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras

ou borrões;

10.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

conslderados pleitos de acréscimos a qualquer título.

10.6 Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam

omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos

previstos no item 9.2 e 9.3, respectivamente.

L0.7 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante;

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

ENCADERNADA E

tL.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer'

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa ofícial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

t1..z.L Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da

seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vlgor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições

de seus administradores.

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. ma.gov. br
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e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

tL.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratua l.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívída Ativa e Previdenciária).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do licitante.

f) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidacão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n" 5.452, de 1'de maio de 1943.

1t.2.3, Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

11.2.4. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

1L.2.5. o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter
registro na Junta Comercial.

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balançc
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei pe 6.404/76 (Sociedade

Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial

da sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limítada (LTDA):

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www.imperatriz. ma. gov. br
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- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo

se encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da lN ns

65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC,

de 1e de agosto de 1997, art.6e, acompanhada

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

1L.2.6. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura

da Licitação.

LL.2.7. Declaração, firmada por representante legai da empresa, de que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o

modelo do Anexo V do Edital.

11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o

número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito

junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento
comprobatório de autorização para a centralização;

1L.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do

CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem
emitidos somente em nome da matriz;

11.4. A TÍTULO DE QUALIFICAçÃO rÉCruICR:

11.4.1. QUALIFIcAçÃO TÉCNlco-PROFISSIoNAL: a empresa licitante deverá
apresentar: comprovante de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito púbiico ou privado.

t1.4.2. Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da

Municipal/Estadual da sede da licitante;
Vigilância

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - centro, cEp 65903-270 - Imperatrrz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

,-. i\[r
\ \-/



§j';k'l

ü'i
.i IrWtí

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PBRMANENTE DE LICITAÇÃO

L1.4.3. Autorização de Funcionamento e Comercialização (AFE) do Distribuidor

e/ou Fabricante emitida pela ANVISA, compatível com o objeto da

licitação com publicação no DOU, quando couber.

LL.4.4. Registro, lsenção de Registro e/ou Notiflcação dos itens na Agência Nacional

de Vigilância Sanitária - ANVISA/Ministério da Saúde. Serão aceitos

Registros publicados no Diário Oficial da União (cópia autenticada), e

também obtidos pelo endereço eletrônico www.anvisa.gov. br

L,-.4.5.

11.4.6.

Ficará a cargo do proponente provar que o produto objeto da licitação

não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária/ANVISA.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item

implicará na inabilitação do licitante;

t1.4.7. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet,

somente produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no

endereço eletrônico do órgão emissor.

11.4.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas

nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados

pela Contratante.

ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

T2. DO PROCEDIMENTO

t2.t

72.2.

L2.3.

12.4.

L2.5.

No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou

seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e

os documentos de habilitação (envelope 02);

12.1.1.O (A) pregoeiro (a) poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 15

(quinze) minutos para a abertura dos trabalhos;

lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo (a)

pregoeiro (a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da

licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do

referido horário;

Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos

licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO

Vl, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em gue será procedida a
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste

edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitcs do item

anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços alé 1,0%

(dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em

valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a

palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (tviA)
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12.6. Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem

ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe

a sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o

pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

t2.7. Dos lances ofertados não caberá retratação;

12.8. Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais

licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos

llcitantes remanescentes;

L2.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 12.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores

propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

L2.LO. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

12.71. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será veríficada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;

L2.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro,

os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

12.13. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão ígualar

suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

12.74. A apresentação de novas propostas na forma do item L2.8.1, não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

L2.15. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

mais bem classificado durante a fase competitiva;

t2.16. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de anexo, o

registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais

aos do licitante vencedor na seqüência de classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos no previsto no art. 3', da Lei ne 8.666/93;

12.17. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão

classificados segundo a ordem da últíma proposta apresentada durante a fase
competitiva;

12.18. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-
á a início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47
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Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do

envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais

licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da

menor proposta do licitante mais bem classificado.

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação

da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um

licitante atenda às condições fixadas neste edital;

Nas situações previstas nos subitens 72.7,12.8 e tz.t0, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o
primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (clnco) dias úteis da contratação,

as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de

inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro (a) e por todos os licitantes presentes.

f:,
"frí

12.19.

t2.20.

t2.2L.

t2.22.

12.23.

12.24.

12.25.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação e do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições

deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de

Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

L3.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de

sorteio, na forma do disposto no § 2s do artigo 45 da Lei ns 8.666/93.

13.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitár'io e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário,

L4. DA IMPUGNAçÃO E DO pEDtDO DE ESCLARECIMENTO

t4.l Os interessados poderão solicitar até o 2" (segundo) dia anterior à data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos, informações, providências ou impugnar
o ato convocatório através de comunicação a COM|SSÃO PERMANENTE DE

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - centro, cEp 65903-270 - Imperatrrz (MA)
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LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo, via postal com Aviso de

Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou

pelo endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com

Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas

fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos

mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União

(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo QUê, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-

feira das 08:00 as 1,8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

Licitação, Rua Urbano Santos, ns L657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-

MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado

acima, ou no endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes

prazos:

a) Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois)dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

A comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,
www.imoeratriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como no portal da transparência.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no
Fone: (99) 3524

L4.2

14.3

L4.4

14.5

14.6

14.7

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas
razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos;

t5'2 o recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos ínterpostos, enviados
por fax ou vencidos os respectivos prazos legaís.

47 - Centro, CEP 65903-270 - Impei-atriz (MA)
-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www. imperatriz.ma.gov.br
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15.3 O(s) recurso(s), não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido(s) à autoridade

superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e

decisão, obedecidos os prazos legais;

15.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

15.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

15.5 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro ao vencedor.

15. DA CONTRATAçÃO

16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se

a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro
contrato.

16.2

L7. VIGÊNCIA DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA

17.t O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 3l-

de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
17.2 O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme

necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

L7.3 Os Alimentos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos
órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota
fiscal por pessoal qualificada da contratada.

17.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições
de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de
desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

L7.5 Os Alimentos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais de
violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo,
e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que
estabelecido na legislação vigente.

17.6 O recebimento dos Alimentos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os
mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

18. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

18.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
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todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações
estabelecidas deste Edital e do Termo de Referência, a:

lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.
Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no

Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os

Alimentos, após cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou

a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condlções de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela

Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições.
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as

penalidades legalmente estabelecidas.
Aceitar, nas mesmas condições contratuaís, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art.65
da Lei 8.666/93.
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou
parcia l.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.
A validade do produto NÃo DEVE SER tNFER|ORaT5% (setenta e cinco por cento)
do estimado pelo fabricante no ato da entrega, prazo esse que é contado a partir
de sua data de fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 (vinte e
quatro) meses, no ato da entrega deve possuir no MíNtwo 18 (dezoito) meses de
validade).
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação da contratante, quaisquer vícios, defeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da contratada no ato
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da execução do objeto.
18.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão interessado.

18.17

18.18

18.19

L8.20

18.21

18.22

18.23

78.24

t8.25

18.26

18.27

18.28

L8.29

18.30

18.31

t8.32

18.16.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a previa e

expressa anuência da Contratante.
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabiiidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecirnentos que forem
solicitados.
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelec!das na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalhc, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços contratados.
Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;
Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos Alimentos.
Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

eiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872 KAv. Dorgival Pinh

site : www. imper-ati-iz. ma. gov. br
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Municipal.
Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro !ocal designado por

esta.
Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo Iicitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.
Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos Aiimentos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I do Edital e Termo de Referência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

co ntrato.
Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive
quanto ao compromisso do fornecimento dos Alimentos registrados, atendendo às

solicitações do governo municipal.

Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;
b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,
durante o período de fornecimento.

18.33

18.34

18.35
18.36

18.37

18.38

18.39
18.40

18 OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

18.1 Efetuar o pagamento na forma do item 22 do edital, após o recebimento definitivo

dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital.

L8.2 Desígnar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 21do edital.

18.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

18.4 Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Anexo I - do Edital.

18.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre lmperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.

18.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o

caso.

18.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no edital, informando as

ocorrências ao Orgão Gerenciador.

18.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fornecidos.

,v. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www. imperatriz. rna. gov. br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO

18.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.

81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

18.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso,

sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

18.11 Expedir as AutorizaÇões de Fornecimento.

18.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14h00, no local

determinado na requisição/autorização de fornecimento;

18.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

t8.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;

18.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

18.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência;

18.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

18.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

18.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

18.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

19 DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO

19.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

fornecimento" emitida peia Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

L9.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem

como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais

determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,
sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

19.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demois
disposições no Edital.

19.4 A Contratada fica obrigada a entregar os Alimentos no prazo máximo de 05 (cinco)
días, após a solicitação formal pela Contratante.

19.5 Os Alimentos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com
sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

19.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os alimentos em desacordo
com as especificações e condições deste Edital, Termo de Referência e Co Contrato.

v. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903_270
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. ma. gov. br
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20 DO CRrrÉRrO DE ACETTAçÃO OO OBJETO

2O.1 O (s)Alimentos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

zO.L.l PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos Alimentos com aqueles determinados nos

Anexos l- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se

observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em

confronto com a respectiva nota de empenho.
20.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e

quantidades dos Alimentos e conseqüentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contrata nte.
2O.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

20.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo orgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da

Lei n.e 8.078/90.

21 DA FTSCAITZAçÃO DO CONTRATO

2!.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integrai,

serão feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns

8.666, de 21.06.93.

21.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

21.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

2L.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração

21.5. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

21.6. A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou

para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do

contrato.

21.7. ACONTRATADAfacilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização

permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

2L.8. Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com

observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatnz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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O valor estimado da eventual e futura aquisição dos Alimentos fora estimado após

ampla pesquisa de mercado com empresas do ramo, sítios eletrônicos
especializados, conforme lnstrução Normativa n.512014 - SLT!/MP, com o intuito
de balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública, conforme preconiza a Lei 8.666/93, chegando ao valor
global estipulado em RS 2.709.942,13 (doís milhões setecentos e nove mil
novecentos e quarenta e dois reais e treze centavos).

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 23 deste Edital;

Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.
A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.
Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival

Pinheiro de Sousa, ne 47, Centro-lmperatriz/MA, para fins de liquidação e

pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos Alimentos, com apresentaÇão das notas fiscais

devida mente certificadas pelo Agente Público com petente.

O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

FORNECIMENTO DOS ALIMENTOS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação

de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularização;

21.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores

responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

2l.t0. A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação

profissiona I exigidas;

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

f) A satisfação do público usuário.

21.1L. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar

irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

22DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

22.1

22.2.

22.3.

22.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8

h
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com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem

como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não

inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.
A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação

e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustarnento de

preços ou atualização monetária.
A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o fornecimento foi realizado em conformidade com as

especificações do contrato.
A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os Alimentos na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo

com o fornecimento efetivamente efetuado.
A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,

os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.
No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios a

taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em

regime de juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438j e VP = Valor da prestação em atraso.

O preço unitário considerado para o fornecimento dos Alimentos será o preço

registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora

deste Pregão.

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,

conforme Decreto Municipal n.p 13120L5.

No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes

e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto

deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas

decorrentes.
Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis

durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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devidamente comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de

Reajuste".

23 CRITÉRIOS DE REAJUSTE

23.L. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.s 8.666/93 e suas alterações.

24 DARESCISÃO DO CONTRATO

24.L. A inexecução total ou parcíal do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a8l da Lei ne 8.666/93, de2L/06/93.

24.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão

do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e previa

comunicação á Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa que prejudique a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento

justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o

contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificações do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo

primeiro do artigo 65 da lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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executados, salvo em caso de calamidade pública grave perturbação da ordem

interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas nos projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem

como a fusão execução do contrato.

25 DAS MULTAS E SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

25.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

25.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso descumprlmento das obrigações e responsabilidades

assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que

possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

25.1.2 Multas:

a) O,O3yo (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

materiais entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b) O,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do

fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou quaiquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

peio não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido

no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,

pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas

no instrumento convocatório.

e) 1,0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de

rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do

contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento

de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo iimite de trínta dias,

estabelecido na alínea "a".
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25.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

26 DA ANTTCORRUPçÃO

26.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor

seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem

indevída a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a

ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para

celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do
presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como
realizai'quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de

corrupção, nos termos da Lei ne 1-2.846/2013 (conforme alterada), do

Decreto 1e 8.4201201,5 (conforme alterado), do U.S.

ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer

outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que

não relacionadas com o presente Contrato.

27 DO REGTSTRO DE PREçO

27.7

27.2

27.3

27.4

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o

registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a

eventuais e futuras aquisições da Administração Pública.

A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com

preços, especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme

especificações contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas

propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias.

A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa

máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação,

não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade totai

estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de

condições.

Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem

registrados, a quai se constitui em compromisso formal de fornecimento nas

condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade.

A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos

Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de

requisição formal, ou similar, no que couber.

Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no

item anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições

estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

28 DOS ÓRGÃOS PARTTCIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

28.1 Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria de

Municipal Saúde de lmperatriz, tendo corno Órgão Gerenciador do presente SRP a

Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação -

CPL.

28.2 Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais

entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

2s DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

29.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha

participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a

Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação,

desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o límite contido no

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 20L5.

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.

Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do

quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações

29.2
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anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal na 13, de 31

de março de 2015.

As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do

órgão gerenciador.

30 DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

30.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

30.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

30.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

30.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado.

30.1.4 Tiver presentes razões de interesse público.

30.1.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, lle lVdo

coput do Decreto Municipal ne 13, de 31de março de 2015, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da

Presidência da CPL.

30.1.5 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior

devida mente com provado.

31 DAS OBRTGAçÕES DO ORGÃO GERENCIADOR

31.1 Compete ao órgão Gerenciador:

31.1.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro

de Preços- SRP;

3L.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata

de Registro de Preços;

31.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às

necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os

quantitativos de contratação definidos.

31.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados;

31.1.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,

decorrentes de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações;

31.1.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade dos preços registrados;

3L.1.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

31.1.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas

contratações dela decorrentes;

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Impera
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Compete aos órgãos interessados e não participantes:

31.2.t Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

3L.2.2 Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio

de instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de

Contratante:

31.3.1 Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o

recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de

todas as cbrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as

demais disposições do Termo de Referência.

3t.3.2 Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal,

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

31.3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas

detectadas.

31.3.4 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constantes da execução do objeto do termo de

Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

31.3.5 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o

recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação,

conforme o caso.

31.3.6 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às

disposições pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento.

31.3.7 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

31.3.8 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

reiativos à fírmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa

consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a

instrução processual necessária.

31.3.9 Prestar aoS funcionários da Contratada todas as informações e

esclarecimentos necessários à execução do objeto do contrato e indicar

os locais onde os materiais serão entregues.

31.3.10 Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá

de identificação, para a entrega material.

31.3.11 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o

objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus

Anexos, especialmente do Termo de Referência.

31.3.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz
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31.3.13

31.3.14

31.3.15

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s)vencedora (s)as sanções administrativas previstas

na legislação.

32 DAATA DE REGISTRO DE PREçO

32.t Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) declarado(s) vencedor(es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

32.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo

da sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do

prazo e das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a

licitação.

32.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de

12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

32.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos

termos do Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015.

33 DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

33.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos

licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o

objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade

superior;

33.2 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo,

a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

33.3 O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da oroposta, os

acrescimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação,

nos termos do art. 65, § 1s, da Lei n' 8.666193;

33.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado;

33.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo

aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem;

33.5 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das

respectivas exigências e condições;
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Ao (a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a Instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar no ato da sessão pública;

Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros

formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não

prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que

não firam os direitos dos demais licitantes;

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação/fornecimento;

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório;

Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração

Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame;

Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação;

As decisões do (a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicados no sitio eletrônico do município de lmperatriz/Ma

(www. lm peratriz.ma.gov.br);

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o

feito estiver suspenso;

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação

vigente

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou

obtidos mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela Secretaria

de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária), podendo, ainda, ser

consultados gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro

Juçara - lmperatriz - MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das

08:00 às 18:00 horas.

As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em

cláusulas da minuta do contrato.
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.s 8.666/93,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

O Senhor Secretário Municipal de Saúcje - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site : www.imPeratriz. rta.gov. br
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licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos
licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei ne 8.666/93)

33.23 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, ne

1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA. Processo ne 02.19.00.65L8/2O19 - SEMUS.

33.24 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

- Proposta de Preços e Termo de Referência;

- Minuta do Contrato;

- Declaração a que alude o arl.27e, V da Lei n.e

8.666/93;

- Modelo de Declaração dando Ciência de que

Cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.

lmperatriz (MA), 28 de Novembro de 2019

Sha

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Av, Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro. CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site : www.imperatrz. nna, gov. br

,'#çr'*ro rr"'-r\j} *à,,

a) Anexo I

blAnexo ll - Modelo de Carta Credencial;

clAnexo lll

d)Anexo lV

- Minuta da Ata de Registro de Preços;

e) Anexo V
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pnecÂo pRESENctAL N.e 133/2019 - cpL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de de 2019

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de a

R n.e _, inscrita no CNPJ/IVF sob o número _, neste ato
representada por portador do CPF p.e e R.G

p.9 abaixo assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz atraves da Secretaria
Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para aquisição eventual e futura de Alimentos
Enterais (Dietas especiais) e Alimentações Especiais (leites especiais) para atender as demandas de

Ordens Judiciais e necessidades da SEMUS.

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"

emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31, de dezembro do exercício

financeiro em que for formalizado o contrato.

c) PreçoTotal porextenso RS.. .... (........ ..............).

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

srte : www.imperatriz.ma.gov.br
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PREFEII"trRA IttJlt{ICIP..\L DE IN{PERATRIZ

Sc'cr"elária Mr.rnicipaldt Saíulu- i SIJS

1'roslcliolcs. qrie rcgulamcnta o Sistcnra c1e Registrti cic Preços no N'tunicil-rio cle Inrperrtriz: na
Portaria nn 4-lB- cic li de setembro de 2002, do Nlinistcr-io da ljazencia --Sccrctaria do'lcsoLrro
Nacional c nas dcr-nais iegislaçõcs correlatas. aplicanclo-se. subsidiarianrcÍltc- no rluc coir§çl'. .,

l-ei n." .3.(r(16. de 2i dc-junho de 1993. corr suas altcraçôes subseqticntes.
-1.2 .lustillca-sc a opÇào pclo sistema dc reuistro de preços dcvido o qlranto a Âdnrinistraçix,

tcndc a ccononlizar nas suas acluisiçõcs. nâo preci.ando providcnciar Ílanclcs ltrcas palii
arnla;/-crlullcnr de ntateriais, c ainda. rcsolvc scu problenra quandtl sc lonla dillcultostr firc\cr c()n)
total exatiilão os quanlitati\,os A sererrl licitatios. cntrc outrírs vantagcns. Scgurrdo lrclgar
(iuinrarries Lr .ioel de l\lenezes Niebuhr (200ti. p.1-5.). assinalanr cluc o sisterlra clc rcsistro clc

preços arneniz-a muito a tarefa dos órgilos públicos- scnão vc.iamos:
",,1 print'ipal runlagem dts registro tl,t praç'os üL'ürr( cm rt'luç'tiu ut;.t Ultjatrt,s tLrjitt
quutltilillir:os sejun de tlilícil preti^ribilitlinla. L'oiirt) ilL'on'a ('ot?t Jlncn\. 1)c,('ir.r.
r:ctnt.huslívcis, rttute riul dt: cxlteiliartle, rllim(nto.r . in"\uttto.ç tle inlitrmútica. atc'

3.:i ,\ acluisição dos ;\linrcntos pclo sislema dc rcglstro iic preços está clitritmcntc encluadrada na

seguinte hipótese cio Àr1.3". IV do l)ecreto N'{Luricipai n." 13r'10i5. cluando. pcla narureza cio

ohieto. tião liir possír,el ticfinir pre!iamente o quantitatir(r a ser dcmandiitlo pc-la Adntinistrircàii.
Dcr idrr a grande ncccssidadc das compras de Alimcntos pela Secretaria };lunic,ipal de Saudc patr
tt alcttdimcntu dos pacienlcs atendidos no Ilospital Ir4unicipal c cnl suas Ccrordcnaçõcs. cltcr)nrri1-
sc a iiitlculihcie dc encontrar conl c)iatidào o quantilatiro a ser utilizado iluraute () iulo-.{ci.rarr,.hr
claro ri pr-rrqircl dii ttpção pelo sislcnta cic rcgistro dr'preços.

.t. DA n()TAÇÃ()
Ll \n licitaçiio para regislro rlc preços niio é nccrssário indicffi dotaçái(] urçurircrrtiiriâ rlLrü

s()lllr:t'lte scril cxigida pârll a Íbrnraliz.açãio do contrato ou ouLro instrumento lrábil. not icnnrrs tiu
aü.7". r\ 1". rlo Decreto \{unicipal ü13i2015.

5. DÂ ITODALIDADE E TIPO DE LICTTAÇÃ{)
-i.l Nlodalidade de Licitaçâo

5.1.1 O certanre licitattirio será realizado na modalidadc de IIRECÂO PRt SI.IN('lÂt,.
pelo STSTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. e. cnr conÍornridadc corrr a Lci l'etjcr;il n.'
10.520, de 17 «le jirlho de 2002. rcgulamentacla no Jllunicípio pcltr l)ccrctr; lvlunicipal ir.
22,'2Ü07" Decreto \.'Íunicipal n." 01i. de 31 clc marçr) de 2015. rp"rc l'r'rrularl'lcnld ri Sistclrii tjc
I{cgistro de Prcços no \lunicípio dc Imperatriz". ç Lci n." l{.(rô{r. dc ll dc iirnhLr l9t).1 c sLra:
altcrações.

5.2 T'ipo de LiciÍação
5.2,1 Será adotado na licitaÇão o critério dc.julganrento com hasc no TIPO ItENOlt

Pl{E()(} POR I'tE}r.
5.1.2 .lustilica-sc a opção lipo urenor'trreç() p()r it*--nr a modo a ampliar a disputrL crjlrú ()5

licitentcs" lllostrzl-sü rartÍa.iosa palit Ailnrinistraçâu, na ure<lirla em qLrc prlssll sür rcirlizrLl{)
tunr irnico pr«rcetlinrcnto cor.n todrls os itcns,

6. D,\ l'.tltrlclPAÇÃo Dr, N,IICRoEITIeRESA n r.NtpttEsÂ llr. pt.etrpNo l,oR't.t.ír.l O licitlnrc quc. cunrprir.os iL-quisitos lcgais para qualificaçâo conti; N4icroemprcsa (lvll:) oii
Entpt'csa rlc Pequeno Pofle (lil,P).çonsoantc art. l.,rla Lci (itnrplcmentar no. 1jj,2006. c qLrc
ruào estir,ei sLricito a quaisqucr dtrs inrpedirrclltos do 5r 

.1n destc arligo. caso tcnhiL intcrussc trit
usuÍi'Lrir do lratanlento prcvislrl |los ilrts. ;{2 a.19 rla lci r:irada- dci.-r.á compro\i1.taI rtrihrrlt,

.,,)'
Av. Dorgival Pinhelrc de Scusa, no 47 - Centi.r-., CEp 65903_

Fone: (99) 3521-9872 / Fax: (99) 35?.4-9872
srte :,,vrvw. imDeratriz.ma.clorr, br
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PREFEITT I{.,\ \tt,\l('Il'.r\1. t)E lHPERil'fRIZ
Secrctiiria Nlrittiuip*id,"' Saútlç ' SL.S

niuilirtrtIe llprescn1uçio ,.tt iltlctttttrnlitçlirl e{)lllf r(thí1E(,\t'iit.

(r.l .\ crrrltprur lçàtr cic rcgularirirclt ílsclri ilas r:.tii't',i ,lttiprüsas ú ctllltl'csll r.iç írürliiLr)(i p(]rlL'

Íronlcnl('selii crigirllr piira eleiltr i.lc ({)lltlitiilçi()-.: ttltr; c\,rtlLr u()ndiç:io prira p"ir'li,ip;1ç;1,',1;i
licituuiju. \u hipütcsc tle harer alguntu reslriçlio t'elrttiiir lr l'uguhrir.jild',: Xlitrll" scni li:sr'!'ru'iriLi,

llt'it./() (la (l: (cinc,.r) tiias utci.t. irr(ri'r"(lgri\ ül l)iir io:uill 1u'ri,JJtl. parri ri rc!itlarirltc-.lir tllr

d()t untüntilt'i( r"

6..i Nrr iiciiirçiro. scrii rlssr:gurada^ c(rül() critrrio ric dcstitrpittu. prel.:rôncia elc eontnrtlicrio lrlrllr lr>

rrriçrÜcrür|e sus e cnlprcsils dc pcclt.rcn(] pi)rlc.
h."l l);rr';.r,,r pr(]cL\ss() crtt qLrcstâo dcr,:r'ii srr t'rspcitutli rr iirt. -18. incrso ]. tla l.ti rr" I1,1.'){)t)(r. rlrrc

cs{lrhcluti t\e}(rsi\0 participacirrt rlrr ilriül(}enr11r.c\i'l\ i Lnrllr'üsa§ dt peiluctto p()rt( r1()-\ rl.:rrs tlc
c()nIr.irti.lcari] ru.lo t ltlrtt:.'!;.i irt.' I{.5 8i"}.1)(,l{i.íitl loitr'ttta rtiil l'eitisi.

ú.{ irl;r cltrrcilitiir Pi-i,l"idllii iit ur:ntr.ltaçit .iu lirialr'ç-ttt})r'üsils c r:ri1prüsi1\ ile llerllrcn(r itlr'll
srr.litrti;r: ,,,, .\\llltl() i (}C,\1.^ rros t.r"nrr)s rltr .rr1. tl" riu l)rcrcto n" li.-" jS'l{}ij Irunr l-'}r'()nr{i\Ll'\l
rlert:ir itlr. iniirtt,t r'Li\iliiniiü() c sucial tirr utrii-.itir iircli)

T. Il,\ I'lt()PO§ I.{ DE Pttt.(.üS
I I l)l'e rnuhr'r. Í1rt(:\:lÍ ilintcrttc. ()s \cguiÍ.itcs tctlttiriltr.

a) S,lr .li,,i1lriilr uu irrrprcssil cnl unrir \ ia. rcriiuitilt ürill ül;lrc1,a rnr línuurl l)(trlr!eir(\ir. \r:ltl
ür.n.rl1:rr. l'JIr-rtrs uu cntrclinhas. dui'i..iiltttntc Jülirria r.'r"rssiir:.rda nr r"rltintl tirllur c nr[rrir:iJlr rrur

ilcliriii. 11(rr' [túis( )u ] urid icarnentr hahii itatlll pcl a Llnllrcsu
hi (',.rnlci ir iiescriiirrr detailtada c cspccilicllçÕo5 lrüçtssiiriar à idcntitica,",iti tlu ohlctu rlestli
licilaçl-rt,. eontirnr:r .\nexo l. () licitantr dr:\rrii inrliçiir a tL:scriç.io detallrada c espcciliceçôcr
ncccssiirilts lr itlcrrtiticaçl'ro. inclusirc lllalCii c,rrrr rlrodr'io do lirrldLrÍ.o cotilrlo. rluliil(lo Íirl ci i'l.rsrr-

c:o11[1r111ig ,'\ttcr(l l. c rcspcctir () Prcç$ por ite ltt. cllr nl()i-'rlLI c()l'rcltlc t]acirriliri. cxl)l.L:\(] Ji.rl

ltlguriritros r tr rult)r totrl tla prrlp()51a cur altarisru() c il(,r'c\trinru. So sÇt'ãtr ilciilil\ itiç iil (titr.r'l
cils;ls iitcir')litis.tltits e iirqula tta descriçlrr tins vriilrcs. l:rn r:llstt tic,.livcrgincil errtrr t)s \.ri()r'ü:^i

ttttitítt io. t 1()litis" scr'aiü consialcrítd()s tts plitrttirrl:. ü rntrrt () \alul'e.\prcsso unl lri!lt.i\rltri r prit
Ç \ t( r r.ir r " :r r.i c o r r s i,"ic rild o c s tt: [i i 1 i lr r.r

h.lr l) \l{.\.\ I.(iR.Ill i \(..\(i l) \: l)ttol)o§1'"\s l)l: I'li}rq'(}s IL1PR[ss,\s l)t \,i It \:l t(
('lll.tr,/",\l),\.\ lill§(-iilt'.\(l I){.}5 ill\§ ('(t\s1..\\ii:s.r*t.) li.R\ío I)t: Ri ltiit \( i\
S(ili l'l \ \ I)l: í)l \t I. \\SIFIt tq \r) I),.\ i,ltot)(iS i.\
L') .\ittt,.irL ;rs usltcuilit'lrÇ(tlL:s lllílriltl,t: ustirlrr.'itci,:lii. rra l)r'ripristir rlc l',ruerr: i, luntro ,,1(

l{e icrrrtiiu t.'\ltçrr,l ll. i:trrrcsprrt.idr:ttlt' ixrs i{ct.ts n s{lurlr 1,"}qitiriikrr. ü c:tüt" .latlrili i .r:rirr,ril.r ;r,,'
I'rc-\\( I li i ur i d i u:arttr-:rtt* Iuiri ii tarla pe ii.i rnr n r(sír.

rl) ( )v pl'ç:Çr)§ itprcsentadüs na prop(ijla rltrcnt irtcluir loiilis os ü{tst()s u rlerpusli:,. tiris conro.
t'l.tsi(ts ,-litclir: ç iltciirctos. tribultts irtçidcrilcs. lü\ít rlü ;irlntinislracic. scrtiros. útii. llt'r'rr :,)( !.ri:.
trlthitlirist;rs.sctut'()s- trr-itlatt:cntir. iLtcr,r. transp(lrtt.l e (lutr()s ncccssários l-xr currrpriritcrrtri irrlcgl'iii
r-hr 

'rh 
jrlr: rlcstc ltlitai e scus ,\ne\os.

c) ;\ l'!t(OI)OS l'À I)t, Pltfr('O lll(ill'^l.lZ,\l),\, I)lr\;l-.R.\ SER I,l(l l:N('llll).\ l.
l:Nli{l'(ilil: \,,\ SLSSAO [N,1 PI:\ I)RIVI: Otr ( I). lrsll-I\NI:XO \AO Sl t]Sl'l tt i \
}'}lt{)l){)§ 1.,\ l}lr PR[Ço l\,ÍPI{IjS§.\.

8. t)À r{ \BtLrT'AÇrÃ(}
lç.I I'ltt'it :; lllihilitur ilti procüs5() iiçiiatirt'il. {)i iniJrçs\irr'lirs iicicr;--rt.r írpi*-\r)1}1.ir. (}\ ii1Çg}1f11\r:

rül:rcirrnarlrrs nirs incisos c parágrali,rs rirrs .\rrs. lfi" l(). .l{) a ,l I da i.ci l;,^ g.06ó (}1.

H.l l)ur;r liu-c Jt lrlhilitaçào. a iitr.rlri ilc r[ralilic:"rçi)u t.:cniu;1, ;r cniilrr.i"l iie itlirtc ,lcr {ur

F
A 'r'. Dii-üt./ôl Prirherrü CÉl Sri.rsa, it11 4.' , (i:ilt,.i1 ai:i, a5gú:i Iir.'iÊe.ôln": Illtr\)Frre' l gg) *r5.{,1-!s;12,, F;rr:,,){; l.i,}4 çS12

S it<t : ltr^.,,,,r. ltr-r llei,iÍ iit it l(1., ;!rv. i-rf.

i
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14.-l.l ( oil1)rlrvarrtc tlc rrptirlli(l l)llll rJcscrtrpcnho dc irtiriciailu pcrtincntc e compaLrrci r'ni
culattcr-isr,icirs. qLrlulidadcs c p1i17iv5 c()nr (! olr.ictr: dcsta licitaçi,rtr- alrarcs cla aprcscntlçao rlc
ntcstatkr(s) Íbrnccido(s) por pessol.juriclica de clircito público ou privii(l(l.

ll.l.l r\lr,'zrrá Sanitário da l.icilantc" crniticlo por rirgão 11a Vigiliurcia 1\'lurricipal,'E.starluni da

sctlc r-lu lic:ilnnte:
S.:.1 ,,\utoriz-acàu dc l:Lrne i,rrllr'li.11to e f'onrcrcializiictio (.,\lrl: ) Lln Í)istribuiikrr c','ri

lill'rricrlllc enritiila pelu .\\\'IS,,\- uontprlÍrel conr,3 1;lr.itto illt licititçiin roul puhliLri-lÇiritr ilri
lX )l . quando ciruhtr.

S.:.{ R*gistrrr. Iscnçào dc [{cÉistrrr c,'riu \titiÍlcnçiu clirs iitirs nli.\gôncrl \rruiorrrl rii
\risiliinuia §aniiári$ -.,\§\'l§.\'\.linist.:ri,r iia §aúid*. Scr'.iii auríLrrs 1{.rsisirt;i putrlicir.l,rs n,,

l)iúrio Ollcial da [,nràu (cupir-r aLiti:ltiüiiLlilI. ü irrilrlrúnt uhtid,r-ç pelo rtr,.lurrçir cicirilnir:o

§

]!.\)_i!, ltt:r i sil. r:t.rr'. hr'

$

tl.:.4.1 Ficiuuacargodirprciponcnlt'llrt)\íIrcltlcr)|r1p{çl,,oh.jctrrrlulicrtlçirortàtrcstiisu.j'it,rl,,
rcgin:r cla \ii gil ânci r Sanitírrir rÀ\l VI Si\.

9" l).\§ ()BlllGAÇoÊs D,,\ í()x'l'ltAI'Al)i\
tJ I \o lirrnctiment{l clo ohicto riu prcsirntt (()nt1'al(}" r,hrigo-sc u ('rrrrtrltuillt.t crrviclirr t()(L} i)

ctnÍrtnirir e a ilcdicaçiro ncr-çssirlirs ilr) lrcl c adequari{) üur)rl'}rititr-'ntrl t.lus ttullrui) ilLrii lttc sll,r

ü{nttlir\l(is. ohli,;11',r.1.,-.t liiirllt. ;tle ni das unriuaçr)ls 
'.'strthclcci"iits 

rirrlc l .liiirl c tlrt lcnttr; ,"1*

[J.clc:-uncilr. u.

') r Irriuilrl u cxccrrçàil .lil oF,.irttr lLrglr;11'1l.ir u rcccbimcntir,-lrt'-()rtlcrn ilc Ír(rnrri-:inlrr1lo"'. *nlilid.r
prlli {. ontt'ittàr1tc. L1e lornra plu-cclu.Íu. iigr.trilntirt ató ll dc duzcrnht'u ç]tt urcruiciir llnartctirtr enl
quc 1i,r' iirr rrralizado o c()nlrüto.

i).1 fte"pcitar (] ]trazo eslipriiarJu Í)rr;r ir crecuçíio do objetc. conlirlrn,.: cstalrciccido no lditul e
'lcnno 

Lic lte lcrôncia c na prr]p()§1r .i; ('{lN'l'RATi\l)Â"
.)..1 Ohs*rvar o prazü niii.rimo liri quiil u ('ontratitda ficarir ohrisarla Íiirncccr trs,.\liurcnt<]s " ilprir

cada s.rlicitaçiio tiim:a[. corrÍouric lrtiitll c Icrnro clc Í{clcrência.
9.-s ('orrrunicar á iiscalizaçiur illr ('ulttnrti-uite. [l(]r'c\clitri. tlrr.rttclu reri i'irlrl rIiiri5rir.lcr col.lt]i,,ríicr

irrit.iurtluaclits a execuçiio dtt crlltlnltrr utt rt it:tinôttcia cte tatos rqLtc il{)ssiir'Ír prr""]rrilicirr e pcrl'crltr
creuuç r.io .lo oLr.icto.().6 ltlcilitar à FISCALiZ,,\( Â(.) () i.lrcsrio a()\ proccdinlenltrs c tcgricar lilrt;r,.los

().7 l{uspurtdcr integralmcntc nlrs'p*r'tlt-{ c dlrurs qLrc vicl a ciru>r}l'rr (t)\Iii-\I{\I}. i}u.l
lcrcciros. ent razão de uçitit rlu (rni$siii.r. ijolusa ou t:irlposlr. suii rrLt tL,s scrrs llrrilr))l()\
irtilr'11ç111;111*rllclltC df Üulrtt> Crrlllitllrsrlur i"tttttLitluai:,,tt iC,:iti..l rluc ('\lirl" r .it.:.it;r.

t).l{ \litütür tlurantc r ctteuçàtr (l() rr(lnlritlr). üm conrputihilitluric {()nl il5 tr[rr-i:t.rçtics pr)t'Lill
ilsstitinçliiJ. tirdus as cortdiçir,,'s iic hatrilitaçio c qu.l t-eaçio triqitlu: txi iicitlrçàti. i.iiri.L'sç'ltliillrl(r
()s ,L:()rllpr()\'íIjltcs qut ih* Íil|ctti s(}Iicitltttoc pcll ('0ttlrütilnlr. (irr\,rn{.I(i ccrnrutticar lr

('O§l il,\'l ÀN'i-F- a supcrr,cniôrte iu tit Íirto inrpcditii'o .la rrrrnrrlcnçiirr (lcs.\;'ls i:rlrriliçÕes^
().() r\ lssinalurl do conlr'itto por pussol c()rnl)ctenlc clcr'çr'á sct'çll'tLndlr clll unl prazo riuixirrri,

ilc {i5 1ç111,;1r) dias úteis aFtis ir troiilieaçirrr da ('ontrirtatlu^ sr.rh llüna (l.rs sunçircr ltrcr istus nt) ui't
Í,1 I rtir I *, .r qr6rr ()3.

(]"() l .\ rL'Lrusa irtirtstiíir:;tillt lirt ittuilrrtotíiii)t'io ent assirt;tr'{) u(rtilrl[()- "rLL'tl;"lt'r)l.r t'ciiliu'\,
ittstrtt:t:útiltl ecluilal*ntc. ,llcnlr,r .ltr p11171, estabciccidt., Pclu ,Urlinislrlc;--r(,. ;.1: .IuLrizlr ,,

ulcrtt-ltttptintenÍo Ioiril ila ohrigacà(t ussttmi.la. sLricitanclt'r-rr ij:1-.rrnli,-lldcs lcg:ilrrrrrriu'
c: t.t he lcç itlls.

Av. Dorgival Prnhcrro cje §ousã, ili.+,?-Ceritro, CEP 6590;1 ü - itr,ltrrrlr,.: il'lÂl
Foner (t-)tl) l5i4 E8.72 / Fax. i99) J524-!18.1?

srlt) : !\ !!\!. rnlperatl'iz.ina. q(r?. br
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I.l{} ;\ccitar. lràs nresnrãs corttliçi,c's ü()ntritluais. ()s acrLrsci}}r()s c }tti1t'cssr)cs ilu ritlor inicialnrrntú
cstinrado paro a cxccução dil con trulto" nos te rnlos tlç r\ l ": .kl art. (i-i rla l.e i l{.óóó.'q l.().ll l;x,.crrtul ilelmcntc () c(:)l]{ri.rt()- .ic ite.lrdtt coir as çlàusulas ;rrunçltrlas c iis n()il}tas ria l.ci
3.1r1rfir9i- rtsponileniio pclas r:rrn:;ttluclncius tlc suit inerccuçho toiai ou pirrcii.rl.

().ll lndrcar *n âte 05 (cinco) rliirs aptis it assinatul'a tlo coulratir. ()l (uni) prúp()sto coil() scit
rcprrsÇr.ltirtltc. crrrrÍ'orme clurc* {rrt. ô8. tln Lci 8(i(r(:r,"9i1. acreitu pclrr ,.\clrl:inistraçàr. qLrc der*-.rri

sc |e [orliir diretanrcntc lrt (icstor rl() ('r)1]iritt(1. pessoalnrcntc c'r]lt i ia çlulriirricit,'tt-lclil|rr. l.;il'.r
acrrrnluirhar r: sc l'esp()nsahiliTu,' pcll ':rcc,.rçiti: tlo olr.ieto.

,),1.1 ,\ rllidade clo proiiluo N,i() l)l VI:. Sl:l{ l\FI:l{lOI{ a 7.iíl; (sülünta c,:inct lrrrr ucnrrr}.ir
cstirtinlir pclo tirhricuntü r'rí) iitrr tjl.l crlll'úsü. luillo ciisr qLrd L' c('r.ltit,-kr * t-rlnil ilc surr .ilrlil rl.:
lirhrirlçiiil. lI:x. Se ü llr()(l[tt() prtsstii ilaLrt ilt: ra]i,ja.je dr' -l-l lr inlc t rlirirlrrll ürr§.s. r.i() iil{1 rti}
cr)ti-cgli rjercJrtlrsriirrtu\ll\l\1{)lNtdcztrilr:lnrüsc-{,.icrrlidlu"lc).

(1. lJ [lcllrnir. crrrrigjr. rcnl(]\cr'. srihstilrrir. LiL"sl3zcl r rüÍil7cr. ;rrirrritirr-irr ,-' ,;rcliisir"el]illLc. il'.
sr.r;r:; e li:iir5 c l'i5i.l()s" 1run1 lliaz() rlc rxr nrítxirno ilc ü5 (cinccr)diils rit,.'i:i. Çrlrltr{-li)s iia soiicrtaçàti 'il('rrritlalantç. rir.lilisrlilcr l ícios. dclcit,ls. incitrrcçi;es. elrrrs- làiltits r-: inlncrlL'ições. rlccolrcnlc tlc
culpii.ilr ('ontratada no ato da cxccuçào r-lo ob.jcto.

(1.15 l{csponsabilizar-sc pclos dairos causacios dirctanrcntc à i\drninisil'lção ou a tL'luciri):.
dccÜrrcltes dc sua culpa ou dolo ilit crtcução rlil contralo- triiti rxrluilrdrl tlu rcrluT-irlil() c§sir

rcspolrsrl'rilidaeie a fiscalizaçâri oLl {'} acr)rT)ponhaurentt': pckr órgiur iritrrrsraclo.
().15.I Responsahilizar-sc prlr l(id(r e qualqucr dàn(i ()u Prr.j uir(r cuLrsad(:s F()r scu\

ctnPrsUatios. eu reprcscriiilrltcs. ilireta c indirctitttrct:tc. aü itdquiI.rirÍt (r"rr ü tcrüL'ii'rr\

inelusil-e os decurrcrttcs rlc iiqLlisiÇíjes crxt l'icii.rs ou rlcjcitos. cunstiitsr*is 11rr..

prazos ,"la coranli.1. ri)tlinro r:spirud* ü prírzr).

Ç.1(r ,.\ Itcsponsabilizar-sc pcl()\ t.ltcst-gos trahalhista-<. Prc,\ idcrrci:irius. llsciris u ç,)llq'lr*líri.
rrsuIIirriÍrs rla .-recucàtr .it, uorllri)ln.

(j. l7 r\ itratlirriplrncia da ( nntlltuda. c(lm re l'erüncilr oos r:nL:ar§(rs triit-.ulhistas- Jlscais u

c()tllcrciais. ttão tt';rnsÍtre à ( otttratltlltc ()r.r ir tcrccir()s ii rü\l)()nsJbilitlatiur pur seu liilsiuncljk).
9. ltJ l{csponsabilizar-sc pe lo cuurprirrtitto das prescricCrcs rcle le nte s ris lcis trahaihi.tirs.

prer itlcneii'it"ir.rs e dc scgurünÇa rJo ll"uhiilho dc súus luncirrnários.
q lU Nà() trílrlsÍürir a terceiros. totirl {)Li niirciitl. a crecuçiirr do ohiclrr sr:ilr ii pt'ur i;r rr r'\l'}l"r'r-,:

antr*tr ru: ítr iia ('rlrttratarttç.

').1(, .'\rüii! L()rl-) Ltldes iL: dcsl.tc:ii.<- diletltr ütt itt.iil-.'i.i.^ riucrlt't crtir.'n ilrr rtiiltllt-iiltc!t[r],l.l:
ohrittii, i'es i:)il(tuadiis ('ntrr' ts l')ii:1cs.

il ll l'rtgrtt'to,-lus its despcses. lais uilrttrr trras. in"ipr-rsto:. tributus, lir:1c-i. segur'('t.l" r-r:to-dc-iihnr.
grrilnrir c túilix ils desprsas dr{r}l'rcnt\Js dit contrataçào,().ll (rurtntir qrrr a ação ou ruuissü(). t(1lirl olr parcial. da llsualizaçtxr ilo )ür\)t'ü()nllletenic. triir
u:rirttit'ri it Contratacla de lotai rcspr)nsabilidadc quanto ao curnprinrcrrlrr das olrrigaçõcs píirlr.ri-i(1lr\

erltrc lls l1âl1rrs.().2-i ltclltlar a Contratantc todt c r.irralqr:cr irregulariclacle utrscrvadu cnr virtudc r.ltr lornccirrre lltr) c
prestür Fr()ntamcntc toçlos os csclar':cirncntos qLrc Íirrcur solicilackrs.

t).?4 llcsporrsahilizar-se por t{)rias as providências c ohligaçires cs[.rhclcr-:idlu ua lcsislaçrio
cspcciliclr de ilcidcntc dc trahalhu. hcrt.l c,rnto por todas rs desprsus dcu,rrrelltls tltr lirrnecinrcrtt,r
tJo rrhjetrl Íais c*nro: saliirios.scuutl),-ic irciricntes. tit.\,as. iirp(rstr)§ c ctintrihtriçôt.q. inileni;lrlôi\-
\ílNcs-ll'ítll\llttrtgs. r'a[es-rcl'eiç*cs. r r]iltras quc pür1 eütLrra renlrant ll s(t ctilr,"li.i: rr cxicir.i;.r.r tlrl
I ci.

',l.15 ltuspirns:rbilizar-se:rintia prr:'Irrlils rts ticspcslis ct.rrn lrialcrilil. nrii,.r-dc-rrhrr. iicirlcnic> ti.:

l
,

f

A,;. Dorgival Prrrheiro dti: 5i:l;:;a, r''lc 4,] Ce,'tirÍJ, CEP 65!l0l 2 IrnrrtrôlriJ ir.lA] 
-

Ftrre: (9Ç) ,5)1.,1-!]B/2 / Fax: {S!) 3524-!872
.,:ü '!!'r'rt li,iJçÍalfJZ. rló.il lr.),
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Irabtl]to- cltcârgos trah'allristas- prcviclenciários. lrscais e corrrcrciais. rliins]lortcs. ll"*tcs"
cqLlipirntcntos. scguros. tributos, contrihuições clc eltralquer nALurcza ou uspcLrie" salÍrr.ios c
c1turist1tr,,'t' üttl1írs despcsas uecessáriirs à pcrÍbita erecução clos scrt,iços contratrilos.

(i ló Iitsponsabilizar-sc pol quaisqucr ilç<)cs .ludiciais nror,iclas ptu l,,-rcciros. rllre lhe vcnh;rnr a
scr exiqidas por lbrça dc I-ci. ligadas ao cumprimento do conrfiuo.

9.21 [:()nlcc:cl'a sÊus entFrcgsdot todrts os [:-quipanientos dc Proleçào Indir.iciual - IPl. crigitiç.,
Írcla Stcrctaria de Seuurança e \,Íeciicina cio I-raballro - SSMI- do N,lllr. bem ctnio c'.urrprir.
Itrtlas rrs norlnas soirre mcclicina * scgrrança do trahalho.

q.l8 ,Arcar coln tor-los os ônus dr: transportes e frctcs ncccssár.ios.
9.29 l{cspeitar as normas de cont«ile dc hens c dc flurxrr de pcssoas nas dcpcnrlelncias cla

Corttratiurtc:
9.30 I(esponsabilizar-sc peiil transporte. acondicionalrterrto c cntrega inclLrsivc rl cicscarrcuru'pcnr()

dos Alimentos.
9.31 Suieitar-sc a ntais anlpla e irrestrita llscalização pür panc da Adnrinistllção \4unicipal.
9.32 [ntrcgar o ob.ieto na Sccretaria \,{uniciperl de Saútlc ()Lr (}utro local dcsignado por ostà.
9.33 r\presentar nü ato da assinatura t1o contlaio a planilha de preços da pr()posta linal a.iLrstarilr

ao [rltirno iance olbrtado pclo iicitante renccdor sob pcna de rccusa da assirrutula dr) c()nlratr.,.
9.34 l!'lanter inaltcrados os preçL)s c eondiçties da pniposra.
9.:i5 l,.unçar t1a !1otít fiscal as especilicações dos,A,limcutos. de nrodtl i.'lêuticLr aqirclcs corrstirntcs

do uncxu I do Fdital e 'I'crmt) dc itelerência.
9.i(r Proitorcittnar lodas as làoihdades ncccssárias ao honr andanrento ila cxccuçào tlo coutratri.il.i7 'l'tttttar toilas as providências nccessárias para o Íiel curnprimento dirs disposiçc-res conlirias

tto l'c-rn1o dc ReÍerência. no Edital e na Âta cle Registro de Prcços. inclusire quanr() áro

ctltttpt'oltrisso do íornecimçnto dos Àlinrcntos repistrad()s. atendcndo as solicitaçõrs i'l<l -g()\cltir
municipal.

11.ill ,'\iunilur as derniiis conclições descritas no T'elL:no dc Relbrência.
q.39 Sl-m erpressantcute vedadas a c:tintraÍada:

a) a reictrlaçào dc publicidai.ic accrca do avcnçldo. salro sc hourcr pr'Ér'ia airtorizaçâs do
§lunicípio;

b) a subcontratação para a cxecução clo objetti de.stc coutrait_rl
c) a conirataçã<i dt-'sc-n'id<)r peüencentc ao quadro dc pessoal do N{unicípio. riLrrirnlc ci pcríorltr

de Í'ornecimento.

10. DAs OLRIGÁÇÕES DÂ CONTUA'IÂI{TE,
l0'l Ef'ctuar o pagantento na fonria do itcm l2 dcstc 

'l'crnro. 
após ti rcccbinrentri dctlrritivo clos

Alimcntos e'.'erificação do cunrprirncnLo de totlas as obrigaçires legais" Íiscais. prer..ielenciárirrs.
trabalhistas e as tlernais disposicões deste'[-ermo de ReÍr,rÉncia.

10.2 Designar unr prolissional. para na qualidads tic llscal. acornpanhar e llscslizar a c.xccuçh6 clo
('onlrato. conibrmc prclisto no itenr 16 dcste Tenno de l{cÍcrência.

10.3 Pttrt-tttrvt:r o acomputhamcrlto c a ilscalizaçâo do Coutrato. sob o arspecto quantitali\() e
quaiitativo. anotando em rcsistrg próprio as lalhas detcctaclas.

10.+ Re.jcitar os Alimentos cujas especilicilções nâo atrndiini os rcquisitos nrírrirnos c()6slaptcs do
Âncro I dcsrc Terrno cle Iteiêrôncia.

10.-5 Notilica[ a emprcsa. por uscrito. sobre imperfbiç<)cs. Íalhas tiu i;resuia;icladcs c6pstturtcs ria
cxecuçlio do ob.icto deste lcrmo dc llc-tbrêncir. para qur. su.ianl adotaclas as rncdidls corrcriras
llcccs:iit'i,ts.

iF
I

õ
t
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A,v. Dorgival Pinherio de Scrusa, n

Fone: i99) 352,
Centro, CEP 65903-210 - tmperatriz (t'{A)

4-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: wlvw. imperatriz. me.gov. br
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Secretária \{unicipaldc S.rridc ,' §{.'§

Itl (i Irtlirrrtritt' ii {'tlrttratada r:\rllltulis dctiitos" it[:ntiiirai[rs nrcil]r() âpt.rs tr rctcl.rirrrur:lo rlrr,
.,\lirn.,rrtos c L,\itir a sua substituiçâ*. crlltii!r'ntc o tlt§!).

l().7 ( ()llluniüilr pr()lliiilllctltc à ('otrtrliiatlil. (ltlalrlLrar" j-lnrlnr)lrJiihilc na escctrcào rLr ( onlr.;rtir-
ptttlctttkr rtrtlsar o rccetritrlcttto tlo ob.icto. clIS(l !l-r!.) este'11 dc aetrrrJtl coltl as cspcrilielcii,-'s..
cottJiçilts csttrhclccidas rtestÊ 

-l rttrro r-ir.' llcIcrr-rnciir. in tirrnranr]o as r'lcorr[rrçiar irrr ( )r.r:.t'
( icrcrrrirdor

l(1.8 \'cri Íiciir sc ü exEcuÇão drl ohictrt Íbi rcalizarlir c()lrr ohsr-:rvuçao às clisposiçõcs llsrtirlcr]tüs
ncstc'l'crttttt tlc l{clcrência. implicaltdtl cttt cas() rrcui.lti\r} l-ro clllcellrtrç-rrIo drl l.1rg11111ç,}ttr rLr:.
.'\l intctrtos Íolrrcr:itlrrs.

l().() ('i:llrucilt'rcuultLntentd o intcrcssado pat'a ussiriilr i) lünt1o dt üolttrai(). accÍlilr rrrl r.utiru.rr
itts{rltrtttnto cqttirulentc. rJenir*,.1<l prirzt.i ü cortrliçric: rstabelccir-Lts. s<ib pcrra rlu.lt.c;rir,, Jir-ç.í1r,
ii cirtttrulitçrlr). sünl prciuízrr dirs sançi,cs prcristas lr() ír['1.. §] ch l.ci lj.(r(rír.,)-l ú Sgil\.rilri.lrc,)e:.

l()-l(l \',"rri iitilr I reuularitladc llsc:.rl e trahaJhi.sta ilo Íirrnccclh)r'irrtlcs,.krs zrius rcJlrtiros à llnltittLtrrr
t !lüstatrI a()rt1rütrriil . ilctcntio o rcsultldo düsslr a()l)sLlilLr sr:r in:ltressrr. st,b i+ litnirii tie r:,li..rtri. i
iutrteuli, ili)r ilul(rs. tr)nt ir instruçiro pÍ(rcüssLlírl nr:ccssli!-ia

I ().1 I i.xtrrç.iit iis ,\Llioriziiçüe-s de Irçrn*cimcnto.
l0'll Ilcctlrtr u objciti em dios úteis. no horlirin rir llh às I8h(')0. no local ii,.:tclmin.lilu ri;r

re:q L r i s i Ç ;.j r 
r, I u to ri zâç iiu cle tb rn eç i mrn tt-r :

lü.1.1 I)ispouibilizar local ailequaclo pilrr â rcalizaçir* du r:.trega.
l().14 l)tcs{ar as inÍirrmações e os esclarecirnurlos soiiciLados pcla C'O,.r- l'tt;\l-,,\l),\ parir a titi

execirçiir.r (h) ü()ntl'ilto I

I 0. I 5 I'urnl itir o livre acess() clos entpre uacios da ('( )N- I l{,\'l Â í)4. clesr-le qlrc cstciunl iie r iilaprcrr te
tt'ltiatkts c0nr uniltlrlncs elrl rl()nre dil uurprcsa c,'ou trrilchá ric iticritiílcaçãç. prra 1 crlrcrir
nralçriai.

l0-l(r l)l'o1'rtlrcittltltr tiltlas as condiçÔcs par.i qLlc il ('or)trirtirill pusstr cxccltilt {) oh.ic[r (lt: irer)r'i.irr
c()nl lls r.icttrtttinaçi)cs do (lontrato. ilo l;ditrrl r srr.rs ,\uc\tls. *spcciainrcr'tte tLr I cr-r.r)o r|-r
Rç:iLrilttciit:

l()-I7 l rigir () LLlllll')ritllcltto dc luiiits lts nl,.i il-:.açocs ussrirrrii.lirs pciii L'()lttl'Ltil,.ll. .|-- ilL()t.rii) .(lr.j) il3
cláusrrls c()tlltalui,tis e ()s teftl1(ls ric suu l:)r(rpi)§tll:

l(j. lti llrcstitr üsclitr-§cittrelitos qLle se iizcrcnr nccrsriirius ll ( *rlrrltiitie.
l().1() Notiirirrr prcrllurenc à (oritratirtlil. riluuld(.| tiii.rPlis;1ç;i1r dc pcnali,jailc:_
l{).ltt .\1,Iiui11ri {s) [icitanic (s) rcnccdcrrit {s} ris sauça}(s rt,"lr:rinistratr\as Dre\ iJ:tir.i n;] tcgirl.rrur,

r t. I) \ \ t(;El(ctÂ D0 coliTRÂ.r'o F. 1.tx.,il, tlt.t tiN't Rr_(;A
I l . l O ltltr:rÜ t:()nlrllto que advir rlcstc 'l'cnurt 

r.lc Itrtcrirrcia. r,i-ttlrará da i]atl ilc sutr arsillrlrLr,
atri.l I dr rlczcinhru do cxercício llnancciro cm que liir Íirrnrllizaclo.

1 I 'l t ) cri)lu)sl'ttnrlt de distribuição conr ()s locais c rls lrprário-s scrá ilctrliri. r:.rliir.rrrc
l")ec(s.\iidâdL] de cadil órgiÍo Intcgranlc. 

^ 
cnlprüsil quc üào cumprii' o []l-az() srrlium surrçi)e-s

prr:r,istas nu Í.ci 8.666i9i e suas alreraçrics^
ll.i os Âlinrclrtiis süràtl entreques, scm ônus acliciorral pilril il contrai.aniü. r1a scrlc clt,s rir.si1.

intrgrlttttel. c0nl'urrttc clollogrflltta dc ralia unrü üit'? [rttprratriz.-i\,Í,\ *u locui ticsiurlllqlir l)irt-
Passl)J colllll0Ícllte 1:ara ul. actitttltanltatickr dl rt'spiitli\a irota flstal pür p.ss()lI rlri;.rliliritrlu 

"l.ic( llltrittllilt,
i l."l ;\ cnrl;rt*l rL.rlcrdora derc c{ituiir a ünLrc{il tins 1_rr:1ii,iu, r:nl púrÍcitas c,".tndír,rics tii irrg*sl.it,.

ct)11l()rillú Priilltlstlt ailrssentada. cspcciticuçr)cs kicniras c nír'eis c1e iiescnrl-]r-pi:rr giiilirrrii,;
crigirltrs. rh:rrirtr do-. horários estabcleçirltr:. 

i . .,:..
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I l.-5 Os .,\lirrrcnlos r.rijo strràtt rci:ehi,Jo-s sc lrr cmlritlagcns ilplcs\:uti.rrcnr sinuis du r irrlaçiitr.
adcreni'ia iu) produto. timiilarir- uu inadcqitiiçitu uin rr-laçiio au tr-.lrt*iuLr. ç'nirrr ústi\'üi'ri11
cleridarncntu ir"ientificadns. I.)rrvctrt tstar cle ilct)rJrl a{)l1t () 11t-tc cstuhcluci.irt na lcg.i:iuçàt' r iu,crrtc.

ll.6 (.) rtcc[-rinrcnttr dos AIinrcnt,,ts nào inrpiicli nrt sllo accilaçiio.lc1lnilira. lul'(lLri.int(] r-lepr:rrdrrii

ila rcri liclçâo cio resulladri. por nrcmtrro da utticlaclc a quc sc cicstirrl os n1esn1os. drr satisiirção Jr,:

todas as cspce ilicaçÕes do'l'e rnto dt lteÍcrtnciii.

t?. IXI t,r{ti(i{) E DÀs üoxDIÇÕES DI"- PÂCÂ§{ENTCI
l:.1 O r;.rlor r:stirnarlo da sruntual e lutura nquisiçào dos,\linrcntos liira rstir:rttkr rrprir lrrrrillrr

pcsquisa d* nrercadcl eorr enrFrcsas rjo ranlo. sí[ilrs clctnjrricos c5;-rEçl;1l1zillkrs. ctrnlilnrrc
lnstruçio \ormativa n. 5ll0l.i Si..lliN,ÍP. c(}nl o iutuito dc halizur-sr pelos l)rcçr)s pralicarios
no rinrtli{() tkr-s t\1g5s. c cntii.lucles dn .\ilrninistrrçito I)tililica. cirttlirnrtc PrL'e(}llizir a I ci }1.{r(i{r'tt.l.

circuarrcio ar) \'iil()r glohal r:sti1:rulado cnr R$ 2,709,943,13 (tlois milhôes sctscentos e

not'e mil n{)r'ecentos e quarenta e dois rrâis I treze (cnfâv{}s}.
t:.1 Os rrr:çi)r intluent loiJ;ts as dcspcsas c(|nr iirlllr)51()i. sL-rLil'r)s" lj'rlc>- tSrit\ rru rruiil|s üita'ill'i){}\

e-ventuulnrcntc iilciiicntcs sohre 0s serr'ictrs. nà() podendo soti'ül'reitluslc.lc qualr;rrer-rlirtLrr{zir.
üxcct() nas hiptllcscs. cuniirlrnc o itcnr Ii destr:'l'crnro de Re Ícrôrtcir:

Il.i ('irso l ('ontratantr niitl tlcnranrle o total tla tluanticladr cstirlrrla- iríin re rii ilciiillr
ind*ntz.açi*;.r [ *rrlralada. ohssrrai.]as as preseriçôcs.ia Lei n" 8.(ri:{i,'9i,

Il.-+ A ( ()N II{.,\l,\Di\ ciererá apresentar. pILi-lâturiinrcr'rt.} c()lr1 ilct:rilies drrs tirrrrr'cinrüntrr\-
para conlrrênciil por pârtc Liíl ('t)N f RÀ'f,\\ Í'Í: c postet'ior apri)\âÇii() pi.rra lirturiuur'rll{r.

11.-5 Í)cpois rlt rraliz-aila crinlLrôncia e aproraçâo do prú-lirturilmirlto. a (()i'J'llt,\ 1..\t),,\ ilclt
üillitir i) ilo1u íiscalltirtura rülltivil ao Íbnrecirtrento enl 0l (drras) r.ilrs- quc de\cn'iu scr-rtrlrr!:llcf'.
nir Sccrrluliir N,íLuricipal dc Sairdc. situada nu 1v. l)orgii'al I'inhcin, dc Sousn. rr" -tr7. ('rlrlrrr
I rtrpr:rrrtri ziL'1,\. pirra 1 r n-* tle I i 11 u i,-liicão c pítgau)crrt().

il.6 (i 
1:xg3111çy1to à Crntrulutil scni eÍeltrarlo pela Seerctariu \,1 uniripai iL'Sirr[ir. ilror nruitr,.i,.:

trtlnsÍcrôueiri tislrirnicaurr uliicltt brncário. cm uti'i(){lrrntn}dias itpris $ àccitíÇà{) dcÍirrit!ra rlir:
.{iirncnlos" ü()n} apresentilçi-ro das notas fiscais clcr iilantente ccrtiljcadas pr'li1 ,\gr-rntc i}rrlrltctr

ü()rnpü1cntc.

11.7 O paurnrcnto dcverii scr cf.:tuado ern PÂR(:fll.AS PltOll(llL(:IOlçAIS §'IljDI{\'tt. (}
TORNII(:IMENTO IX}§ AI,INTI,NTO§ à tnedida que li)rclr.r eltlrcgLlcs irs t]:r,:-rrrios" nLr,

dcr endo cstijr \ incuiacl* a Iiquiclai:a,r total iki cr:rlrcnir,:,
ll.,q :i ('*nl.l'utada ltotttoltrgltltirilr rlcretá âprúst'nter _itutto ls rrotas ljscers. cr)ntl]r(i\itçilo \jc >r:;r

adinrplincill riünt ás Fazcnllus \Ltcit:rtai. I:staciual c \lLu:icipal. rcuLrllr-itlatlc rcltitiiit,r §csirlitiatl..
Sociai c ltu i;undu de (iararttiit por l'emptr ilt' §cniço - l'(ilS. conr a .lustiçu do l'rabellrt:
(Clertidiirr i\tgatira de l)eihitos Irirhaliristas fNl.)I). beni como a qLriraçrio dc irtrpustos e taxuri
que p()t'\ç:i'ttula iltcidatit sohrc r)s siir'\ ieos c()ntl'illiulos. inclusirc quant() ti Tnrpustu sobre
Circulaçio iic \{e rcatlurias c Scn iços * IL \lS

ll.9 ['ar* lln-* ele paganrt'ntr]. it (lunÍrutatttc rcsptrrrsabiiiTilr-sc-a rrFriltits pclrir !irnr.'cir:rctiio:,
tlt"'idart:ctltc uulorizados r: ceftiÍlcados p*los ur:stilrcs rlo i-:nrrtruto- nrcdiante uor:tiihili.riieào c
apreselttaçito^ ittt linal dc cat"h cltlrugii ou irr'riodo nào inlcrior it Lnit rrrés. 1t,;llr ('olltriilirLlt- r1()\
firrmulírritis rie ctlntrolc dos Íornccinteltl()s.

12.10 Â atcstaçiu da Íàtul'n eol'l'cspünrlentc ii prcslaçiio dr., ser\iÇ() cabcrú ac lll;citl rl\) contt-iit() lil
outro ,Jt\ idilr rlr-'signado 1,x111 essr Ilur.
ll.1 I li;r urltlo ül't't) ll.r tttrtt Ilscal ltltirril ()u tircurliliinciir clir* irltrrcç;, ii iiilrrr..iâr:ul uJr:

cicii.'cti. u i]ârtât)tcnto ll:urri pendcntc. utÚ qrrc a Li)\ÍR,\lÂl),\ proriricncir: lr: I'lurriiill:

Av. Dorgival Pinherro de Sousa, n0 47 . Ceri[ro, CEp 65903-2
Fonx: (99) 3524-9872 1 F.rx; (99) 3524.987t
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Sccretár"ia \'!unicipaldc §aúdc ' St'S

slrrcatli:ras.
ll,ll r\ coutagcttt cltl pt'rtzo para pagamenlo sr.:r'ri leiniciada e çtlutirrllr tlir rcaplcselttilçà(l t.

prruoclllizaçilo.i untt ao Iriscal i{o uottÍralo clo docutttr:rrto fjscal c{)n'r lls tlr.:r idits corrcçircs. lirtrr
ess( alr,rc nào pcrdcril lci.rrr(tür Lluaiquer iruus u"iici,.rrrrl a CO\l Ii.\ l.\N Il . ix!-»t ilcr.ulli liarcl
prc.luizu no lonrccinrcntu prlir C'(}\l'tt.\ Í.:\l),\.

I l. I i NL:Ítit tull pâgatrcn tr! scrii c l,-rtuado à C( )\ l l( 
^'l 

.\l )- \ enquantü pcrrú,;rrl c t1 Li;rltlrrcr tlrriSrÇit,
d<rcittuental uLr t'inurtuuiri.r. \cnr quc issc ucrc direito lr rcuiustamrntu r"le prcri)\ ou;rtrruliztç;il
nxrnelilria.

I-1.I4 '\ (OYtRÂIÂ\l'l: rsicr\fl-Sc. ainda" o ilircitc (L: slrrltcnlc r:lL'tu;ri (),rir!,iunç'rllrr i'rl)í)\,,
ittcstitçiitl <1c qilc o thrncuirttçuto Í'oi rcalizad.r cnr c()rllirfll)idiuLr cor'li ar especilic.rçôcs.ltl contrat().

l2.l--i i\ C'ON I-l{i\-fi\N-ll: nào llca obrigadu a adrluirir ()s J\linlcnt(is na tolrrlirhllr do \'0lol c (lir\
quíll11idüdüs tstinraJil.c I'lâre it col:tl'alaçiitl. rr:ulizartiio ü pery:aürürlto ric iicr)t'Lio u()nl (r

tonrccinrcnttl *tct i r,autentc c tLtuar-iit.

ll.l6 ;\ {ON1'R,\l;\}rltr:. ohserr';ados os pr:incipri)s ilu c(:}nlrüditirrio r dt anrpl;r clelisa. 1>urict'l
clcduzir. crrutelar liu deünitiramentc- do nionlante d paEar à l'ON-l"l{.\ l:\l),\. os \iil{}rd\
ctttrcsprrttdentrs a rtrirltas" rcssarcirncrttos ()u inrlcni;rr"rçr-rcs dcridas pcla ('()\ t'i{,\l-.\[).\- nir:
[Ç]'tll( ri ti() L ()lllr.tt(1.

Il.l7 No castt dc atr.ls() dc pagamcnto. desdc qur'a (iontratâda nào (crrha çrit.rcurrido dc itlgunri,
tirrnta parit tanl(). sgrlo dr:viclos pcla (-ontruLlurlc cnci.rrgos rirorerlÓrius i) lara nrinrinal dc h'li u.u
(se is lror ccnt{} à() ano). r:irpitírlizaclo-s diariamtntu crr resinrc dc.iuros sirrrplcs.

Il,l.(i () valor ilos cncuruos strá crilculiidc pclt kirmr"rll, LN.'l : I x N x Vl). unrlc: Ir\'Í = I:ncrtrrtrr
h*l(u'ilt(lrios del'idos: N ')rtuncrrls ile dins cnttü il tlltr prcvista pálril t) |luSiirlrerltrrc a clo çll'tirt,
Filllirulc*to: I - Índiee clc crnrpurlsaçào Íilranccirir i].0ül)trír-tl8: c \/l) ' \'ulur tlu prt'siac:'iu u:rl

íltt'its{ ).

ll. l9 O plcrço tutitáfi{) consiilcradci pâra Li fbrrtccinrrrtlrr iltrs ;\]irriefltus srr.i (1 l'}t-cÇi} Ilgistrtrriti itrr
Âta tle Registrt dc Prcçrrs -..\Í11'}. of'er-tacltr na prüpostí icncedora ilcslc l)rruir,.r,

I :.20 ( ) prcço lcgistttdqr lturict á ser l'r:r'istn e rrt dccorr óucia dc urr'cntiutl rcilrrçiro ilos 1;rtü, r''

prílticados ncl ntcrcacltt ou cle lrtttl que clevc os üusl()s clos l'lens rcÍlist«lifurs" coi'ilirrrnc I)ccreli,
ivluiricipal n," 1 -ii2() [ -i.

ll.ll \o;treç:a c()nlralild().já sc cncontrinnr c()urputarios tridr.ls ii:r irnn(rstos. iti\ils. ll'ct*s c iii:n:lii'.
desPcsas e1t-tc. dircia ilu irrr-iit'ttatncttte ietrhaltt rclaç'jo {c)nl al trtrict,r.lcste c,ir)tritt()- isiltiit}hl(r'ir
(ontt'lÍantg dçr rlUitibrrlur,:r ürtus p$r alrrsFúsas r-lcefifre ntrs.

l:.li ()s preços registritllos. rllerecirJo nâ propo§lx rcnetr.iora scrào l'i.ros * rrlcrriustáreis,.lui:.rr:1c
ttlJa a I igência c*ntrltu;rl. e\cL'tr) rtas hrJlrites*s tletorr*ntr's c tievitlirnrúlrte cunlll'ô\ílllfis dils
siluitçilts prcr istas no ite rn '"1)o ( riiér'ici dr Itca.lustc".

r3. D() cRIItER.t() Dl- REA.|USTE
l.i.l flltt'ii rgstahe lccur a rclaçilrr i..lue as purtcs pi.lL'tuJri-un inicialnturrtc LrÍtlrr ()s ünuarq()r rl;l

('(]tlttitlíIdit u a rttrihuiçào da :\clutinistloçi() Fr{rt t lusta renrurrrr*çitr- srrii rl'clul,lil u

titittttttunçiir-r.lo."quilítrrr() t'cr)n(inlie,.-r-tinanccinr rnirial drr c()nll'aLi)" ita lirrrnir dtr alínca ",-1".1,,

,1r't. ô5 ciir tr.ci ,." 9.1',6r(.t)-i t' suirs alterocücs.

It. lx) PR,tzo ti {'(}l'i$t(ÕÉ:§ Dt, r:§l,.('t (t.i(}
l+,1 ,,\ Êxecuçiio do utr.icto trlii início logo apis er rcuelrinicilto rÍl "()rdcrn tle F'ornccimento

ütxil"ida pela Corttralantc" ilc lilrma parcclaLk. ligiu'iru.Jo atd it rle r.iuzrruhrr tjc cr,-'rereitr
tlnancciro cnl qLlc lor firrrnalizirriti o contrato.

I
I

&v. Dl'rl,uitl Pính,irli ae Súiisa, r':47 . Cei:lrr_,. iíi, 659C1-2Jú - lr,'.Lrcr.rfr,.: (l"lA
Feni:: (Ç9) l:q24-9S,I? ; Frrr: i:'Ç) 35?a-9S7:
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Scclctiiril Iírinicipald.' slúrle ' SI S

14.: t ) {iirrtutinrúiltr) d()s hens serii clctt[tdo iir' l,,rr tttlt i:irt'ce liidtr. :ot rir]filündu. c(iillirl iliJ .l

ncctssidliiú u tlt *riirdt) cuill a c()nvcniúrtçiu.la.,\ilrlirl,\iraL'riLl. bcm Ltlnrr'r riir erislirrt'iti,iu
ilisPunil,]liitlür-lü r)rçorlrsntaria. nar quulrtiilalics ir itrcrtis iíctct'nriní.rdos }rclíà ( (',niliiliullü. F()t.

rrcasii-rn clü rnris-ciiu ria solicitac§o lirrnral. scndir ilt intt"iur rcsponsalrilidactc rja ( o1111-;1,,.1', o irnur
c()r)l r.t e \ccuçiir) do pb!L'1,.).

l+.-l ( ) ltrnrrrcirrtcrrto scrii cxeL:utedo ohssn,a(ltr o dispcisltr rto Ánexo Í e demui.t disptt.ti4'õts t{astc
'-l'trnttt ile lleJerêrcia.

l.{..1 ,\ ( ontrntada tlca obrigada d cnlrLrgar ()s 1\linlünlos !1() príiz(} uriiximo ile U"í lcirrcir) ll ilrs^

irllrrs ll .i0liritlçito lilmlal pela Contratantc.
I "i.-i ( )s ,\lirne rrtr)s sntrcErles r"itvcriur cstitr lc{)n(liuiurtirr,irrs tlc Íi>nrta cr:rttpnlír'cl ci}})r sltir

curtsc lr ;-rç;ir ). ün l cnrbalilgens l ircreo.lus glc l o lirhri curr tc.

l+.6 ,.\ ('()niftttltrtle p(}dura rc.icitar. ttr] i(ld{} ÚLi L:r}i pirrl(. os..'\lirtrcrrtt:,s u'in ilirsirr){r|i,li).(}lll irs

crpccilicurrr*s c r:ondiçôcs ilcstc I'cr.rt.:rr tlc RcÍcrincilr. 'il J:rlitai c.jo l i,rttii'ltir

15. l){} ( nrrt:.Rto nE AcrEI't..i,('Ã(} tx) (}Ir.il-'r (}
l5.t () ist.\linrentris (S) de..c'rii iiit-r)sci'accit() (s). ili.i scgriiutc lirrnra:

l-i.j.l lll{(}\'ISORI-,r\-\IE\TIl: n() l1() tir.r i,'rrtre!.t. 1-rrrit litts de pustcrior rcriijrlÇr-rrr.lrr
etritliirnridutlü dlrs cspL'citlclcÕcs,.lirs.\linictttos ''()nr aquolts dticnlirrii.r.lils ri{r:.,\rifr.rrr l

lçrrrro dr RclcrÜrtcia e ctre plop(llia \cnucd()rü. (i[)(rrturri(líirlü cli] Lluc :c (rirscrr itt'ir,.l lri.cltus, iiç
ilrlirrnurçües cr)nst.tntes da llluri: c rias enrhalagünr. r;m c()r'itiurlt(r com I r'csl.]erti\lr it(11ii (i(
t'rr rnr;r'tlitr.

l5 1.1 DEI?l\l'ftvÂNIt-){-[]l: no prez(] tle rlc (]i tcirrco) rtias. corrtaijos (L) r'ccchinrerrtu
proi,isr'rriu- üp(')s a vcrit'icação das cspcciÍiclçi'res- qrrll irlacle e cluarrtidadüs rli.)s.,\lilncrrlos ç' 
c()nsccliiL'ntün1en1c acuit:rção. mccliantc lcrrntl eilurrristlnüiatlo I scr clahiirlrll pelo list:irJ iLr
c()r'rililt(). a scl diJsignado pela L'or:tratalitc.

l5 I t) ticsr:lrt'r'gilülcrlirl d(l proilLito lttcaril a tut'tu Jo Iirrt1,.rç{:!.lrrr. ilclettiio süt' i}i'r1i i,.icrtr.iur.lir ;i

ll')^,, ] r lL' r ,l1t.i 5e CL.\i,llf iir.

Li."l (I actitilrtpr'("!1ílr,íio dois,} protiutnlsi pelu iirqàrr iicitinrtc uàü {xclL}l â rusl)ünst}',ili'ltt..J.'iiril
th, lilr'rreuc.l('r ll()r rrciiis ti,., quanridüilc ()il rlnilliLlil(lc rltt{ s) prodtrtril s) r-rrr rlispariiltriir!,.',[I lr.,

cxgr*ciltcitçõcs ustebclecidas. reri trcatias. p{rslul'iolri:urntc. gírrillrtindo-ic i.u} lrrLtniuipiri ;t\
lire ukllilçr prctistits nllart. 18 tla Ici n " l{.í171i tXi.

I6, t).\ HS(.,"\,t.tZrÇ Ã{) rx) {'(}\'r H.\1'(}
16. i ,\ lr>clrIiruçiii) r' rltOnli]aillrfln1úntr Jt trtcrrçir' ri{i i(}t}lrü1t}. jlti I{}rnllr rnlu'glel. sul'lir li.rlrr:.

pot-sct'litlrrr tle:;iglrado no;rto eiil Çurtlra[uç;io. r'ut'iii)r]lr!'ir() r":t:t rcgistrt Ft()1rfi(] ttirlitr itr
(tct,rr":lli:iur..lctertttiniutclcl tl tiue 1'ol ttec*ssáriç il rceularizuçàr"l ilas taltas *u dciriius ohsrrr;rtirl:.
tra ti:rnru rlo i\rtigo (r7. da tr-ei no 8"ó66. dc 11.06.9-1.

I(l.l Â ,[iscilli;açiio ile quc trata csta elíusula niio erclLri r.'rcrn reduz a lcspon:,lhilidirric Eiir

CON'l lt,\ IAI)A pclos clattos causados i.r{) (l(}N I ItÀ l.\N't l: ()r} a tel-ceiros. rcsril|arrtÇ: rlc rrçiirr
ou r)nlistii() cull"lrtsa Qu dolosir dc ,-luaisquct-dLr sclls (tlrlll{tiirlL}\ ()u pfc}-1{.tsl05,

ló.1 ,,\ ltusliiç;iil dç corrlirmrida,.lc.iit li'r'rrccinrcrrtl'r Lhr trlris.il; dii[']*.n) tilrr]ar rL,, .,iL$t't.i\lti.]niii\irl
p*ll, lirc;riiziliil() il() c()t'Ilrütr) (fr.l;i (iiltr() sr'r|itlrlr.l,:ri3it,rri,, iti1ili t\5ü lllTt.

lír."1 ,,\. ,.lee isi:e.ç e pror idênci$.-. ilirc trlli.rlras.rlrcll) ii t:rir.iirütirtcia rJr) scri.idirr^ ,rrr Li)nli\,);-à{, ,.ir
rceclrirircnl0 ilrretlii-r s,:r t.lolar.lli,' ilut'5ú[i) >u1lcl'itll'e.. urrr trittp0 ltrihiipara ir;triitçiir- rl;i,c nt;riiti;ir
col'r \ L rt i(ltl*r ii,.\.lnr i nistraçiio.

i (t -i l't'ii. t'li Lllll .:il\()l espccificos. str rraiirlrla uuriituri:r r;PruialtaatiL.

,13{§l

F.

l

i. Ár. 3crg:val Putneirr,. L-:1. Siril:rt, irl'4i,Crrlrl, ÍtF r:j$(l_-2 lmper-rif i't il.'1Â,
Fcre^ (!91 i524 9S72 / i.r.r; itir;' t,:.)_,:,-9872
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i6.ô .'\ liserlizirçiitt crsrrirla i-1clri ( {)\f t{.À ll;\ Il:. sührc üs ar-lrrisiçtic-r {rru} cr)irrlrtrrdirs r:iru
c.riniiti l {'()\ ll{,\1 "\l).\ ilír \uJ1 Flcnü r.sp(rrrsll-.iiitlailc p.riuttü l ("()\'l }i,\ I.\\ ll, gLr plr;;r
cotlt p;1çiç111es t t(jrcüir(ts. iL'utrrrüttLes dc culpa {}rr Jo[o irâ c\esltçI() (h.] cartllrat(r.

16.7 Â ('()r\l'l{Â'I'i\Di\ Íirciliturii ii Corfrat*rttü {) ilc(}ulpanhanrcntrr c I liscalizaç;}r 1rcr.r:,.ancn1r
das rrtluisiçilrs c pteslâlá trldos ()s csclarccil))cn[os (lur lhc firrclil r,r, a'tatlos lrkrs scr-,. ir]rrr.cs da
C rlntrlt"i.l rrk: rk:si r-uarios ítilra titl tl m.

l6.tl (ottsliitti-se Çomo Ílscillir.itçiirr. rr-rillcitr rrr () lilrncriillüriir) loi rcalizada c(,)nr i)hscr\ur.'liit li>
t{ispr,rriçiics llrrtittenles iis ohligliçircs da c(}nlnitaria t cr}rrtrltilntc. irlp}icarirlrr Lll} !ir^\(r nc.ritli\r,
no llà() il.tü\l() i.lils llr"ltes. atÚ lcgillilrilaÇit$:

I6.q i\s iltcisirts c l.u'(l\ irlincilrs quc Llitrapassiur:nr lr conrpctirrciir dns scr'\'i(liliü:, r'ü:[)rrrr:i\ Ji,..

pela liscaiizaçiio. devcràrt sct itcictadas prr sÇu\ srrl')ür'i(lrci uÍl IL:nt]){) há[rii prra ir uiJr,Çiip dtis
ntecli iiirs cou r cn i cn tcs a ncl nt i r i i strlçtitl.

lô.1(i r\ tiscrtIizlrçiitt (iç-r'crii scr llcurrpanltatla pt:r nreio de instrurrnünros dr: c()lttnllc quc
ü{)flpt ffilrlii}I il rneltsrlriecão rlos scguintcs âsllcctüs:
â) tts l'csltllitrir)s alcLmçad(,)s L:nl relaçào il(r crilrÍr'atado. cirrrt u r crilie açitt) (ilrs i-.r'alus rit
cxccuçrin r rlir rJualitlallc ricnriurtlaila:
h) ()s rccrirs()§ Ituntatios cr.tt;rrtrtitdos erl lLnçàu rlil quantidldc c da Íbrrrurçl"io ltrolissianal
crirliiilrs:
c) t r-lrrrriiL|rilr u'i.1uântidlclc clos rccursos tliiltrri;lis rrtilizadrx:
d) i.i .ttltiltt.tçãri cirts s,-rrr,iÇos prestiiclos à rtrtina dr crccuçãtr cstahr.:lccidl:
c) u cutttpritlrcrtto das cicrnai,; ohriuaçircs rlccorrcuiüs ak) contralí):
f i {1 -(ütisÍàçio do pr"iblico usu/rrio-

16. Il ( ahc to llrcll. tantbúrtt. rtotillcar ut c()nlrotilellt c;r.rln<lo ri nrcsntr r-rprcscnriit' irrr.grrlrrliJaclcs
c,'bu í'illtrs Ítíl t:\eüuçà(t dr.l oh.icto.

r ?. uÂ§ lll LI'AS F; §,r.r*( ÔI.S \DN{INtS I'RÂ'TIYAS
I 7.I I'clr ilrcrccuçiirr lirral ()il pilt'ülüi dr-. (lllnÍ.nrto. I ('i)\l"t{,\ t ,,\\ I [- pt;ilr_:ili. r]r.ttr.ritljiir ;i prcr ,ri

deftsa. a.plicar à C()\l'R,\ l,\l),\ iis sL'uLt jntcs Sillturics. ir.rullrl(] lr ul-ur jderjr tlir l.rliir rr()nícl;ri.i
17.1.1 AdYcrtôncia cserits: qiundo sü trlltirr tic ir:tiaçât lcrc. .t.ir.rízs d.r ljstijlirliiÇJ6. i.lil

caso clcdcscul'nprimcnt() clas trbrigsçõ0s ü rcspotrsahilidadcs assurr-lidas nr) c()Ittril[(] (rrr. ai]tilii.
Ilo clls() rle tluttas oc()rra'l1eiirr LlLle possalr itcaflü1âr prt juizos i ('O\TRÀ L,\\ IL de:ilc i1u*-
niio ciriha ir flplicação cic stillçiil nt{iis itro\c,

I 7, r.l l,Iultas:
17.1.1.1 í)"()-l'ltr (ÍrÊs rtcnirsinj()s pür rcltto) por dia so[rrro rllrrr ilus .,\iirirtnit,s ültt[csu(s

r:otll iltrâ§o. Ilecort^idÜs .i(l(trinta) dias ije alràsu â llOi\ l'R,\'lÂN'íE poLlcr.ir.lccidir pcll
c0ntrituiJadc ria aplÍcaçlitl LIa multa rtrt ;lela rcscisi-io ronlrii{rul. cnr r"azà(} i-1 ipcrcc:uçuir
tt)lill.

l7 l":.: it.()ô1u iseis c*ttt*sittios por crlnlrr) por tlia sohru ü r.rli,r clillral titr l,;rt. rl{_(}u-id(). pi.,.;t(le()rl';lle irs. de.atrasüs t1il tlLtiiiquel'ttttttri pr:uri prer isl\r rtr.\[d irtstruit:crttç. itrjrr ii[r*trrtiil,r
pcl as .lcnrais al lneits.

l 7. t.l.-l j 'la (cincti [)()t. c(nl(]) prlr iliil sohrr o rirlor gloiraI rkr .l]ro i)cr]r.tirl,o. Ic.ju tuirlculttpritttcnt0 dc cluaisrlttcr ctilidic(rcs dc {i^tr.rrrtiu cstairçlcci.it} ,o cL)*1rirl().
l7 'l '2'1 '5 ')í ícinct) l:)()r cclll(l) sotrrc {) \,i(r' r.iohal uriulizaiJ* cirr iorrlrrr*. ,r:la nli.firiilli.llct]çàL).Ías et.ln.liçõrs ije habilitirç;io e .luitlillçlrçàtl r.rigi.las rr,, instr.i*l.rçr:t,,trrnr rlutrtrit.iü.

\3*
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l7-1.1.-i l0'Lir (clcz. por cento) s(rhrL'o rttlttr do colrtrat(,- rta hipóte'sc dc ruscisilr c()nLratLrírl

l1a)ri ncsr'cuçliir 
LT 
arcial do conlrirlrr.

17.1.:.6 3{j 'li, 1r irrtr pür cctlt$} s(rht'ü () r'alilr dir ú()rliriltr). rras }ripri{cscs rlr rccusa iilt
assinat,.tra dri ctrtttraiu. rtscis;It cr)lltriltrt'ii por incrtcuçitrr ilÜ coillrilto - rlrr;rctçrrizllntlt-
sc r.1ttl-tttiiü lt,iluri-r reiterado iL:sc1111.,,",ri,-,lCÍjt() dC rtlrr-i.:açÕcs COttlratulris - iill'us,, \ullcti\)t
l:() lll'liz() lirnitc ilc trinta dias- rstll'rclccido na alírrcl.r "a".

i7.1.i [)rciaração de iuicloneiclildc niira licitar oLr (()n{rtlar üorn a.\clurinislraç;io l)ulriica^
cllclilanh) pcrclttrarenr rls motivos quü dctcrnlinararu suu puniçirtt ou atú rluc su"ia pr<trtruriilit ir

strl rcul"rilituçlxr ltcr-antc a pl'rlprit tutoridade quc rplictrrr l sancrio. Llut-r,\ür':i conrL'ili(l.l
sclllplc qttd o crltlll'iltâdo rcsir.trcir li,.\e'lrrtilliStraÇii(r pclos plr'jrrízils rc.\ulii!lrtrs c i.lcptris ilc
dct:rrrridt: {} pnll-o iJit sançiio anlieatla trnr hiise no irri:irn irrttt'rior.

r8. ItE§(.t§À() ('0N]'RA-I t .\t.
Itl.l À ittcxcctlçiio totlI uu parcial du úrrtttrattt cnsu'la ir sLr* rcscisào- crrnlolnrc dislrusto nrr:;

nrtisos 77 a 80 da Lci no 8.666,'9.i,
Itl.2 (Js citsrls clc rcscisào corrtratui.ri scrâtr lirrmalulcnlc rlotir.lxlos r]os rlr.lt()s rlrr l:roccssrr

a-sscgurado o eonLradirririo e a ernpla r"lelbsa.

18.i :\ rescisâu du contrato potlcrii scr,

l8"i.l lli;t*rruinadâ For atü urtil*turul t escrito da Sccrct;irilr \[ur:riripal tiu: Sur:ilr - S]:\li §
llos câs(ri cttuntcracios tlos incisr)s Ia XII t X\'ll. do lt't. 7l( rla Ir'i 8.tr{r{i ()]. it{)iiilrtiin(io-sL..t
coniratiiila ü()ln u antr:ccclúricit nlínir:ra tle -i[ 11;i61ir).iilrs: .,rrr

lÍ1.1.: (ltlistitui itittda ttrotivt) frilr':l t'cscisào Lruillicriri do colrtralt). \L.n] pr,-'liriz-o,,ii-i
aplicar,:ao das p,:nalidaties cahív'eir. o ttâo paganrcriLt dr: sularios c lcrbt:r tlltrallristns. brrrl
cüttto o n§rl rcctrlltittleflto dâs contLihLriÇtics sociais. previcicriciririas e parn ri)nl r'r l:(i] S.

I,!{ r.l .{ntigiirr:1. por ar-ordtl e§{rr ils partes. rci'!uzirie l tcnro no }r'()cr:s:ir iirr iieitar.utr.
dcsiic.lue h.tia Lun\cniéncia piliu iI Su:rutaria \1unii:iFirl ilc §»Írde - SF:\tt.rS. rrr

l§."i.-j "luilicial. ni)s terl'n(ls ila lcgislrrçlio r igentc, suhru u rtrulcria.
lX.1 C'ott.stiluenr. ;.tittiJ;1. mrrtiro l.rttril ra:cisAo d,r c(]t.i1rül(',. us:cguririltls i{} f{)nit.iitírr1() (i

eonirâdÍt(lt'iu c I luultla rleibsa..lc irctirckr üütr ü artrgo 7li. irrcistis XI\: a XYI rlii l ei l'cricnrl nl
8.6íó/9i:

a) () ttâo-e utn;ltintenlo dt clrittsulai; c()ntratuais- cspceilicaçirrs c pri-ir(is.
h) O t:unrprinrcnto irreqLilar tlc clÍusulii,s contrirtiriris. tspcciticaçocs c lr.rntidiro tltr scrr

ctttttl:rittrctrto. L'\and() L\drttirrislrai.;ão a c()rirprrr\iàr u trnpossihiiidirclc ,.lu rrrrrclu:-qirrl
r.los s*n içr.rs ou l'urnÊciurc'ntil ti()s pu..u,os cslipuiadtrs.

ü.} .'\ paralisaçarl da L'\ccuÇiio do scrr ictr. scni iustir üiiLlsti r. prur iir e irlrilrrricrrçiii.r li
, \tlrrr ilr i.l nrçào.

c1t O i.L-:sitte:trclitncnttt clas dctcrntintçõcs rrgullrcs dir ruioridaclc rL":signr.iilu ltüra
itcttlltpunhltl'u ljscalir-at'â surl rr\ocuÇâo. assirr) cor].]() lrs dc sru§ srrpur.içrc,r.

c) () cotnetimç:tllü rciturírdrr rlt'iitltas r1ír sui] crccrrciir-r. ltrtulactrrs ira lirrnrt tLr 1ltrili,it.:1li,
prinuiru tlt.r arli{o 67 dl l.ci n" [i.(r(16. de ]l dc jurrh,, rlc lr)91.

ll .,\ decrr.'tirÇl'ro th tllônciu ou irrstr"u-rr.irçiio ila rrrrnil ôr:e i:r cir" il.
El .-\ ililstrluçiiu da socic.itrr,lç ,.ru u [bjuçinrenir,r tkr stntriilai]rr,
hl ,\ ittrtcraçiru sucial otr r rno,,iiricaçio i{a rlnalrrlirtlu ori dr estrutLrri.r .ilr er:rpr.:sil riuc

]-. rc i uii iq rrc a L,\ r.c u ç ào do eir rrtrirl t.r.

t dl''
4, [r;r;rvâ] Ptnhei:c, i-.je. S;,;i.:. . ,. 4,'! .Ce-l:j-!. C!ir .(5!rll ;i itr ln-,§6r1,r' - '1-,rt'

Fr,ri-rÊ, i}l', l5l.í-98.;t i Fax: rÊ.i) .l:r:4.,.i,!.r:l
i:.-: i.;.1\.,, t.rgerü-J,Z -. .;r\, l,r
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i) [tnzircs dc inlerüssc público- dc itltir rclcr.;incia c ílr]rpl(] c(]r)hccir.ltürr1t;.irr.stilicirctas c
detcrntineda.s pelil máxitna ltttoridildc.'\drrrirtistritliva a tluc cstri srrhorrlinriio rr

üorltratantc c ü\aràdas r.r() pr(|ccsso,,\,,Jniirtistrativri ir cltrc sc rcl'crc () c()l'itlllt().

.i t Â supress,it)" p()r par{c riil ,,\ilnrirristraçàrr. dus serr iç,rs. irc;rrrctlrrrtkr rnrriii{ieirçoes rLr
r,,§ior irtie ial (io üôntrüt(i illctn do lirtrile perlrtilirki no prr^rgruÍu prirrreinr clrr urti{o (r) tiri
l"-i n" 8.6írír. ilc I I .lc.itrnho Llc li)()i.

k) ,r\ sttspensi)r.) t[r':ul] c\e(uçà(). Frtr Qrtlcttt csct'ilu tlrr Sturetarirr \lrrrriuiplr] tlc Sirrriiç -

SÍlN.{tiS" pt}t"l1rolt} sttpi:1iq}r a il{} (ctnt() rr \il}tsi r"lilts. salrii ünl Çírso tk ullurni.hrir
pútrlica. gt'il\ e pcflurhlçàti du ttrtlsrn irttcrnl ()u gllcrrl. ()u iriltrlir p()r rüpcli(l.li)
sLtSpCnStlc'S qtlc tutelirctlt () lllcstll(| ft'ir/rr. indcnr:iltlcrtt(rndntc i.Lr llJillilticillr\
ohrigutúrio r-lc inile'ttizaç<)c\ fclils snL:rssir lrs e ü()r!lriltirllrlcnl-c irlrirr,..r iri;ri
üesnrohiliza!:rlit's t ln()l-.ili./LIÇÔt: c {lttlrirs Irta\ isl.rs. iissc{ttt'iti{ri ilil u(rillfilliirlrr. rtesscr
cii>os- o.lircito dc riplitr pcla:iuspcnsi'io rlrr uulrtprirntnirr ilir-r olrri{itçirc:,;1..',,,',.,itl;.rs lilt
quc s..'ia nornrali/ildii a ri1traç.ili:

li O ittraiü .supcrior :t (l{} ( Il()\ cnta i r{iar drrs pirsxlxcnto\ dd\ irlos ;rci;.1 Sucre tlu ia
\lunicip;ll tit Sairtlc - Sl:\lt-S dccorrcirtcs {lc ol-rrrrs. scrr içus trtr lulr)cciü)clttr). ()u

Pürcr'ilts.lerstüs-iá rcucirickrs oti ü\úüilta(los. .lÍi{) rÍn caso du calnlltidldc tr;ílhlica. grarc
licllulbàçã{) da (1rdr't1l intr:rna ()u guerru. ússcgurldo itr} c(lrtri.IlirrLl rr dircittr 11u rtlrllrr
pciit suspetisitll i-l* crttt.lprinrctrlo dc sult: ohriqltçôcs i.ltLl i,lua sr-,iir rrurrlxilizlrr,llt .r

situaçào.
I"I'l) ,,\ niio libera!:ijo. p$r p.rrtt: ila Sccrç'turia ilunicipal rlu S;rrldc - S[:\,ll'§. r,l* lirclr ]ocrrl

t'rtr rlbjctti pafa a C\Cettçlio tl,is scrriçtt- tt,l. Irlil/rrs L:()ntritÍUili:- irfnt c,,ntrr,-ias lorrtl:.je
nratcriais naturais cspcuiÍicaiius lr() pr(!i(t(\:

lli .,\ ocorriincifl dü u$r§() tnrtuilt uLI 1()rÇa Íl'liiirJr. rrgulirr:rtntL'L()Íllprr)\itriir- juti-rüriitirii t{,r

crccrrçâ0 d() c()lltfirlo.
o.i (i dcscunrpt'it.ttcttto Ll() Jispr\it() ttrt irtcisir \ iio lrt. ll- seni 11r-c'iiiiytr.1:rs r")rrç,,us iieiiiii'

cshír ris.
p) A sttbctintralaÇâtl t()till ou p;irciill det sttt trhjr,:10. a assriritçiti) rlil c(rr.lirJLlri() e()il1

ollttenl. a cessão tru tratts["*rincil. total trrr p.rrcial tll pÚsiçiio t(]illt'irluiil. hur-lt r()Íiti] ir

tirsão cx*cuçiIü dil ci')lltral{r.
18.5 (Juartclo ít rrscisào ocorrúr corl) t-lüsü rlos incisrs Xli ii XVII r.lir:rrti.qr) ?H. scrrr qur lra.jl culprr

d(t contríllado. serii estr-" l'cSSill'üjdo iltrs prelr-rír.os rcgrrlanlcrrtc Lr)nrfri)\.;ldris.lrrc lrtrilrcr strli'irio.
tendo aindr ciiLci«r e;

irl l)cl olrrçào cic uaranl"iu:
l.) I)aglttttttttü: clcridts pc1;.r crl:cuçiro do crlrrlrltrr atú I r-luta tlii rcscisl-xr.

e ) I'iirtitrrttnlu clo cus{o da dcsruuhi}izilçâo.,]8.Ô 
,'\ resci.-ràr: ldmirtistrati\iil {)ü ar}ligár,,r-rl scrá prcccdÍda dr- lLrklrizaçiio,;'lcrita c lirlrdurncrrt;.rr-{tr

da autori daclc c{)ntpctclltc.
I 8.7 Iticiini rccunhtcidos t"rs tlir*itos dn ,,\r.lnrinistrirçàu^ ül'n cilso tlr: ri:srisl'io lrlrlirristrltir;l

prevista no arl. 77 ilt l,*, ,1.66',(r.t()i.

t9.
19. I

DA S T: I}C]()N'TR,\T'AÇA()
irlito e pennitida a suhcotllrataÇÍi(r lot{ll {)u pitrcial p$n} it cxccuÇii(r do currlritrr

20.
2{.}.1

l)A ÂN frc()ttRllP(rÀo
Nia cxucuçãc do lirturo {-ontrirtr r lLf(lad() ir Scr;r,;taria lv,{rrnir:iplrl tic S"rrirlc rlc inrpcr.irrr.i,,, i,

Av. Dcrgival PÍnheircl de Sousa, nc 47 .Cenlro, CEF, 65903 2
Fone: (Ç9) 352,í 9U7] rí Fax. (<]r]) .i5J4 9U/2

sile : wwfv.rÍnperãtlz.|na.Ço!,, tlr

lnrper;:tirz (t'iÀ;*: -**"
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(lontratacla ei'r)u â cnrprrlglcio \eu. s/'ou â llt'clt()sto süu. ú,(lu a gcst()r scrl:
tt) l)r()lt1eler. olcrcr:cr ou dur. clireta ou incliftlaurcntc. \'rinlagüui inder irli: lr agcrrtc púhliçrr oir rr

LiilcÍ1r quer quc sr'iit. ou a lcr"ccira pcssi)íl tr tlc i'clircittnariA:
[r) ( r'ilr. dc ntrtcltr 1i*ullirlcnto ou irrcgtrlitr. pcsr()ir iirrí,.licir piir-a cclcl-'liir i] l'r!'c\cntc ('oniruto:
ü ) ( )htci \.itlttilttrtt ()lt htuciicitr itttbr icio. tlc nrrrrll ll'audLrlcntrr. ti.. rnriclilic:rct'r*. trL,

Itr.rrt'ritt.ltÇtics dtt irrcs{lrte ( ontrato- §ctli ítl.ll()ril.lÇatr) úllr Ici. rrti lll() ilr)tt\uclrlririrr ila licilltc;r,r
prrhliee ilu ltüs r'(sllcüli\es ilrslrumçntos rQntriltuilis:

d) \lanipillar ou tiatrllar o uquiiihric ccortirmicn-linirnu*iro eio prcscrrle ('ulrtnrto: ou
c) [)c quaiqucl'tnutrcira li'tuclar L] prüscntc ('rrrrlr.uli.r: irssiir.r crirrro lcllizlrr ttLr{risrllrcr i.tçàüs (1u

ontissircs cluc constituanr pmtica iicgli orr dc corruSlçà(1. n()s (crln()s rll l-ci n'' ll.8.lír,-l()ll
(conÍirrnte altclirtla)-.Lr l)cct'elrr n" 8.-+:{.)'l(}15lconiitrrne aitcrado}" r!rr [ .\. l:grciun ('orlrrpl
I)t'actices i\ct tlc lQ77 tcorilirrilc alt*rarirrl irtr.lc rluaisclrrcr ()rrtrrri lcis ou t'ügriii.n"ltdlllr5
apliuár,cis {"l.cis .,\ntic*rrupçào"}. ainrin qur: nar(} rcluci*natius c()rn {l ot'úscr)r{ ('onrrato.

2t. l),\s Drspost('a)[]s { {)\rpLEuH}iI',\R}.s
I l.l ,\s c*ndiçôcs ilc tcltiuslc- rr-paetuüÇa)ts. ürluiiÍhri(, üüo11ôr'ltictr-llulrrrt'irtr. r'esçiritu- siirü{)ü\ i

as 'Jentiiis n(rnnits rlestr: l*rniLl cle RcÍcrcrtcilr. .lcrül'iro üorlstirr i:rrr uiirLrsullrs da lliuLriil il(l
cünlr0t(},

2l .2 O contratr.l podcrit str altcracltt llr)s ci"rs()s lrlcri:,trrs nc ar[. (r5 da I.ci n." ]1.(r(r(r,r()3. cicsdc r.1rru

hall interesse ria ('()N l'ltÂ 1 ,,\l\ l l:. cr'rni rI àprLrsclttaçilr das der i.'las.iustilrrlLir.rs.

22. D\§ rlt§P{)St('(}Ii§ (;ER,{rs
ll I (l Scnhrtr §cçretlirit \lunicipal clr Sirucic SÍ:\íL'S,ir"upr-:rx111r-1, t. l.rntlcir t-1.\i|{:.1i. .r

liuilrrç'iitl f']rlr rilzi)cs ,.lc inÍtrc-rsc püirlii-rl rlccorrrnlc .le tlto )Lli'rr:f \ ileirirlr ilcr itluriiuirr,r
ü{}nrPfr)\Ldti *Lr l"rnula-lu ptr ilcualiciailc. cio quc ttlrii eiú,nciu aos licitirnlcs r,}tc(iilt)i( pLrirlii.re.)r,
tt.t Itnnrrlnsir t)ticiirl (;rrt:, -19 u iit rla Lri n" I'1.(r(rti ()-l t

ll.i (Jr"raisqLrcr csclarcuitnctlt()s rltrc sc Íirçartt rrcccssnlio. prldcrio scr'prcstatlor 1:cla L'unri:r;r,
I)i.:rrntnur.rtc d* Iicillrçiir; - ('P[.. 11o ct']ricrcço: I{Lra l.irhano Sautos n" ltr-i7. []ain'o.lirçalr
hnlrç;x6'17 l!1Â. l'rocrsslr n" l)2.19.{10.651Íli2{}19 §lr\,{tlS.
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E§TADO DO íIIARANHÁO
MUF'I§iPIO NE IMFERÀTRíZ

SECRG,TARIA MUNICIPAL DA SÂUDEiSUS

A}IEXâ I . LOTÉ 1 . ÂQUI§IÇÁO BE ÁLI&áET{TOS €NÍÉRAIS HMI E HiiII

ti.liiiiÂ§ .r. 1.! i!.j\"tli.ii ... ..1;.,i. 
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[]ei,il.r.lr::t-l'alase:Jecectrcgos,i]ii]1|]i(ltjir]l.i:]:J;iji'jlrr.;]l-.i
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pioierÍrii iit sa).í jo ,e{te htcrcl.saJs il i.1, Íraiictk}J1íloâ e j a,'t .

APRES QUANT, I VI-, MEDIO ] VL, TOTÂL

K5 i.i rl,l] .:i'

l5 lii -i.

SIST FICI iAIJO

i,L {,1i A\ ' I

5(),i RS 146.35

Ê5 :ú5 17 R§a l- ti r .,iir

"ib R§
SISí FiúHÀDil
IiLTR/it,qK 1{..

SISI FECHADTJ
ULTRÂPÀK II

SIST I f CIiÂDÜ
'.iL i F?ii:À1,{ 'L

R§ ..71,72

RS 64.721 1ê

õJ 5U UY I ,)tl

ld.,-llJl.1r,

RS 1§.ú.17 rú

R§ 3?.154 88

RS 84. 1.17.3.1

úrr it.al tjúir Sâbr)f à

lifl,1

il(:-;Lr',: r-

,1.:,'1,

rü.1

RS 111.22

Rs 1 49.10

R5 101.2§ , Ê5

H: ,J lt

arr:dc UíiràPâh ll
Á.nrsr:i,.i i.:aí:a súui*i.e,tiaçàâ ;le r uitrçàl eítt*!t1 a,lr t")iãl â câ9p CÊ

ÊÊt-11rdêr:. ':t[-1,ar!]ati,rico tsÊf"Iia de Í31!í:lse taüâ..f5ê Ê jiLtes
Cld; 'rl ilrinêiê i i hca SÊí1", Sàb6í EÍll);it!^Êr:r S.btrj,1À Fectleit$

!l r)s§1i-,1â'rJea€. 42,í aOS* . j :: 3!1.; r. ,.!f 'i ?:rÊ!i:e r,1,:l

rrL)sÍ.ri*.r ie ag:aiüüTÂ EXirLUsrv:i p,À.RÊr i,iE i: EFí: - ic ,2.a_,if

A- !5 ir:. . r

'"1.i:l

t)

i .'1,.,i :;t:;.j:-..':,;;àra nijií,Ç;a: êí iii:ir i í) ri ,n ):i:i.ti ia:i':,i.)Éií)S
I 0 -,;-ri,l-rt ;':j,:l':cc lar: aà:i-5::e-c f-i.,riiirit,:!. -'.',-.rc r'1Ê:-rl i-, -1al

,i ,-',-r lio.:l.ir.,a ;1',,.;.:11 Slilra i,iiil':.r-iir-:l I;i '"la- . J.a,lú írà rin
Sür,.r,tlú ií)jlg I'lrjil SíidA 7Z ú:li mâriars!)11:tA i ) I . ialai:1.ôijt t á '

âÍnrijir t{} nr iro h5 A'; TCtl Ê:14 2:';,lôa.Jri s.rr,i .jii,. goía,,rãS
5i',', ia.ilori,lràlrs €i i:q! pictet'ras S:ilút11il Ío(rháCü 33{i;:ll iCO jÂ l

I XCl_l.lÍjr\./h PÂRA l,,lÊ F- EPP - t.(l 123irr$ Âri .iC par ll

llrola ryntsi.rl íorrrU!aCcr qara paÇiúntüS i;r:rri It-1!il:j!itddr-lil t.!c lrliL0 i

flO ,)oí),'rariB iJ.: arf .Ci1 ir:peicaiolicc c ;tJ)êt»iLrt-d..1i. i)ar:siifl.do 5al i .

Crj§r,r:a1i C, $r-:jiü 3 L,')Í eanei.Alai tri l:Alcrô 0 1' q i, ii{: ilfiJiit.rfJ :

.1()i,riliiti ij(- ;i.,,i) ii :::,: Xe arrjcC i)t léi,i,lra I i-l .i S;:lidi!És. i: .:l i tl1

-.ti1;j!r-,!r.it,r.Íi1,i;;,.,3g-;litâtfiri,:u,liit.ri:.,tr,r:;;,j,i.i-;:..an,.t:,JnÉ
iírrj.'r,'.:iinr,:*2,1':rr.r;:râ.i.li.r-,r;íÀilii,iSjiVÀiÀRÀiIti:Fii,..

.1_- --'.-! - a': .;r i'

' ).ru.lí- r: I R3 4 7S

11.11.:, r11',.;. ::'1:::', .;.li-.. :3í; i)ê:irala,: tür -.i:tt.iS:ía1ir.: ii: 1r.ii ,C

jll ;i,1 l:,jii: ii ,,3:';-1.,) :ilêjc.jr(rilr3 ú iti*iglLtitlu,;:it irÇliti!jr-.{tr,0 3â 5:11.

.t:iS! .trl!. it,: S.:.t 3i :'.'r ;3SAtt:lj: lj|. ai,:ii: rl ii 'n.',) .JÊ,Í!t€itA
';j;i]t]ã ::rE :r;;a â3.2'ri le an,rtio Xe làp úut 1() itj) isoiÍ)a1t9se r-r E ir;r
.1ar ;ô!i Íl:.il.i .1 1', , .11ç66 ,Ji,i:r ita.rláiffrÉ:ig f'rC ir,qànê l;:l .rn aeiLiose
r|rii:illijr §1ô |ü s iÊ'.1 :l|rlrrB lCClir t-XCi.lJSl'VA fi.lrliA [,Íi. L Epo -

LC 123riâ. Àrl 4á pni lj

I

i-
i
I

t
I

!

i

I

,i

D i:lir çqlcral ttiadQ espectà'mgtle pam íl;la eniri5 .4r_10:j:Jaudil5 ai,
()ír)Ílr)f§ efl tíilt2inrÊÍ1to õralÍitcú qilê neiessilarr ie ir8iair a,:orl-

1i)lcír-il prütêr!:o ê reslriÇâo de voiLit{i [JÉi]:i.itàüc üJ1ílr,ài de 2 {,
kÍ,al;.', irc5surrdo g5i" Ce câsÊirítü tje c.rír ri, I :r](]ri; e ii,;., ce I
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de prcniótrics xorn UHÁ c ÀRA. córn pÍúdcntrrlár',Çra da píctlÍ:a em

r*laçírc. ao so.o üo lelte. sem âdiÇâo Ce sacarôsc cJfii edrçãc de
vrtrrir..iiii irflÉrá,s e ô|q(;(l[]illentú,< iCÜTrl. EXCLUSIVÂ PARA

l,lE [ l:Pt] i.C 1;l3i'1ú 
^i 

4& ii.ti lj

frrrr,.,i:, rirf:rr:. r orn ftjrre p?;â l;ai€ilps ê1€ cj li nes üe ulda af,n
li),ir;i;;'_:;1,;; .iil i1;-i::r !_::Étpâ,ctôjtTtc?r)ic,:tir_j,,:-iarÚà l-ruü)?o!icâo:,.

Irl"i/1 . 1iiilÀ iüiii .r r):i]f], kr,.lti üi iiir a,(lrí:tÊirrs : lii'li râCi{:§e aitr:r
ai.lr'ão ! i:iiiirit3 rr Niiirrs ,i, ,; rg$iiÊrna.rtiis ,C(i iÀ. Ê.XCi..LrSrilA

i,A.i,lii rJf E f pir . ,,,1 li_irl:6,Âi1 43 j".ar 1:

P:ir{}1Jiàl Ilaftilt oorii ÍüiÍi Êaíir litiiêfliêÍ ai »â(!r dô $ rfi+s iJi: urü.a

ççiq )ii ,: i-.rrtp ú.'i Co snra ii{, i€riü oâf,: ã:r*ile H,Srúl.sàda
:ticl!.1::..if;,;s DHr +:lRÀ i,i-c:1c) ctrnr) io1114 r:rt i:efoorüÍ31a-,s 1i.-ill:.

iãc.lils€ a$írr âiir(:áü ír1aiffrfias. srneràts e l)]tqf,eiÊEÉnl3§
iüüTÂ EXCI-L,S|.,Â FÂÊÂ Mf" t: Ê.trP .. i.ü I i:riIJ0 Á,i ,là sar ii

L/\TA 3O3G

R$ 75.8? B§ 5 009.76

RS 47,81 R§ 8.031,08

R$ 35"1ê i RS §.9ü6,88r-Â'i{ licc i lsB l

:êtÂ -./ioc

iÂaÀ 4lü3

1éz , RS 64,74 R§ 10.876.3:

lnêi\le l

htJiÕi,§nc.:5. [:r.tqijf::iía.jt:rl Íúirc B !.:i3i.\]it)ês i0,t ijiéüÇiilr,àrl;]ê
CÊ lâíÍôsÉ iarÍrô ííiÍle iie i:arÍjôidra;rj rsàitfi riÊ Frebírt ats iOÚTÂ

íXüLt.iSlVA )AtÀSL L ÊrP.LC l2-rr;6.A;r ,1ü pà'il

F;"*Lr1íà ^i911 ; :.tr lr€dc: !'á,,c': :4. :'isi:,-? -.:' '9.rÉ. ê:^

pfÕterit;ls C,::iori) (JO:l'tÍ+ FiCSerla (- .1er]21 í.ç-gr tl í,...ôÍt :,"êr.l

lire.icrlrf :rl;ra iõ pÍir.iÉr1à i.l,-. soic' 5(l :,n.tr: Br11 :iili]Çíio il tà3É,nà
[.n:rqLrecda.cn {Ér.3 ê ].,ti:r'a).ês iüCi/:. EXiLil:iiVA e,qii.ê tlt E

FPF . LC 1?:rL:Ê Àr'i 4ê DaÍ ti
Forrr,iâ lsentã de iáôlosÊ :laÍ?cdíi3lü 10S3À Í);rl{odçxtrinÊ e cofl

prfccrnr'tôÊaríj (à !,'lr-lia[]at dir 5aíü §ü iôtle efr t*!à0â§ à rasÉi:1a cüft
DfiA e ÀRÁ e iüclearlrdeús. áüfes{:rdá de vr:êÍririiâs o.,ngIáis é autÍos
Írlis.seir:ffi.:nlíis r(,(lTA EXCI.USiVA PÁRA t,lÊ F f PF LC 123i06 -

42 RS a2.93 Ê5
i

,: p( R5 1.üt4 J6

L;84.ü8

37,ôôLÂlÀ r;f,G

LÁTÀ I.OG I l:3 R5 49.31 R5

Áil 48 rcr lt

FOi ruia ,Njaxtri,JÊ Fall{C,1 pài} rãclüi:ls§ is a.i i it:g§ÇS com
aloliriiár'.::!itr,;ada ;;t:1, i:tíi)teitre írC SaríJ dO iti:ie i:;Júi,r CâSeif:àl
íJH/. r\tii {,r ÍiL[i(]oi,íeôs í::Írb.ilãq9i1 iâtÉ 4ili'i Çiàn1rs iCalTA

L)(i;1,-iStVi: PARIME E ttrP ^ 1.ü 123/C6 -Art 48 írri i)

Fi nr,r,r ,r,ianiir Íc ssJuir:rôi'iü p:iíii .ac1círi(js üe {i â ll nesês com

lraií,rir;i iiiiorrtdtln ,tilri, protôinà il(] s,f,ro do ler(e u, úCli cás€iiÍtá)
[)fiÂ C Í)Íot)ri.rlr(ru E[rL)ill;igün iâtà 4C0 qíâârâ:i íi.'{:r1A EXül..l.rSIVA

PÁiiA fút. L l- Pl, iC t23r0{r - Ari 4É par li

F,iímtila {rfanirl c1ü !,iiritdo pára lactentÉB,JÉ r: à 6 n'teses. conl
conlp{)Srçáfi i]íilÊ,c3 Íjoii; prolerni? dü sôrô dt i€rtÉ e 40% tásêrnâ

Embãlâgem iârü 40ü gÍamas iCOrÀ ÊXCLU§I!'A PÂRA tuÍE I EPP

.17.97Fq

39

24.8s

R§ 4.029 ílj i

R$ R$ ?.478.84 l

I..c i23/06 Ârt 48.
"[:11ii"..-.--. -.----

. -t:--

1ôô

I,.ATA 4COC] 8,1

R§ R5 4.1i4,80
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LA'IA.1Íí(i

iÀ;n,i3i1i)

lÁ1À.il)irii

ÁTr', 4üirtl

34,09Rg

R$ ?5

a n1R§

147s4

R§

R$

Rg

5 72V,1t

FJíriJIJ iílÍarlji pãra recem-trasüidÕs pÍe{r-§:rrr.xs ri;m feirar
ac:o(-.rada ae DHÂ ÂltA e n(icieôlr.leos lseí]tâ.*Ê sâcãaüso, glr..ltfl

Eíi,bàlíjgerír i3tâ,400 grâmas (COlÁ [XúLU.SIV/1 FriÉÁ L']F F FPP 2 ,ü03691rs

56

57

5A

1,9

Lrl l?i:,ic6 A1 4á , tgi li

FcB'nJi3 it-.jíjí,tli ú3í3 laclentes dêtôi c iascrma:nlü. ãr]:rfeürir91!dçârr
ciir..teírCo gDra Jaiàr Etlúa,agem iatír 4il'!) §.ân'ras \CO 1A

EXCLUS{VA PARÀ f\.ÍE F- ÊPP Lü -.2:11-.ia - Án ,rÊ Êai lr

FcÍÍrLriâ rníântri â Dásê Ce DÍí-iigÍiâ Êarcrai$ênle hrdrüi,'jaidá :oír
ãdrÇàc de p{el}ióticos. DHÂ. ÀRA rrrcle$licecs I líluírna l$entir
saDarÕse líutúse e g iien [:rêbaiêgênr ];tá .1irir Aíâinâ3 iCOÍÂ

EXCLUSIT/A PARir ME E EFP . LC r?1,'3ii Âr't /r.5 pâr l)

FôrnrJlà iíêrrtil p3íÊ rêcr:rT-1-:rascríi:is de iiarí'j fÊsi con ãdi?ili rL-

DHÂ. ÁilÂ + ftuiteô!jae(,s E'rira::rqerr: 1;113 1; .1fií.: q,:iiras lsf;rjiir ÍÊ
Saaiírse'--ijsr c irL.tL'n ;-d1í 4lii aranrês,ilü|Á hIÍl..tlSllA

lÀ.Pri .,rL : i tll, -a l -:,;lç r:,.: zr ,::r ,

Côrpr.,iic iailier: i:cn;'rãtiírd*Íli üà Fra,ài dtilii-.. itr: rditíuàü,1Ê
lr -:t a-i r:: 3a;cs'- 'fl:Ía2ic,(,rri: Ír.ii; ir";0 ','iiê.r:|â

Â ( {.) e I ii:rlcro i mtra,ailerr iâii] 3ôi gÍanrãs trã.â iÍ.àntâs ffari:r.âs

':e ,' i1i il-lüIÀ EX(:LJslir'À PÃRÂ li,lE : EPP :ü 12-:iü5 - All

Â,--

tÁlJ R§ .t2.00 , R5 1.r6á.Õ0

l

I

:,li Rs 87.10 ' B§

:iJ9 ifi§ 17.§7

Íi{ r R§ .431.12

4 E7i.ôii

5.ÊAl.5?

K§ 3§.214.08

R

l

I

I

l

ê,r1e'là!àr) liljÍlirÇf3i-lÉaie :t:rllú15 [:.r o; ãl:3j]lcriiê

íi0
iíf]!:r,àir.:;Gi rirrà Fâc:erú./s lanàdo.-âs dÉ {.rcê,rlô atê ilra,nr i:i)Íi i

TGFE,2 ls+l:: de íêÍlo5a e girlen OertsiC:liJ! C.i:a..;:t Je 1 I e ,4 
.

de s.trirr.: lr56,3ru* iêiâ 4L1l E"anles rlo iA f ICi ilsl*vÁ ,14f;A
!,!l: [ ÉÊ,P.rC l?]l,riiü . Ai íÉ Êà" ii

F-spcssal:t.; e geie:iceíie saía ài.l]eÍrlcs I ras,^i-r üueries
EnCâlaüÉm ,alá 1?1] qranas Iserlir §e silirãr{:§e rãciüS( B

QiotÊ: rC,Jir! EXCi-USll1Â PÀRÀ ôlã E SPF'- LC '23la§ 'Àr ,ià.

ta"l:

L i.. iÂ .5i],;lii

01 1,'a. R§ 93.05 RS J5.63i 4ú

id i R§ 253 38 RS 2 1.281.9i

Íi§ :51.38 A§ 63.S51 16

\:i ' RS ;66,70; 8§ tt.5iD.$rr

Ê§ ?68.10 R§ 6 7.712.4ü

Fa.rnJ.á infãi:rl if,3íâ làCterie§ g le sEülr:meltc §í:.a iAalenle§ e,'j,;
cnascâs 0ar oli§'errâ rrfàtaJa ÍJá§::.ja(la 3 !lc,lns§rd,3ú':s ci:!ütaiár als
esDÊç:í:âs ccíl1 .BslÍrÊáo iê laclúsc ú à Bãse de;n,r-';r;6;,i6,rs r1yg65 ,

iCüTÁ DÊ:Si.i aXCLtJSlVÁ PAÍ.iÂ )f4L Ê ÊPP i.ü 'ji3fíi - An .ra

t-

Ldl; iiirlrC

lii.ri :,!l0rjÊ3

t-

Oo3ÍÇãs r'jÊ ilinerla,lfàlciA dêsirÍàdâ à :É.Éssltiâàes üiü1.r1*rái:iês i

êsDea,Íri;s .lcÍt rrlstüÇà! ie leaiíJsü - , ba* 'JL Jr:rif (:ociíjls .,, re..{

Farnura ríanttl ç3ra;aclentes 3 de sÊ.Jrjlrlefia a3 3 3C1ÊrliÉS efüU

!erí silúaiÕes setahoiries eslaecrat rrj:0çj,.i àr-.lrir::ii üL rii*i

Ài:le:l: çs:a S 'ira!L:rS lrtÉicibü iü.3: esÊ,üC á. :rir'rr!a1(, ôr-:le ir ir{; oÍô.

:r/.'

em Oa rôrxrula:{i 0âfe prlrlajôrÊs de íril.rLas ar,rrÉ,:1íriÉS (í:.r,ri*ritd +E

rêile ii.1 vacâ sú;3 ird.i]::tadê, r;i-.,i' I ', rr-Jlrrr, ,'l iâ,:rl :<iÍ.}
j.!ê!1çâi iaOIA i-]E 2ir/: [XCl USiVÂ irAiiÂ f'.lt- i: i.l-'F - i ü 1 ;:,inc

j" J.: ..d. ll;

üt) irr"li:ililê ila.3 L.arnildJl$§ {lf:r i}:r:rÍJri:s àrjirriirlrrÉ3 :0lrriü ili) ce
ierlà iir rgcà sCrA nri'ô,rsâdàj lÓm 1 9 r.r:al:rrr n:lroa:A OAÍA

a;.iànÇás
Fciríula i.iaíitii set,,iÍ-91ürnêitiar e ijtpüâldrQÉnlÊá. I §a$e CÊ ijtDli]|.â
êrtensân'àr1iÉ nrr:j:airsirda tô s$rü dô leile rom agrÇào Sê LCP!ifê:;

IDHÊ. € frRÁl lsBírio êe iài:tose rêlÀrtôse sÊi)â.rsÊ lruilse ri

§lüiên. ,ndrciloo Lrêrô cr,âtiàs ^sti.r alergrà e É.0tç:rit,! XJ lerig ü C;,

sc-J 5ú4Írai.r'iComi iq lie prste nê 6 8Sr1üoísi de ràrOcrdra(ü

-: 5:1lüIn Je jrpidrf,íC0]A li:XCl-t.JSlVA PAÊiA !t'18 f EpF LC

l./i i i .1:,1:í

t
I

i:i[i R$ 160,63 E§ 26. §8 s.84

123/{i6 - ê.rt 4,9

ÊJffi!lA f iêairl a:tâse íjâ.i)rütelne da soro do làttá erteisam!,rle
hr{irL)i!§aij3§, aiyr i.rglicÊÍídeos úe âêCerê íaê(]ia DHF\. r:\RÁ e §€m

adr';á(. dLi JâatÕse i'rdrÍâúi1 ilara Íôclex(e§ ú círàIças cc alÊ I2 nêse§
t:cr aleÍgrà ãs p.o!einâs lFtàctas do lelle de vaí;i il sojá 1 0C";r

t,roteÍna ilr sarc ôô lêite exlensaiircnie hidícltsada(Üú i A
EXCLI.ISIVA PARA t]!É [. EPP LC ]23i0{5 Ari 48, paí l)

FcÍmu1â rníanlrl á bãse de protÊinas üD scrô do íürlrl i:lrieítsa,lienlç
hrdrolisâdas cúm lãalúse Lactentes ê rtaiânçás do âiü '7 mÉsês seTn

ooinprÊmetimê0to dD trato gaskotnle§hn,?l e sÊí11 re:àlrÍí.rào ü làctose
100»Á proteinãS Oü soro do iorle êÍlêrsêmente hr4rrj|ssil3 t t')'?, maira
dÊxtrrna ê 49% de lâütose lCOl /r ÊXCLt.iSlVA FARA N.f E E f PÊr

LC 123106 - Aí.t 48. pàr l)

Êôinruie intãnt!i ioistttuíaia rJe 100% dc ar.nirrí)ír{iidos tivrcs üúrl
iiigirceÍideos de ixrlera Íred,a DHA. ARp, betê-:âil'ti:t:rôs senl

ãüiÇão de lactôse l{-r0Y, âi'nínoácrriôs Írvres. 8S9i xriloL\e dÉ r})ilho
'1Co,'o anliüc dí; tiala(ã e 1% le EàltoCeriúa ?l.. tiL(rlrcüidÉcs úê
câceia media iCÔTÂ [XüLUSíVA PARA [,tfj L i..Pl, - i-ij i2i110ô-

Ari 4ô pãr li

I.ATÀ l;TC

LÉ\Tr\ 45üC

I\fl:.i]í)(:j

R$ 336,32

R$

R§ 26.467.S4

5li Éi§,E48 8.3?2,1S ,

RS 24.?81,8ô34 RS 289.07

l
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q l-

.r 't-,
RS 58,09 R5

RS 104"70

4.879,56 {i

RS 29.80 RS 5.006,40

R§ 8.794,S0,

R$ 31,17

R$ 41,95

R5 5. ?3ri.5ô

R$

R$

R$ 13.005.44

Fóímula infantil de partrda Fara lacÍentes de 0-6 meses em pÓ, a

de pÍoteinas lácteas, adrcionêda de 9reôrÓtlcos 0.891100m1 de

scGOS/lcFOS (9 1) e estrutu.a liptdica composla oor LCPufas ligados

aos Íosfolipidios e AcÍcjo Palmrtrco na posrÇão beta.2 (COTA

IXCLUSIVA PARA ME E fPP - LC i23i06 - Aí. 48 par l)

Drela para uso enleral ou oraí, nulncronalmeÍ]te ccmpleia para

cfraírçâs Ce 0 a i2 üêses. nrpe:calórica. con] ó'll'na líerta protelca

l q;rdr; Eiri:quecrCo aom ônegas 3 e ô. il.Jirieates iirrpcíiaí!iÊs paía ô
,iêseírvoivrÍeôlo ceÍebíal e risual Ccrrlem íitÍê pr,êcióticos qLie

conlrlbul para o cieseflvolv'nlúnto ce rma ílorã lolestlna! sa!davel.
F:ssi Censrcade 1 ri Kcal/rnl. Prcteina ilt 4-)0 (60% Cc SorJ de ieite

4?aj case;na) 41 .1 
ori Ce carboidratos e 49 5:.i, de ílp;deo iCOTA

Í,XCLIJSIVÀ PARA ME E EPF'- LC 12-3/üô"An 48. oar l)

Âir;:rerrtrl para rlrtnçáo enierai. especralireilte Íor-riulado parâ

:F![(iôs L]quicio semFelemenlar ncÍmocalól,ic I normoproteicÔ,

aciêscrdc dc exclusrvo mix dê :arotefiordÊs. i§ento de 
"acaÍo§e,iairosê e giutei:. iCOTA EXCLUSIVA PARA lú4E t EPP - LC 'i23iC6 -

Art 48

Formula inÍenlri paÍa lactentes e de segurmento oarâ cianças de
p[rneira rrfáncia destinada a r]ecessrdades C eioteíáprcês espêcificâs
com 1ícal/'Ínl. ccm LCP,'lfas (ARtuDl-lA1, PREBIOTICOS (GOS/FOSt
E NUC EO:idEOS IÍCOiA ÉXCLUSIVA PARA Í\4F E EPP . LC 123/06 ,

Arnrerrtô 3ârâ Nulr,çâo enleral cu oíâ1. em po. Fôír]-üladc ü)rn Limâ

canD :iafro cie DHÂ e ARA p:ebrólrcos e probiát cos e qJe aludani
níf cres§rnenlo I cesei'rvolvrmenio dÊ cr,ar,Ças ccí. írlciJldSdes

airÍrenlares !s3í1i, oe lac:ôse ,g gluler: PrcleÍna 31gi) - i?9t
,icâseii)àiJ ce Sócjrc. jC% corcer;tradü protercu Co soío 53rc Xarope

de m!lrro hCrolrJêdc, Soilc: 3.30Trgli Poiássro í,i4Ctrg/l (COTA
EXCIUSIVA PARA tUE E EPe - LC '123i06 - Air 48 par.l)

tlünplemento afiÍner]tar parâ nutrrcáO de crjanças Contérn 26
V:tãilinaÍi e rrne'3ic I eníiqu€cido com Cáicic. fcrlo c zino: iCOÍA

EXCLUSIVA FÂRA lvlE E EPP - LC i23lC5 - An 13. par l)

,8ü3.880
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75 FRÁSCO DE 125I\,]L t6 60.04Í.

3.28.1,4['R$

7

/'ô PACK 200tv1L

PACK 1CCoML

LATA.4üCG

RS

RS 30.'r 7 R9 4.223.80 i

DÕ RS 44.78

1S,55

14C

tl112 , R$ 116,12 1

1"2 R§ 42.67

RS 7.523.ü4

&.
m

KS 4.t t3.04

l1

a4

Fornula rníantrl isêflta de iactose, contenío '/itarlnas mlneíáls e

ollgoerementos necessáno ao bom üe§envolviÊiento e cÍesctmento.
Ccntem nucieot,deos e LCPUFAS. ácidos graxos poi'lnsaiurados de

cãoe,â ,ôngâ. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC -123i06 .'Art.
LA TA 4ODG

48. par.l)
t ôrnrtjla ,níantrl hrúoaiergênicâ à base de oíoleloa do soro dô lerle

extÉnsameirie trrdicirsadã {80 a S0% pepirdeos e 1 C a 20),b de

anrinÔác rlos llvrssi com adiçáo de píebióticús. âctdôs gÍaxcs ce
cadera lo,rga iaPUFas (DHA -docosaheaaenÓrcc e ARA -

.riacirroôr.ircrr e riicieotÍdeôs lseitô Cê sâcêrôse. Írr;iose e

§iútên iCCTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC ,123/06 - AíI. 48
par l;

LATA 4OOG

IA.TA 4OOG i6ô

fúrÊnui,J rf,ianiri ce parirõâ. para itcteites de 0-5 mêses adtcionac3

ie p"ebrclrcüs $ ôg/ 100m1 (1OôÀFOS e §O%GOSi Côniàn, aôidôs

orâxos porriisaturados de cãderâ longa - LcPlfas (DHA e ARA} e
nLüiÊot;,:ieJS. Pcssui relaçáo caseinâ / proleína do scro 40:êC e

êxclusivô mrx de 98Úlc de gorduras de origem veEetal de otlÍrra

digestibrlrdâde A exclusi\.a mistura de prebiÔircos {GOS e FOS)

iCOTA EXCLUSIVA PARA ME E ÊPP - LC i Z3l0ô - Aít 48. par li

lÁ.,rt'r 4ll0(j 1ô8tá

Fórmula Infanll de pâÍ1rda, para lactenles de 6 a 12 meses.

adicgrada de prÊbrótrcos 0 8gl100mÍ i1O%FOS e 9OcrâGOS). Contem

âcidos graxos poli{nsalurâdos de caoeia longa - [cPirias (DHA e
ARÀ) e nuc,eolÍdoos Pcssul reiação caseina I prcteina do soro 40 60

e e\clLsrvo mrx de 98% de gorouras de oftgêr,J vege'rai de ot,ma

di-eústrbrlidade ,A exciusrvã mistura de prebrciiúos (GÜS e FOS j

{C{]14 EXCLUSIVA PARA ME E ÉPP - l-C 123/05 - AÊ. 48. par l)

R$ 34,65LÁ.ÍA 4COG

1ôS

77

Dreta nuln;ionalmcnte completá oaia cnanÇãs cÊ 1 â 6 ànôs,

l'trp«calónca e h jperprôterca, de baixa osmolarrdad€ enrrquecÍda com

mrx Ce carôtenoicies e com exclusivo m!x mutti Íber i6 fibras). 50% de

fibras solúvers e 50?'o de fibras ir:sç1;vs,.1661^ EXCLUSIVA PARA
f'"4E E ÉPP - LC 123106 - An 46 D3; l)

78

Supiemênto nuiricional pâre crian?as flcc em energia vrtamrnas e

mioerars Contem proteínas e ácroos gÍaxos. ón:ega 6 e -q Náo

contem lacicse e glúten e pode ser consumtdo poÍ uia oíal ou Êor
sondas Pooe sêr precârâdc coíx ági"ra ou ,Írisiuradô â ctrtr'os

airmentos A apresantagão "sêm sabôÍ(COTA EXCLTJSIVA PARA l!4E

E F-PP - LC 123/06 - Art .í8 paÍ l)

LAÍA 4COG

79

81 LAIA'J8CG R5 RS

t;rí

i

i í') -' ''r'4t j,

l' i!



fts

7 r

t't
EmulsáJ de irFrc:cs ccmposte pcr Írrglicerides de cadÊrà longa icanoli,

É g ra:süi dÉ alló tL,ôr ülÉ)rcL)) Fonle energsrru tünr Hlevirí]ã
iênsiCadê cálór Câ píÕnta pilrii ,J ;rso \l 5 .. t 7 <i:ari.rtrl)íC() iÂ

[:XOLUSI'/À PARA [.IL- t-, EPP - l.C 123/üô ÀÍt (B par ]i

SupIÊrnentc ürai espeiÍalfrerle pJeneJàCô Dârir oíerêcÚr :iririç{io
compleiE e barance3da. Oiela Normocaloriaa c noín{,É,rolúr,:â lca cm
vÍânrnas e sars mi;)e!ars. Conter 28 vltamitrSs e flrnerais essfilcrais

iítclu§ivê ân1iÕylCanlss, comô às vrtãmtías C Ê f-: selênio z:ncú e
bÊtecárôteno lsênlâ de lBClôsÊ e giutên CcnlêÍr sacair:sr-: iiabores
drversos rCOTÂ EXCLLJSiVA PARÂ l,'18 F F.PP i i.: 1;3/il6 r''rr1 48

Leiis aiapiâco {laí.r
qrmlj p.esÊnÇâ de OÍnegá 3 e DflÂ (üOÍA EX.llt USiVA PAIiA M{r tr

EfrP-i..C 123i0§-An 4e pai i)

D,si6 siie/ai irquiCa. ::cirilÉillg ]rit:ii:iúnaimeair: ts$piele
N.cfri]a.1 :r.Írid r I Kairi.iflri: Ccrn ;J,st .Llr Çãc caliJraê ,ii) :5':r úÉ

p'ôfe.nâ Í,:es6rnâ1Õ e prúiê,ra rSírlãÕa de SÕtâ, ,a rl lO aàrbÚrCrôtô

iIliJ;tújgliiliÍrdI+iio::,:rje|pial§,tir{"§eCê,lÜiíl a}ier.t3iülÍass0: üc
âiia i€--r ) a :a, : -- ec 3r tÉ,)e -rfr a t, tüJr *a Jteíjê'j FPÂ ? ijiiA)

ls?-:Ê :- Í:,is ;.â.:l as., .ili:ttsi -. J ..ta.r .\)ir:rr,n,rr::::::i .:c
íilC*ôsrr;i i\tonêtc;olâaã úm *xclusrvô srgirii.? iethâd3 itüiÁ

E.{c! USt\.iÁ pARÁ t\,18 ir F.pp i. c 1l:-lJlil ÀÍ 40. pâr j)

f ::a,- r :. j];':. lir,: e'.:i 'r-".!")rrâÍ Í',ly:J:; ,:.;Cl('l
lyc it ).-rr ! ,,à , ' K:á,.,ri Clr: :: g:'ou çàr :..r'r:; :9 1:: ôê

p.:;:1e.re c;liâ,n3io e §.Cie:ilai r§iiaila ,.ia: §C;il; .':5'r ae aalrbrjldíelo ]

.:Í,3.i:.jj.1 ,.r;[ . Jd.lr:.ü -ú.: ;{,LJ-,- a '...\':',,- irl}i.'dr
alta l€;i J.€ Í-'a g Jiâó d;' Derle Snril âiiü làÍa,:Is Í§ens : f:.liÀ ij ÜHA)

rci âdr!áa de iib:as solú! eis É riscl;u9is e .Seriâ Cq sàCàrgçg
'i:ct:.se c !,!ier Osmürer,6ãce ijr: âi5rüsrrri ÂaôÍraic:sn3ca e,r

et{lú:: rii s slr?mâ íÊcl"tado ic.tlTA EXCLUS;'lÁ PÀgÂ t.'lE E EPF LC
i23tCa .Àü áI üâr !r

üÍts:â c::EÍAi riüur(il p3 imêr:34 Ouii;Çrrità,rier',1* r:atri*i3
lirFe'têiafica i1 li Kcsiiül; üúrc c;sl:íbúiÇér üêlú$cii ,je 15J,r sc

prcte;la iaêse;:ôiô e síÕlerna cc sáí.1 úÍ ie,ler âirj., cê cà.SardiJiô
imaiicie(l' râ; á 35':t dB ; Fr.JrÉ iÇrúli .J€ canoia aicil ce r; ,àss(l; Jts

aFo {eúr üi*rcjl e sien 0ê perrÊ r.om âlto tà)r de ómÉgá l, F PÀ t) ili{Â1 r

lsgr::ê Ja iir:js sacarcse laatisâ r, .:luleir Cs!rül3r C.rd. ,ú
330f,,:Sra Acricj:..rnnrCc e,lr É:rrliu§.r: srsiô-r;r;g{ltr.:i:ia,, .il(.1 /r

ÊXCi'ijSlfÁi,ARAl"1EEfFp.Lú,];.'1:lüo.li1,le3àrl)

U Y.c g .i't' ... i3 U, 'V -: iL. :-' ,.l a .:.' .-. - E!-l

:]pt:Cà.íif ,,iâ i I 5 . ;âl.iri C§n. .:,-<i úLi,iãr-1 r-'.dl':, ii-r.l iuf, i: r oâ
pÍstêrrui icàseiÉâio Ê 3fütâlrà ,s;,i1õ<i Jt sú;; . -- -'- :n ;ar5ú.Jraio i

f nr3iiaaett. rà, ê 3ã):,,iS i íirCti: ÍCleo t'jit Ç4ft:) a altj(j üit J/aSSül d1]

alio i€{r D:q,J'i e oren Ce perê.Jnr âllú làÕ. de ilirleqá :) [PÂ ê Dl.{Ài
;ô§", íldrÇáo Ce fràia1S Lcitl,.,er:i o irãr:rlüyurç e i:jÊniJ C* sac:ilrs{ .

jàr:trsr! e aiuiex OsrnÊlêrrdeie 3e ilz:if:Üsm;i ÀaÕrircr;1áJ$ + l
ert,rslvo sreierxa ierrâdo iCl) Ii\ EXCLiISI!7.. PritiÂ lulÊ : EPP .-ü

f':s:e ::- i'; l::.í-ji Ê.-,.,-a'1'.; -.r.r-'^.,'1i,'':,,- : ' ':"':..t-:Í
rrunr;rx;e;i.rricê il (.litli't't'l i.:irit c,strbrriái ia Crrrs aji i 54,: ,-it-

i:e i il a: eúirs, Ci:rÍt l[]rir:i piiir§iiJlrctrs tl ô

GÁÍIRÂ;:Â ÚI- iÚCI.JL
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li1 IÁ,1üi(l

i:ÁfÍY üÁi.: 'ii,ôl!!l

fil§Y itÂG jillOot{t.
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rà i9rú1e,fiê anlê{ià IS si)tãj :3'l1..je mro;rdiã:C i{rollii:OrtrrÉâi
e l11r ,.1,J uicii! iü;ec OC aA,:J.? ciet dú grfàssr, car Êrtt ieiÍ 3ruiüi à
oleó dÊ !]Ê {ê.ln'. .:itcl lÉcí ie 0m*ú3 :, fiPÁ e )llil Ccri: ar:lçãu de
Íibr"rs êrpi:':r:ilmünic soiu!.D s rS0rril e :àÊfilit í+ sàcêr,)se. íá.:lôse e
q irle;- Osrriciar,Câ.jç da d 10rüsii,ll Âüoj1íllqrilrâ:j; ent üxciLisi!Ç

ssrírmáre.lafü :coTÂ []iclLjsi\,'A PAFIAtlÍ. I FPP l.í. i7.l/rrii
ÂÍt 4& par i)

DrelA erliêta; iicrJrda. gúImôírcê. l.,uiíctOnainjeile lomrlÉlg
Ngrtnoc:;[llca i1 ,2 KcâtiÍl",i) ê i]tpeiF,rúlBicü. üüír dist|brílÇáo cijlüi.Ljl
de 30% de p.otÉin6 if-:sê;Ô3tol 5Í],l de carbütdratc (ÍrâilLlcertilÕâl Ê

30rri ie lip'Cio ía:ec de cal1ola. ólec ce grrassci d9 3iio tDcÍ terco ê
óleo de Oerre com âltc (eor dê ôTega 3 [PÂ Ê DrlAi CÊm í].jtÇãô iJ*
fibrâs. Éspeciálmente sÕiüvers (80%) e rsenlâ dü :j;lÍlarüsü. iiàctüsç t
gluten Osmolârldâdb. dÊ 345ãOsn ll (C(-)TA tXCl..ilSiVÂ PÂRA ME

E EPP - tC '123136 - Art 49 .i;. il
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Diela ()ltrrêi iiqurce, pcllmLi.ica rulncronaitlÊr!â ()oi$plelil
h ire tcalórroe í 1 5 Kaairfii) e hipetplôiercâ Citrn rlr-<lr.turÇàc i:ll i:rrra
t)" zl<i),, de ir'ôleina (üasürnêtc e pÍolBiils i:o surr: iil !e!tel 4iig,i úe
i-aiôordÍaiü in1âi'iúC^.x"' rs e í5â;: de 1rÊidlú isieü cú sojiá úleo d€,

iir.rrâr ' r.,1.,-.u.. 'eCS de Ca3erà MÉd,a e úlen r_lÊ p.êixe (:úÍll alto tÊOr i

,Jr: ,jl.e6a l; -PÂ Ê Dl"lA). ls*.rl3 úê Í;ríis. s;:i;rr(rr*. rãC1.:§É e gl.rltr,
():lxrc,àÍ,úârle ije 3C0ff,Dsff?'{ AcctJ i:ro$âí.ja: eÍ exaiu§iír :rstern;i

le:nê(r,r .i-rl lÂ ,! X{li. j.JliíVÂ PARÀ fií: L i'[)P 'r (l i:'i',13íj - À't "16

*,. 1"i
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rr3
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t.^iiY r]Â{; r l\l,.;fvll

i /i.,qY F.iÀô 5Ci-11.,, 1.

33S RS

l:,,ti R§

R§ 1'r.135.04

R§ 1? 5§6.,10

RS 23.9Ê3"53

R$ 15.3:rt.ó4

33,

!2

1Êt,: çtfi€itâi iit-]r,jiít tcliná,i(â- JrirlDt:lÍJÍrãii-1lÉnle oanilr$'ei:1

rpÊra<:lra,,;: .:'J Kcair'irl; 3 nrpeÍpraterça , irÚljll,1rC] C}[r
drsrÍi5!,Éi cá ôrliâ de 2L1+"r. dê prôi*ícà iiat',i, de a;rÍOo:dr:ltl) crm

har<c in,Jice gir:êniicc l<551 s {51i: de ]lpiüiú cc,rli prÊse.Çg de üieo dÊ
perre iicc err EPi:r e L\HÂ Com eCrtãc oe irúrà úsoeüiô1r:r€r:e

5c Úler§ 1§1)Ír: ê isef;lô ie sâaarase. âclfse É üiirlef OsmiliêÍrdade
dÊ 3g5nüsíri I Àcõr]drc.Dnâoo Êm üíÕllsivo sÍ:i:Êrlrã Íà:l-êdó{C()14

EXC L{-,SIVÁ. PARÁr À{L E LPP - I C J 2-1i lÊ - ÀÍ 4ri irãr ll

ütetâ ârttefAl iiqurCa oltgOrrel,Cã i]rtrlr,C:ü'13\I:t.tij it{-\r)pi8r.i)

Na'môaãlôrias i-1 i Kcaliml), xrpeíprrlsl:ô e üà,^C i*c,.,le lir'riias (iarri

rÍêse^Çí .e Tclv'l Can l,slí,curÇàc câiàÍ,Ja :.rc 1ê:-^ cr rir!Éi::ã
i.r(cleiÍa Jc sôÍô dô i& lÀ r,iroligàra) -i.''.- ilÉ a.rga,;íj,àlil

tmâllcüe}:"'â '...;9', <jC1,É,.:r: ç'r-'.jicLd:.r'c lr. rr3çà-iá.'" .:là.',

rÉrrE e T:rgriilÊfagêos te cügeia illec:â) lsÉí:iã 5ê l.cr3s. §âÍi:;c§e
laclase e Ç,úlen Csfirolàricêdê íú 3ti.l0snrj ê,a3rdrôônâJo cri:

exclusivc srslesa JechadÇiatlTÀ EXLli...JSlVfr PÁ.RÀr tvlE 
= 

EPP - LC
,2.3rij5 - Arl 4à pi' i;

íjrêlâ Ê*iar ail i,:lç ij:; Iir'JrIrtr,;3 Í)l,tírtri,Ía:r&1te .:a;n,g'É1á

llr: rlrgc;tc:;:a i i t (úg1.ri). iliÊüri)í;lerÇJ Ê itiil\t ;(ri. ijg iií:iiros Çiiirl
r:.r.rs.a,njlc ae T1:L,t CC.:,4,1,1rrg-. f.iç tált..t" t.l 1r- at:i.:!í iA

.r:,iriôr,'É ,-rt silia J,) le,iu l].lr.lirsaaa, :r' :l€ írórt(:,dià'$)
,ilr3j:iÊÊ^lr -iA ; ii , Xe I iiiG.i.-r r,l c: :C t:àt | .\ ., L--\ :lp .a/a"âü if,Éô

i:í .. * ..ê e '[ g rr ,;eus "t ,d]gra i!1gÍ'3r L§Êi',Íit ,.:]v li.:, .is Jii j::ürotú

l:,i;lase ,. j JiLrr: .,iSrl'.ariô ,,:jaíie Ji ,i1-i-rrrí-is'rt;r Ài4ri$laií,)1áüar €írl

êiclrsrlii 3 siÊi.1i i*f:1à.1r .43-iA IXi]lt..SiVÀ iÁÉlÂ l',1Ê : Éi)p Li:
1;lir0{. i.ii JE pa::l

_ :' j :Ír.í,j . :ir,, lA í íi:,,( j_ieo)jA -)Lt: : órràrfiértta CÕi:-,ÊlÉiá

li.. "-t j.'.'-i i Kl;,.r::. y -l'ú:r.iltÉ':1. -. i'..iJ.ÇiiluL.
, ".-':, rt.:;. r";J; ês ..J 1,1ár ld g,.fjiJ:rã e Jnrt.$ê .l - í::PA * J|1Á j.

CorI,SIr!r.i;icí31Ófr,:a0Ê221-Jr,pr,;:ür'-] (l.ii:,.F):,- --lL:t'1ir,à

diteÊliJ*i ! 3.liii tia rrviêl .1U'" d3 Cú:úflt,]"â10 lnelltCtrirrr:A: i: 3C' :

r1+ trprtrc lireô ,jÊ âÇaÍâc {,1â;l ,:te irr1láÇá tÍ}qi;cêr:<,i}rts d+ CiicíJit)
f"lac,a e ô1al de os,::e t:cÍi áito1e6 .e ônega :i [ÊA ê Dl-iÃ] ls!'r:i

J; 'rC:a:. ::CarCi{. C dL:OSt i)i,!r;,J,rJJ:L , j .- .'i,. a.J:f;
ÁcürdiÇr.1là{is êa exclisrvc.srsieíra tecnedc: ,il(.1 i i' i:Ílil..LJSl!Â

PARÀ MF- Ê ÊPi' . i.C 1).]lr:S - Ârl 1í râ, lj

Dretê ênler'âl ,l,xi Í[êri.:ê nulriüiiii,.âimeÍilg ir]:ripiÊi3 ):?eraàii'ic:i / I 1

l{cãir'rl}ij. côm ãdriáo dÉ ên'[igacrcios Ce c;]$6:iá râ:nrír:a<jô É llar]il
lecr aje am,roAcrúis ü.C.':iêl,trils Cctr disir;:L;rçàc |'alnrrí;.á d§ 1r';,1. ,ê
Êicterxe !sícterna rsoià0a 3e scla. Casertâtc. àir]lintaúídüs íü üâceiiâ
rarniicata ê àÍgrnrra irJ.êi. 55D de câ$ordrâiü rrlàiiodé(l:rnal e 3311

ce l,sjdis iólec de iâncla clêD cs sDia e Ir,glicd.idÊôs cÊ CâJêrà
[IeOià] Ccrn aCrçác de llbfàs e ls(,nlà il* srcãrôsc tãcirse * glúler;
Osmelar,JãdÊ Ce 3lllfiOsnrll Acô",:1rcrô'ràdi Ênr Êiii.ii.tc s slenra
feghano (C[JTÁ IXCLL]SiVÂ FAHÂ lvlF t. í:-l)F i.C :If,r*ü . Ái

.ie p:lf t,

Diúiâ eíilg:al i.üurcjâ. ffülrri]3nain)ef,lÉ ,:ôni j:tleul. jl í)ciüit.Çrf;à í1 5 i

K{jall,rit CÍi,L" arit{J tEú'i de ijiütt'nâ ü l,piCtt:s c. Irârx$ l*,}. tj* l

Ca'5ard:aic CJíy: disií,bu ^às jáiúi'i(ra Cc )i)i ,l* Lrr,.rltl,la i(.i5g: rs3irJ :

3aailei1ê rt;, soro do iê iel 3.i;:r iJr: caiDt,ôrat(, inail.tCrÀit^rÂ.4 e :-,êrrO

ieeí cie soÇàrôsÉi *,1S ). ce ilordiL] iil'.. de:i(uÍ:áô üle} lt) Çrías)()l .

Ce âlto leef oieiüú. lísir.:er di:os íje Cade|ã fu1,":drtr t r,\ir,$ Cr pe xl ,:un i

alto iecÍ c. Ôr:.sga '-l ijPA e ilHÂl C*n üdt(:ôo í* i,artis sÇl;.licrs e
rnSOiúiiÊis e isrliltâ dê .âa!ôss e § uien Osnioler daoil rjá ;40i:lOSrri i

A,::tfi ;iicror radcr ern exc:u$rvü .srst{iDtâ íethddü iit0l À Í:XCLUIiIVA
rr\íA \,iÊ E HPP-L,j l'j3i06 - Ârt 4ô csi:i

OiÉla ..rioràr :Íclursà pB{1ràlncii. po|TueÍsa atuirü cnillÊrrilti, coí;rplctd
N.)r,roaâroÍ1i""; iiKsàlirll Coril drstrrbllrr;áô üálôrrcâ de rí'li, de

p,ciciÍa raâseina ê proterila do sr,,t) cre lette,. 5{lr,! üe cârbíJldrato
(ÍnaltâõextÍ iâ,r 3 áoic dc l,pidrc (oieo oe Canôla, .rleí) de grreSSO de

i alto leor lerco. TC[,1 e óÍec, de perx§ úom cllio tcor de Çmeaâ 3 EPÁ e
I Dl'iA) :sentã de fibras sàcaicse. Iacicse e Eiüler t)grrrtlêr'iúáC+ de.

220mOsniil Acon{:rcronadc em exclusivo srsterna iú,:lt;iüo(CôfA
'ÉX(;LUSIVA PARAfvIE E ÊPP' tC 113106- Ârt ali piir l]
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I)rí,rtat Íeieiai ilO!rda pediátom. pc:irglÇà -!t'rc QrãlmclnlÊ acriÊieia
Nc.:i.Êôál3rrcÉ ilKcáiÍci'1 C*4' aÍ51':)!i,-;rJ 'a.i r':d õii ': I :i*

t:ií[t{:*io i(;aseinà E prolÊ]na cli sllro ile letl!,. iü-' r:c talúortra:.
inrartl],dântrrirat ú 40ii de liâia,Õ íóleó CB tenóiô r:Ê() dÉ §::ássci dÉ

âili) lêrf iérüú TCLl e álec Cê pet^ê sôm àj1Õ iêÕr ie (:mel6 :, L-írA â
f.,Hi\, Ca,n àúr9ãã de íbras sclilrers Ll rn§ariirir{rr:r a} rsenià} úÉ

tríÂíarsÉ. laf, lú9Ê e glútÊn. Otrr§!âr li'ii)Lt* .ir ?;rn ríJ-cJlr'l

Ai:ôírii{Ctüfiiií,Ê Êm êrciusivô s:stena ie,;hadúiCÕTA t-XÜLUS;VA
Í,r\fiÂ ME E EPP - LC 123/Cô - ÂÍ,. 4á firí ll

Drela erlterai .rqr:ida pedrátrrcg oor,rrrs1132 Nilircri.llirirlcnle cürrpeiã
'r Írürcâlór)aa il 5 KcâUmi) Com rirstnb.lrÇáo ci]larcà dÍ-r 't-,:.?'t, de

prôt.1rla ia.ssêinà e proteri)â oo scrc\ de leito) 4iJ 8i.n de r.iííoidrato
{Ira;tr,.lüÍllir)iii e 4C--i; 6e íiO;O,r, l",uro íle íàl-lQlii aileú de §rÍãssol de
allíl :eir lil:c(l I í.;iú ê cieo ae perxe côs â{1'í) !*nr dÉ úorwâ 3 É PA É
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
COMTSSÃO PERMANEI.TTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 133/2019 - CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), 

-de

de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNICIPAL

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 133/2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recllrsos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatrrz. ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 133/2019 - CPL

ANEXO lll
(MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne /2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, instituída pelo

Decreto ne 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com sede e foro na cidade de

lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, ne t657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato

representada pelo Presidente, Sr. Marcelo Caetano Braga Muniz, brasileiro, portador da Cédula de

tdentidade ne 1160270e do CPF ne 495.208.1.03-30, nomeado por meio da Portaria ne 10.084, de 16

de Maio de 2Ol-9, publicada em 18/0512019, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto

Municipal ne 27, de 04 de julho de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREçOS ne l20t9 publlcado no Diário Oficial

do Estado do Maranhão em Processo Administrativo ne 02.19.00"65t812019,

RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a

classifícação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro de 2068, Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal ne 022/2007, Decreto Municipal ne 13, de 3L de março de 2015, em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição eventual e futura de Alimentos Enterais (Dietas

especiais) e Alimentações Especiais (leites especiais) para atender as demandas de Ordens Judiciais

e necessidades da SEMUS, HMI e HMll, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo

I e Termo de Referência, do Pregão Presencial ne 133/2019, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES, QURTilTATIVOS E FORNECEDORES

2.1. Do quantitativo

os nao

Participantes

504

ival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

tfr,\l

(orr r - AeursfçÃo DE ALiMENÍôS ENÍERAIs HMr E HMn

ITEM DESCRTçÃO APRES
Participantes

t

Dieta enteral, á base de peptídeos, com

prebióticos FOS e inulina, normocalórico.

Possui 1,00% proteína do soro do leite

hidrolisada; 91% maltodextrina e 9% de amido

de milho. 73% lCM; 27% oleo de soja e 6%

lecitina de soja; 6,Oe/L de fibra; 51% inulina e

49% FOS. (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp -

LC 723106 - Art. 48, par.l)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L

Av. Dorg

site : www. imperatriz. ma. gov. br

1008
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672

756

672

672

252

w

2

Alimento para suplementação enteral, á base

de peptídeos, hipercalórico e hiperproteico.

Densidade calórica 1,3 kcal/ml, indicado para

pacientes com retarde de esvaziamento

gástrico e risco de bronco-aspiração, com

dificuldade na absorção de proteína intacta.

Possui 100% de proteína do soro do leite

hidrolisada; 96% maltodextrina e 4% de amido

de milho; 76% de TCM (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC t?31O6 - Art. 48, par.l)

SIST FEC 5OOML

Alimento para suplementação de nutrição

enteral ou oral sem sabor à base de peptídeos,

hiperproteica (37%) e normocalórico, 1,00%

proteina do soro do leite hidrolisada, 87%

maltodextrina e 13% amido.UltraPak 1L (COTA

25% EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 -

Art. 48, par.lll)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L
3

4

Alimento para suplementação de nutrição

enteral ou oral sem sabor à base de peptídeos,

hiperproteica (37%) e normocalórico, L00%o

proteina do soro do leite hidrolisada, 87%

maltodextrina e 73% amido.UltraPak 1L

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L
378

5

Alimento para suplementação de nutrição

enteral ou oral à base de peptídeos e

hipercalórico, isenta de lactose, sacarose e
glútem. Cada 1ml fornece 1,5 kcal.sem

sabor,Embalagem: Sistema Fechado

ll,Osmolaridade: 424 mOsm/kg de água e

osmolalidade: 550 mOsm/kg de água(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1.23/06 - ArI.

48, par.l)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L
336

6

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral

a base de peptídeos, 1,0 kcal/ml, indicado para

pacientes pediátricos críticos de 04 a 10 anos

de idade, com intolerância gastrointestinal.

100% proteína do soro do leite hidrolisada,

72,6% mallodextrina, 22,3%o sacarose e 4,7%

amido de milho, 65,8% TCM e 34,2% oleo de

soja; 36% gorduras; 52% carboidratos e !2%
proteínas. Sistema fechado 500m1. (COIA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

SIST FEC 500m1
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7

Dieta enteral, formulado para pacientes com

necessidade de auxílio no controle glicêmico,

hipercalórico e hiperproteico. Possuindo 56,5%

caseinato de sódio; 31,,7%o caseinato de cálcio e

1,1,,9% de proteína isolada de soja; 83,2% de

amido de tapioca; 10,3% isomaltose e 6,5%

maltodextrina; 41% goma guar parcialmente

hidrolisada; 33% celulose microcristalin a e 26%

inúlina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

T SQUARE 1L

8

Dieta enteral, formulado para pacientes com

necessidade de auxílio no controle glicêmico,

hipercalórico e hiperproteico. Possuindo 56,5%

caseinato de sódio; 31,,7%o caseinato de cálcio e

71,,9% de proteína isolada de soja; 83,2% de

amido de tapioca; 10,3% isomaltose e 6,5%

maltodextrina; 47% goma guar parcialmente

hidrolisada; 33% celulose microcristalina e 26%

inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art. 48, par.l)

9

Dieta enteral, criado especialmente para

pacientes renais agudos ou crónicos em

tratamento dialítico que necessitam de maior

aporte calórico-proteíco e restrição de volume.

Densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Possuindo

95% de caseinato de cálcio e sódio, e 5% de L-

arginina; 97% xarope de milho e 3%

frutose..(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art. 48, par.l)

SIST FEC 1L

10

Dieta enteral contendo 20g/L de fibras, 1.00%

de goma guar parcialmente hidrolisada,

densidade calórica 1,5 kcal/ml, hipercalórica.

lndicada para pacientes com diarreia aguda ou

crónica que necessitam de fibras solúveis e

maior aporte calórico. (COTA EXCLUSIVA

PARA tvlE E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.t)

T SQUARE 1L

1.1

Dieta enteral contendo 20glL de fibras, 100%

de goma guar parcialmente hidrolisada,

densidade calórica 1,5 kcal/ml, hipercalórica.

lndicada para pacientes com diarreia aguda ou

crónica que necessitam de fibras solúveis e
maior aporte calórico. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC L23/06 - Art. 48, par.t)

site : www. imperatriz. ma.gov. br
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1,2

Dieta enteral, líquida pronta para uso,

hipercalórico e hiperproteico, contendo 53o/o

de óleo de canola; 24% de TCM, 2oo/o de óleo

de soja e 3% de lecitina de soja. lndicado para

pacientes com insuficiência pulmonar. (COTA

DE25% EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC1.23/06

- Art. 48, par.tll)

13

Dieta enteral, líquida pronta para uso,

hipercalórico e hiperproteico, contendo 53%

de óleo de canola; 24% de f CM, 20% de óleo

de soja e 3% de lecitina de soja. lndicado para

pacientes com insuficiência pulmonar.

SIST FEC 1L

Alimento para suplementação de nutrição

enteral ou oral, normocalórico e hiperproteico.

Com 88% de caseinato de cálcio e sodio e 72%

proteína de soja; 100% de maltodextrina; 41%

óleo de girassol; 39% oleo de canola; 9%f CM;

6 96 lecitina de soja e 5% mono e diglicerídeos

de ácidos graxos. lndicado para pacientes com

elevadas necessidades proteicas e alimentação

de curto e longo período(COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

1.4

15

Alimento para suplementação de nutrição

enteral ou oral, normocalórico e hiperproteico.

Com 88% de caseinato de cálcio e sódio e 12%

proteína de soja; 7O0% de maltodextrina; 41%

óleo de girassol; 39% oleo de canola; 9%fCM;
6 % lecitina de soja e 5% mono e diglicerídeos

de ácidos graxos. lndicado para pacientes com

elevadas necessidades proteicas e alimentação

de curto e longo período.) (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - iC 1,23/05 - Art. 48, par.t)

1.6

Formula modificada para nutrição enteral e

oral hiperproteico, com arginina e prolina e

alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C.

Sem adição de sacarose e lactose, com amido
de tapioca, sabor baunilha, para as

necessidades de pacientes com problemas de
cicatrização no geral. 1,4 KCAL/ML (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - ATt.
48, par.l)

Tetra Slim 200 ml 336

r,,,'ww. imperatrrz. ila.gov. br
a1

672
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Dieta enteral sistema fecahdo. Fórmula enteral I

hiperproteica e normocalorica 58g de

proteina/1, com arginina e prolina e alto teor

de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem

adição de sacarose e lactose com amido de

tapioca, para as necessidades de pacientes

com problemas de cicatrização no geral. (COÍA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

SIST FEC 1L

18

Dieta enteral, formulado com arginina,

nucleotideos e ácidos graxos W-3.

Normocalórico e hiperproteico. lndicado para

pacientes com problemas de cicatrização de

feridas gerais. Possui 77% caseinato de cálcio e

sódio obtido do leite de vaca; 23% L - arginina;

L00% maltodextrina; 67% óleo de peixe; L9%

ÍCM; 12% óleo de milho e 2% lecitina de soja.

(COTA EXCLUSIVA PARA IVIE E EPP . LC 723/06 -

Art.48, par.l)

T SQUARE 1L 504

19

Dieta enteral, á base de peptídeos, com

glutamina naturalmente presente, adicionado

de arginina e ômega 3. Hipercalórico e
hiperproteico. Distribuição calórica de 86% de

maltodextrina e t4% amido de milho; 82%

caseína hidrolisada obtida do leite e 18% l-
arginina.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L
126

20

Dieta enteral, á base de peptídeos, com

glutamina naturalmente presente, adicionado

de arginina e ômega 3. Hipercalórico e
hiperproteico. Distribuição calórica de 86% de

maltodextrina e 1-4% amido de milho 82%

caseína hidrolisada obtida do leite e 1.8% L-

arginina.

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L
378

21.

Alimento nutricionalmente completo para

nutrição enteral, normocalórico com 100% de

proteína de soja e adicionado com fibras, 100%

de maltodextrina, t7g/L de fibras; 55% fibra de

soja; 28% goma guar e 17% inulina. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP _ LC 123/06 - ATÍ.

48, par.l)

T SQUARE 1L 504

site : www. imperatriz. rrta. gov. br
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22

Alimento nutricionalmente completo para

nutrição enteral ou oral, hipercalórico. Criado

para pacientes com elevadas necessidades

calóricas e controle de volume. lOO% de

caseinato de cálcio sódio obtido do leite de

vaca;81%o de maltodextrína e t9% de sacarose;

79% oleo de canola; 19%TCM e 2% lecitina de

soja. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art. 48, par.l)

PACK 5OOML23

Dieta enteral, nutricionalmente balanceada,

hiperproteico, com densidade calórica'1,28

kcal/ ml; 50% carboidralo; 23% de proteína;

27% de lipídios e 15g de fibras. Hipossódica,

isenta de sacarose e lactose. lndicado para

pacientes com alto estresse metabólico.(COTA

EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

50424

Dieta enteral, desenhada especificamente para

auxiliar na cicatrização de úlceras por pressão

e outras situações que exijam o estímulo da

cicatrização. Normocalórico e hiperproteico,

suplementada com arginina. Alto teor de

micronutrientes (zinco vitaminas A, C e E).

(corA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123106 -

Art.48, par.l)

PACK 1L

25

Dieta enteral, eficaz no controle glicêmico e na

prevenção das complicações do diabetes.

Possui 17% de proteína, 44% de CHO, 39% de

lipídeo, 100% maltodextrina da tapioca(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC t23106 - Art.

48, par.l)

T PACK 1OOOML 504

26

Dieta enteral nutricionalmente completo, com

alta concentração calórica aliada ao exclusivo

mix de proteínas, possui 15% de proteína, 55%

de CHO, 30% de lipídeo(COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC123/06 -Art.48, par.l)

T PACK 1OOOML 504

27

Dieta enteral, essencial na reposição das

perdas nutricionais ocasionadas pelo processo

dialítico, com 1.5 callml. Possui distribuição

calórica de 18% de proteína; 54% de CHO;28%

de LlP. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

T PACK 2OOML 336

I

I
I

28 Dieta enteral, com alto teor proteico e calórico

favorecendo a rápida utilização nitrogenada e

I

I

I

L

T PACK 1OOOML 336

site: lvww. imperatriz. ma. gov. br
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total recuperação do paciente, indicada para

pacientes corn caquexia e câncer. Com 66% de

óleo de canola; 21, % defCM; tlo/o de óleo de

milho e 2% de lecitina de soja.(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC L23106 - Art.

48, par.l)

29

Dieta enteral, com mix de proteínas e fibras,

indicado para transtornos intestinais e

situações de nutrição enteral prolongada.

Densidade calórica de L.2 cal/ml, proteína

1.5%, cHO 55% e lip 30%(COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC723/06 - Art.48, par.l)

T PACK 1OOOML

30

Módulo de fibras solúveis e insolúveis,

fundamental no equilíbrio ambiental e

funcional da microbiota intestinal. Possui fibras

alimentar de 65% FS e 35% de Fl, polídextrose

e polissacarídeo de soja(COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 168

31

Nutrição enteral nutricionalmente completa,

oligomérica de alta absorção. Normocalórico

com baixo teor de lipídios e presença de TCM.

lsenta de sacarose e lactose. Acrescida de

exclusivo mix de carotenoides.(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

PACK 1L

32

Suplemento nutricional enr pó com vitaminas e

minerais, completo e balanceado que oferece

alto teor de proteína, enriquecido com fibras

FOS e inulina. 70% FOS e 30%

inulina.(SABORES: MORANGO E BAUNILHA)

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123106 -

Art.48, par.l)

LATA 4OOG 168

33

Alimento para suplementação enteral ou ora,

em pó, hiperproteico, indicado para atender as

necessídades nutricionais de pessoas com mals

de 60 anos. 48% de leite desnatado; 28%
proteína isolada do soro do leite; 24%

caseinato de cálcio obtido cio leite de vaca.

100% maltodextrina; 98% gordura láctea e 2%

de lecitina de soja; 7A% FOS e 30% de

inulina.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1,23/06 - Art. 48, par.l)

LATA 74OG A

800G
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CPL

34

Módulo de simbióticos, auxilia no equilíbrio da

flora intestinal de indivÍduos a partir dos 4
anos de idade em situações de diarreia e

disbiose. Possui 49 por sache 60% goma guar

parcialmente hidrolisada e 40% inulina. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

DISPLAY 6x5G

35

Módulo de L-glutamina para nutrição enteral

ou oral. Contendo 100% L-glutamina.(COTA DE

25% EXCLUSTVA PARA ME E EpP - LC 723106 -

Art.48, par.lll)

DISPLAY 20x5G 84

36
Módulo de L-glutamina para nutrição enteral

ou oral. Contendo 100% L-glutamina.
I

I

I

I

DISPLAY 20x5G 2s2

37

Módulo de proteína para dieta enteral ou oral,

em pó, dispersível em água, com 100% de

caseinato de cálcio obtido do leite cie vaca,

100% gordura proveniente do caseinato de

cálcio. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 24OG 168

38

Módulo de fibras alimentares para nutrição

enteral ou oral, em pó, não altera sabor, cheiro

e textura do alimento, contendo 60Yo goma

guar parcialmente hidrolisada e 40% de

inulina. lndicado para regularização da função

intestinal. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC!23106 - Art. 48, par.l)

LATA 26OG 168

39

Suplemento alimentar em pó, a base de

proteina isolada do soro do leite de vaca e

emulsificante lecitina de soja, não contem

glúten(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

sachê 15g 560

40

Alimento para suplementação nutricional,

hiperproteico 150 kcal em 150 ml, contem alta

concentração de Leucina, outros aminoácidos

essenciais e vitamina D, sendo acrescido com o

mix de carotenoides, fibras, cálcio e mais 27

vitaminas e minerais, incluindo os

antioxidantes. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP LC 1,23106 - Arr. 48, par.t)

LATA 28OG

41

Suplementação nutricional oral completa e

balanceada, em pó, que oferece proteína,
energia, fibras e 29 vitaminas e minerais.
Hiperproteico e permite 2 tipos de díluiçao

LATA 35OG

Fone 9872

336
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normocalórico e hipercalórica. Sem sabor e

sem sacarose. Pode ser adicionado em

vitaminas, frutas, puré, sopa. Pode ser usado

para adultos e idosos que tenham necessidade

energética elevada. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LCt23106 - Art. 48, Par.l)

LATA 4OOG42

Alimento para nutrição oral ou enteral,

indicado para pacientes com doença de crohn,

que contribui com ação anti-inflamatória e

reparadora da mucosa intestinal. 700%

caseinato de potássio obtido do leite de vaca;

72% polissacarídeo e 28% sacarose; 56%

gordura láctea; 26%fCM; t4o/o oleo de milho e

4%lecitina de soja. (COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - lC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 8OOG 8443

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12

meses, à base de proteína isolada de soja com

ferro para lactentes, enriquecida com L-

metionina, como fonte de carboidratos 100%

maltodextrina, DHA e ARA, acrescida de

vitaminas, minerais e outros oligoelementos

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC L23/06 -

Art. 48, par.l)

44

Fórmula infantil com ferro para lactentes até o

6' mês de vida, para contribuir no tratamento

da constipação. Adicionada de até 4glL de

prebióticos, nucleotídeos, DHA e ARA com

predominância das proteínas do soro do leite

em relação à caseína, tendo como fonte de

carboidratos 1,0O% lactose, com adição

vitaminas, minerais e Oligoelementos(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC 123106 . ATt.

48, par.l)

LATA 4OOG

45

Fórmula infantil com ferro para lactentes a

partir do 6' mês de vida, para contribuir no

tratamento da constipação. Adicionada de até

4g/L de prebióticos, com DHA e ARA, com

predominância da protína em relação ao soro

do leite, sem adição de sacarose, com adição

de vitaminas, minerais e oligoelementos.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 723106 -

Art.48, par.l)

site : www. imperatr-iz. ma. gov, br
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46

Fórmula infantil com ferro para lactentes até o

6" mês de vida, com'J.00%o proteína do soro do

leite parcialmente hidrolisada, nucleotídeos,

DHA e ARA tendo como fonte de carboidratos

100% lactose, com adição vitaminas, minerais

e oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC723106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG

I

I

LATA 8OOG

Fórmula infantil com ferro para lactentes a

partir do 6" mês de vida, com 100% proteína

do soro do leite parcialmente Hidrolisada,

nucleotídeos, DHA e ARA tendo como fonte de

carboidratos 7O0% lactose, com adição

vitaminas, minerais e oligoelementos.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - IC 1.23106 -

Art.48, par.l)

47

48

Fórmula infantil constituída de proteÍnas do

soro do leite parcialmente hidrolisadas.

Enriquecida com ferro e vitaminas, com

predominância de lactose como fonte de

carboidrato, isenta de prebióticos. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

49

Fórmula infantil com predominância de

caseína em relação as proteínas do soro do

leite. Presença de amido pré-gelatinizado, com

predominância da proteína do soro do leite em

relação a caseína. Enriquecida com ferro e

vitaminas.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC L23106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 28

50

Fói'mula lsenta de lactose, carboidrato 100%

maltodextrina, e com predominância da

proteína do soro do leite em relação a caseína,

com DHA e ARA e nucleotídeos, acrescida de

vitaminas, minerais e outros oligoelementos.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123/06 -

Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 168

5L

Fórmula infantil de partida para lactentes de 0
à 6 meses, com proteín a otimizada (70%

proteína do soro do leite e 30% caseína), DHA,

ARA e nucleotídeos. Embalagem Iata 400
gramas.(COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC

1,23/06 - Art. 48, par.t)

site: www.r mperatriz. rna.gov. br

peratriz (MA)
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LATA 4OOG 8452

Fórmula infantil de seguimento para lactentes

de 5 à 12 meses, com proteína otimizada (40%

proteína do soro do leite e 60% caseína), DHA

e probióticos. Embalagem lata 400 gramas.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723/06 .

Art. 48, par.l)

168

Fórmula infantil de partida para lactentes de 0

à 6 meses, com composição proteica: 60%

proteína do soro do leite e 40% caseína.

Embalagem lata 400 gramas. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - lC t23106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG53

54

Fórmula infantil de seguimento para lactentes

de 6 à 12 meses, com composição proteica de

35% proteína do soro do leite e 65% caseína).

Embalagem lata 400 gramas. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

LATA 4OOG 168

LATA 4OOG 845s

Fórmula infantil para recém-nascidos

prematuros, com ferro, adicionada de DHA,

ARA e nucleotídeos. lsenta de sacarose, glúten.

Embalagem lata 400 gramas. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

56

Fórmula infantil para lactentes desde o

nascimento, antiregurgitação, contendo goma

jataí. Embalagem lata 400 gramas. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

LATA 4OOG 42

57

Fórmula infantil à base de proteína

parcialmente hidrolisada com adição de

prebióticos, DHA, ARA, nucleotídeos e taurina.

lsenta sacarose, frutose e glúten. Embalagem

lata 400 gramas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723/06 - Art,48, par.l)

LATA 4OOG 42

58

Fórmula infantil para recém-nascidos de baixo

peso, com adição de DHA, ARA e nucleotídeos.

Embalagem lata de 400 gramas. lsenta de

sacarose, frutose e glúten. Lata 400 gramas.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 1,23106 -

Art.48, par.l)

LATA 4OOG s6

srte : w$/w.imperatriz. ma.gov. br
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LATA 4OOG 33659

Composto lácteo com maltodextrina para

dietas com restrição de lactose, em po O%

lactose , fortificado com ferro, zinco, vitamina

A,C,D e E, Calcio.Embalagem lata 380 gramas,

para crianças maiores de 1 ano, (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

LATA 4OOG60

Alimentação nutricionalmente completa, em

pó, altamente especializada para pacientes

portadores de Doença de Crohn, com TGFB-2.

lsenta de lactose e glúten. Densidade calórica

de 1.0 e 1.4% de proteína. Embalagem lata 400

gramas.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, par.l)

lata 1259 16861

Espessante e geleificante para alimentos frios

ou quentes. Embalagem lata 125 gramas.

lsento de sacarose, lactose e glúten.(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

Fórmula infantil para lactentes e de

seguimento para lactentes e/ou crianças de

primeira infância destinada a necessidades

dietoterápicas especificas com restrição de

lactose e à base de aminoácidos livres. (COTA

DE25% EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC1.23/06

- Art. 48, par.lll)

Lata 8009 8462

Lata 8009 25263

Fórmula infantil para lactentes e de

seguimento para lactentes e/ou crianças de

primeira infância destinada a necessidades

díetoterápicas especificas com restrição de

lactose e à base de aminoácidos livres.

64

Alimento para situações metabólicas especial,

nutrição enteral ou oral, em pó, formulada

para portadores de alergias alimentares

(proteína de leite de vaca, soja, hidrolisada),

com 1.0 kcal/ml, indicada para crianças (COTA

DE25% EXCLUSIVA PARA ME E EPP - IC723106

- Art. 48, par.lll)

LATA 4OOG

65

Alimento para situações metabólicas especial,

nutrição enteral ou oral, em pó, formulada
para portadores de alergias alimentares
(proteína de leite de vaca, soja, hidrolisada),

com 1.0 kcal/ml, indicada para crianças

LATA 4OOG
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336

224

1.12

168

LATA 4OOG

Formula infantil semi-elementar e

hipoalergenica, á base de proteÍna

extensamente hidrolisada do soro do leite com

adição de LCPufas (DHA E ARA). lsento de

lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.

lndicado para crianças com alergia a proteína

do leite e da soja. 66kcal/100m1; l,8g de

proteína; 6,8g/100m1 de carboidrato;

3,5gl100m1 de lipídio(COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 723/06 - Art. 48, par.l)

66

6l

Fórmula infantil á base de proteína do soro do

leite extensamente hidrolisadas, com

triglicerídeos de cadeia média, DHA, ARA e sem

adição de lactose. lndicado para lactentes e

crianças de até 12 meses com alergia as

proteínas intactas do leite de vaca e soja. 100%

proteína do soro do leite extensamente

hidrolisada(CoTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

lC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 45OG 5668

Formula infantil á base de proteínas do soro do

leite extensamente hidrolisadas com lactose.

Lactentes e crianças de até 12 meses, sem

comprometimento do trato gastrointestinal e

sem restrição a lactose. 100% proteínas do

soro do leÍte extensamente hidrolisada; 51%

malta dextrina e 49% de lactose. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.

48, par.l)

69

Fórmula infantil constituída de 100% de

aminoácidos livres com triglicerídeos de cadeia

media, DHA, ARA, beta-palmitaíos, sem adição

de lactose. 100% aminoácidos livres;88%
xarope de milho; t0% amida de batata e t% de

maltodextrina; 26% triglicerídeos de cadeia

media. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

LATA 4OOG 84

70

Formula infantil isenta de lactose, contendo

vítaminas minerais e oligoelementos

necessário ao bom desenvolvimento e

crescimento. Contem nucleotídeos e LCPUFAS,

ácidos graxos poliinsaturados de cadela longa.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC T23106 -

Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 84 168

h
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168

336
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224

LATA 4OOG

Fórmula infantil hipoalergênica à base de

proteína do soro do leite extensa mente

hidrolisada (80 a 90% peptídeos e 1'O a 20% de

aminoácidos livres), com adição de prebióticos,

ácidos graxos de cadeia longa - LcPUFas (DHA -

docosahexaenóico e ARA - araquidônico) e

nucleotídeos. lsento de sacarose, frutose e

glúten.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

71.

168

Fórmula infantil de partida, para lactentes de

0-6 meses, adicionada de prebióticos

0,8g/100m1 (10%FOS e 90%GOS). Contém

ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa

- LcPufas (DHA e ARA) e nucleotídeos. Possui

relação caseína / proteína do soro 40:60 e

exclusivo mix de 98% de gorduras de origem

vegetal de ótima digestibilidade. A exclusiva

mistura de prebióticos (GOS e FOS) (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

LATA 4OOG72

LATA 4OOG 16873

Fórmula infantil de partida, para lactentes de 6

a 12 meses, adicionada de prebióticos

0,8gl100m1 (10%FOS e 90%GOS). Contém

ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa

- LcPufas (DHA e ARA) e nucleotídeos. Possui

relação caseína / proteína do soro 40:60 e

exclusivo mix de 98% de gorduras de origem

vegetal de ótima digestibilidade. A exclusiva

mistura de prebióticos (GOS e FOS) (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - IC 123106 - ATt.

48, par.l)

74

Fórmula infantil de partida, para lactentes de

0-6 meses em pó, a base de proteínas lácteas,

adicionada de prebióticos 0,8gl100m1 de

scGOS/lcFOS (9:1) e estrutura lipídica

composta por LCPufas ligados aos fosfolipídios

e Ácido Palmítico na posição beta-2. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1.23/06 - Art.

48, par.l)

LATA 4OOG 11.2

t,I

\\"



:àÍ íf,h r

,:**\,
.l "r

-*ryi.:.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

168

168

140

LATA 4OOG 1.72

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. n--a. gov. br

336

336

280

336

\b

bqL{ *
N"

CPL

FRASCO DE

125M1
75

Dieta para uso enteral ou oral,

nutricionalmente completa para crianças de 0

a 12 meses, hipercalórica, com ótima oferta

proteica, líquido. Enriquecido com ômegas 3 e

6, nutrientes importantes Para o

desenvolvimento cerebral e visual. Contem

fibra prebióticos, que contribuí para o

desenvolvimento de uma flora intestinal

saudável. Possui densidade 1,0 kcal/ml;

Proteína 10,4% (60% do soro de leite, 40%

caseína); 4L,1% de carboidratos e 48,5% de

lipídeo.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

PACK 2OOML76

Alimento para nutrição enteral, especialmente

formulado para crianças. LÍquido semi-

elementar, normocalórico e normoproteico,

acrescido do exclusivo mix de carotenoides.

lsento de sacarose, lactose e glúten. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

77

Dieta nutricionalmente completa para crianças

de 1 a 6 anos, hipercalórica e hiperproteica, de

baixa osmolaridade , enriquecida com mix de

carotenoides e com exclusivo mix multi fiber (6

fibras). 50% de fibras solúveis e 50% de fibras

insolúveis(COTA EXCLUSIVA PARA lvlE E EPP -

LC t23106 - Art. 48, par.l)

PACK 1OOOML

78

Suplemento nutricional para crianças, rico em

energia, vitaminas e minerais. Contem

proteínas e ácidos graxos, ômega 6 e 3. Não

contem lactose e glúten e pode ser consumido

por via oral ou por sondas. Pode ser preparado

com água ou misturado a outros alimentos. A

apresentação "sem sabor"(COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC723106 - Art.48, par.l)

LATA 4OOG 168

79

Formula infantil para lactentes e de

seguimento para crianças de primeira infância

destinada a necessidades dietoterápicas

especificas com lkcal/ml; com LCPufas

(ARA/DHA); pREB|ÓT|COS (COS/FOS) e

nucleotídeos I(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)

224
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168

83

Suplemento oral especialmente planejado para

oferecer nutrição completa e balanceada.

Dieta Normocalórica e normoproteica, rica em

vitaminas e sais minerais. Contém 28 vitaminas

e minerais essenciais, inclusive antioxidantes,

como as vítaminas C e E, selênio, zinco e

betacaroteno. lsento de lactose e glúten.

Contém sacarose. Sabores diversos (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 . ATI,

48, par.l)

84 168

336

Av. Dorgival Pinhei ro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 -

Fone: (99) 3524'9872 / Fax: (99) 3524-9872 \t

80

Alimento para Nutrição enteral ou oral, em pó.

Formulado com uma combinação de DHA e

ARA, prebióticos e probióticos, e que ajudam

no crescimento e desenvolvimento de crianças

com dificuldades alimentares. lsento de lactose

e glúten. Proteína: 3tg/l - 12% (caseinato de

Sódio - 70% concentrado proteico do soro 53%

Xarope de milho hidrolizado; Sódio: 380mg/l

Potássio: Ma)me/1.(COTA EXCLUSIVA PARA

lvlE E EPP -\C123/06 -Art.48, par.l)

LATA 38OG 8481

Complemento alimentar para nutrição de

crianças. Contém 26 vitaminas e minerais e

enriquecido com cálcio, ferro e zinco. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

280
GARRAFA DE

2OOML

Emulsão de lipídios composta por triglicerides

de cadeia longa (canola e girassol de alto teor

oleico). Fonte energética com elevada

densidade calórica pronta para o uso (4,5 - 4,7

kcal/ml)(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art. 48, par.l)

82

140LATA 4OOG84

Leite adaptado para infância de L a 5 anos,

com fibras prebióticos (0,8 g/ml) presença cie

Ômega 3 e DHA (COTA EXCLUSIVA PARA lvlE E

EPP - LC 123106 - Art, 48, par.l)

EASY BAG

1000M1

Dieta enteral líquida, polimérica,

nutricionalmente completa, Normocalórica (1

Kcal/ml). Com distribuição calórica de 1,5% de

proteína (caseinato e proteína isolada de soja),

55% de carboidrato (maltodextrina) e 30% de

lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto

teor oleico e óleo de peixe com alto teor de

ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras,

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

85

site www. imperatrtz. rna.gov. br
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220mOsm/l. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)

Dieta enteral líqulda, polimérica,

nutricionalmente completa, Normocalórica (1

Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (caseinato e proteína isolada de soja),

55% de carboidrato (maltocjextrina) e 30% de

lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto

teor oleico e óleo de peixe com alto teor de

ômega 3 EPA e DHA), com adição de fibras

solúveis e insolúveis e isenta de sacarose,

lactose e glúten. Osmolaridade de 285mOsmil.

Acondicionado em exclusivo sistema fechado

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 1,23/06 -

Art. 48, par.l)

86

Dieta enteral líquida, polimerica,

nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5

Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (caseinato e proteína do soro do

leite), 50% de carboidrato (maltodextrlna) e

35% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol

de alto teor oleico e óleo de peixe com alto

teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras,

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

330mOsm/|. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art. 48, par.l)

87 336
EASY BAG

1000M1

I

336
EASY BAG

1000M1
88

Dieta enteral líquida, polimerica,

nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5

Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (caseinato e proteína isolada de soja),

5O% de carboidrato (maltodextrina) e 35% de

lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto

teor oleico e óleo de peixe com alto teor de

ômega 3 EPA e DHA). Com adição de fibras

solúveis e insolúveis e isenta de sacarose,

lactose e glúten. Osnrolaridade de 325mosm/1.

Acondicionado em exclusivo sistema fechado

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC 1.23106 -

Art. 48, par.l)

site : www. imperatr-iz. ma'gov'br
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89

Dieta enteral líquida, polimérica,

nutricionalmente completa, nomiocalórica (1

Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (proteína isolada de soja), 53% de

carboidrato (maltodextrina) e 32% de lipídio

(óleo de canola, óleo de girassol de alto teor

oleico e óleo de peixe com alto teor de ômega

3 EPA e DHA). Com adição de fibras,

especialmente solúveis (80%l e isenta de

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

410mOsm/|. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - lC 123106 - Art. 48, par.l)

336
EASY BAG

1000M1

EASY BAG

1000M1
336

Dieta enteral líquida, polimérica,

nutricionalmente completa, Normocalórica

(1,2 Kcal/ml) e hiperproteico. Com distribuição

calórica de 20% de proteína (caseinato), 50%

de carboidrato (maltodextrina) e 30% de lipídio

(óleo de canola, óleo de girassol de alto teor

leico e óleo de peixe com alto teor de ômega 3

EPA e DHA). Com adição de fibras,

especialmente solúveis l8O%) e isenta de

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

345mosm/1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP

- lC 1.23/06 - Art. 48, par.l)

90

336
EASY BAG

1000M1
91

Dieta enteral líquida, polimerica,

nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5

Kcal/ml) e hiperproteica. Com distribuição

calórica de 20% de proteína (caseinato e

proteína do soro do leite), 45% de carboidrato

(maltodextrina) e 35% de lipídio (óleo de soja,

óleo de linhaça, triglicerídeos de Cadeia Média

e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA

e DHA). lsenta de fibras, sacarose, lactose e

glúten. Osmolaridade de 300mOsm/1.

Acondicionado em exclusivo sistema fechado

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - tC 1,23106 -

Art. 48, par.l)

h
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro,

Fone: (99) 3524-9872 I Fax:
CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)

(99) 3s24-9872
site : www.imPeratriz. ma.gov. br



EASY BAG 5OOML92

Dieta enteral líquida, Polimérica,

nutricíonalmente completa, hipercalórica (2,0

Kcal/ml) e hiperproteica (100g/litro). Com

distribuição calórica de 20% de proteína, 35%

de carboidrato com baixo índice glicêmico

(<55) e 45% de lipídio com presença de óleo de

peixe rico em EPA e DHA. Com edição de fibra

especialmente solúveis (63%) e isento de

sacarose, lactose e glúten. OsmolarÍdade de

395mOsm/I. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG 5OOML

Dieta enteral líquida, oligomérica,

nutricionalmente completa, Normocalórica

(1,0 Kcal/ml), hiperproteica e baixo teor de

lipídios com presença de TCM. Com

distribuição calórica de 1-8% de proteína

(proteína do soro do leite hidrolisada), 57% de

carboidrato (maltodextrina\ e 25% de lipídio

(óleo de canola, óleo de açafrão, óleo de peixe

e Triglicerídeos de Cadeia ÍVlédia). lsenta de

fibras, sacarose, lactose e glÚten.

Osmolaridade de 300mOsm/I. Acondicionado

em exclusivo sistema fechado(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

93

336
EASY BAG

1000M1
94

Dieta enteral líquida, oligomerica,

nutricionalmente completa, Normocalórica

(1,0 Kcal/ml), hiperproteica e baixo teor de

lipídios com presença de TCM. Com

distribuição calórica de 18% de proteína

(proteína do soro do leite hidrolisada), 57% de

carboidrato (maltodextrina) e 25% de lipídio

(óleo de canola, óleo de açafrão, óleo de peixe

e Triglicerídeos de Cadeia Media), isenta de

fibras, sacarose, lactose e glúten.

Osmolaridade de 300mOsm/1. Acondicionado

em exclusivo sistema fechado (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - IC 123106 - ATt.

48, par.l)

ill ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

336

168

672

336

672

Wi

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro
Fone: (99) 3524-9872 I Fax

site: www.imPeratrlz.

, CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)
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168

672

336

336

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Im
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

95

Dieta enteral liquida imunomoduladora,

nutricionalmente completa, Normocalórica

(1,0 Kcal/ml) e hlperproteica, com adição de

imunomoduladores (glutamina, arginina e

ômega 3 - EPA e DHA). Com distribuição

calórica de 22% de proteína (Caseinato,

glutamina dipeptídeo e arginina livre), 48% de

carboídrato (maltodextrina) e 3Oo/o de lipídio

(óleo de açafrão, óleo de linhaça, trlglicerídeos

de Cadeia Média e óleo de peixe com alto teor

de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras,

sacarose e lactose. Osmolaridade de

ZTOmOsmll. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

EASY BAG 5OOML 336

96

Dleta enteral polimerica, nutricionalmente

completa, hipercalórica (1,3 Kcal/ml), com

adição de aminoácidos de cadeia ramificada e

baixo teor de aminoácidos aromáticos. Com

distribuição calórica de 12% de proteína

(proteína isolada de soja, caseinato,

aminoácidos de cadeia ramificada e arginina

livre), 55% de carboidrato (maltodextrina) e

33% de lipídio (óleo de canola, óleo de soja e

Triglicerídeos de Cadeia tvledia). Com adição de

fibras e lsenta de sacarose, lactose e glúten

Osmolaridade de 330mOsm/|. Acondicionado

em exclusivo sistema fechado (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art.

48, par.l)

EASY BAG 5OOML 168

EASY BAG 5OOML

Dieta enteral líquida, nutricionalmente

completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml), com alto

teor de proteína e lipídios e baixo teor de

Carboidrato. Com distribuição calórica de 27%

de proteína (Caseinato, proteína do soro do

leite), 33% de carboidrato (maltodextrina e

baixo teor de sacarose) e 40% de lipídio (óleo

de açafrão, óleo de girassol de alto teor oleico,

triglicerídeos de Cadeia Média e óleo de peixe

com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Com

adição de fibras solúveis e insolúveis e isenta

de lactose e glúten. Osmolaridade de

340mOsm/I. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art. 48, par.l)

97

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EASY BAG 5OOML

Dieta enteral líquida pediátrica, polimerica,

nutricionalmente completa, Normocalórica

(1Kcal/ml). Com distribuição calórica de 10%

de proteÍna (caseína e proteína do soro de

leite), 50% de carboidrato (rnaltodextrina) e

40% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol

de alto teor léico, TCM e óleo de peixe com

alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Com adição

de fibras solúveis e insolúveis e isenta de

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

220mOsm/|. Acondicionado em exclusivo

slstema fechadO(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23/06 - Art. 48, par.l)

EASY BAG 5OOML

C/ FIBRA

EASY BAG 5OOML

336

336

336

672

572

672

\h\P
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-27i

Fone: (99) 3524'9872 / Fax: (99) 3524-987
0 - Imper-atriz (MA)
2

98

Dieta enteral Iíquida pediátrica, polimérica,

nutrlcionalmente completa, Normocalórica

(1Kcal/ml). Com distribuição calórica de 10%

de proteína (caseína e proteína do soro de

leite), 50% de carboidrato (maltodextrina) e

4Oo/o de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol

de alto teor leico, TCM e óleo de peixe com

alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de

fibras, sacarose, lactose e glúten.

Osmolaridade de 220mOsm/l. Acondicionado

em exclusivo sistema fechado(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

99

100

Dieta enteral liquida pediátrica polimérica,

nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5

KcaUml). Com distribuição calórica de lO,2%

de proteína (caseína e proteína do soro de

leite), 49,8% de carboidrato (maltodextrina) e

40% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol

de alto teor léico, TCM e óleo de peixe com

alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de

fibras, sacarose, lactose e glúten.

Osmolaridade de 345mOsm/1. Acondicionado

em exclusivo sistema fechado (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

site : www. imPeratriz. ma.gov. br
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Suplemento nutricional oral líquido pronto

para uso, nutricionalmente completo,

hipercalórico (1,5 Kcal/ml) indicado para

crianças de L a 12 anos. Com distribuição

calórica de 10,2% de proteína (caseína e

proteína do soro de leite), 49,8% de

carboidrato (maltodextrina e sacarosel e 4Oo/o

de lipídio (óleo de canola e TCM), isento de

fibras, lactose e glúten. Nos sabores banana e

morango(COTA EXCLUSIVA PARA lVlE E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

EASY BOTTE

2OOML

336

168

672

336

336
EASY BOTTE

2OOML
168

EASY BOTTE

2OOML
-LOÕ

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3521-9872
site : www.imperatrí2. ma.gov. br

\\"

Dieta enteral líquida pediátrica, polimérica,

nutricionalmente completa, hipercalórica (L,5

Kcal/ml). Com distribuição calórica de 70,2%

de proteína (caseína e proteína do soro de

leite), 50% de carboidrato (maltodextrina) e

40% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol

de alto teor oleico, TCM e óleo de peixe com

alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Com adição

de fibras solúveis e insolúveis e isenta de

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

345mOsm/|. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1,23/06 - Art.48, par.l)

101 EASY BAG 5OOML

102

103

Suplemento nutricional oral líquido pronto

para uso, nutricionalmente completo,

hipercalórico (1,5 Kcal/ml) indicado para

crianças de 1 a L2 anos. Com distribuição

calórica de 10,2% de proteína (caseína e

proteína do soro de leite), 49,8% de

carboidrato (maltodextrina e sacarose) e 40%

de lipídio (óleo de canola e TCM). Com adição

de fibras solúveis e insolúvels e isento de

lactose e glúten, nos sabores baunilha e

chocolate (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

1C1,23106 - Art.48, par.l)

104

Suplemento nutricional oral líquido pronto

para uso, nutricionalmente completo,

hipercalórico (1,5 Kcal/ml) indicado para

crianças de 1a 12 anos. Com distribuição

calórica de 1-0,2% de proteína (caseína e

proteína do soro de leite), 49,8% de

carboidrato (maltodextrina e sacarosel e 40%

de lipídio (óleo de canola e TCM). lsento de

fibras, iactose e glúten, nos sabores banana e

morango,(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

336
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84

335

1.40

168

672

672

280

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - centro, cEP 65903-270 - Imperatriz
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

LC L23/06 - Art. 48, par.l)

105

Fórmula infantil à base de soja para lactentes a

partir dos 6 meses de vida. Não contém

proteínas lácteas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - LC1,23/06 - Art.48, par.l)

Normocalórica: 1,0 Kcal/ml, Normoproteíca:

75% - 38g de proteína de alta qualidade/L (60%

caseinato de cálcio e 40% proteína de soja),

Mix lipídico balanceado: óleo de soja (76%1,

óleo de peixe (5%), TCM (15%), outros (4%1,

Livres de glúten e colesterol, Sem sacarose e

com a presença de maltodextrina,

Osmolalidade: 244 mosrn/Kg, Osmolaridade:

205 mOsmol/1, DistribuÍção calórica (P:L:C) =

15:30:55 (COTA EXCLUSIVA PARA tvlE E EPP - LC

1,23/06 - Art.48, par.l)

1000m1 336L06

Normocalórica: 1,0 Kcal/Ml, Normoproteíca:

75% - 38g de proteína de alta qualidade/L (60%

caseinato de cálcio e 40% proteína de soja),

mix lipídico balanceado, oleo de soja (38%),

óleo de canola (35%), óleo de peixe (8%), TCIV

(157o), outros (4%), distrlbuição calórica (P:L:C)

= 15:30:55, Iivres de glúten e colesterol, sem

sacarose e com a presença de maltodextrina

Osmolalidade: 313 mosm/Kg

Osmolaridade: 261. mOsmol/L

Relação W6:W3 - 3,3:L (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - lCt23/06 - Art.48, par.l)

1.01

108

Leite a base de proteína isolada de soja, óleo

de palma, açúcar, xarope de milho, cálcio,

maltodextrina, sal, vitamina C, vitaminas 85,

82, A, zinco, ferro, vitamina D, iodo, ácido

fólico e vitamina 812, emulsificante lecitina de

soja e aroma natural de baunilha. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC 123106 - ATt.

48, par.l)

site: www.imPeratriz.ma.gov.br

(MA)
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336

s00

168

672
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1000

300
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109

Alimento para situações metabólicas

especiais, formulado para estado de tolerância

anormal à glicose, especialmente para pessoas

com diabetes. É formulado com um sistema de

carboidratos de lenta absorção, que ajuda no

controle da glicemia. É uma fórmula

normocalórica e hiperproteica. lsenta de

lactose, sacarose e glúten. Densidade Calórica

0,93 kcal/ml. Distribuição Calórica - Proteína:

20%, Carboidrato: 47Yo, Lipídeo: 33%. Fonte de

Proteína: gll 46,5, Caseinato de Ca100% Fonte

de Carboidrato: gll L20. Maltodexlrina 43%o,

Frutose 23%, Maltitol 20%, tibersol 7%o, trbras

7%o, tonle de Fibras: Polissacarídeo de soja

3,5%, tOS 3% Fonte de Lipídeo: g/l 33,8, Oleo

de girassol de alto teor oléico 93%, Óleo de

soja 7%(COTA EXCLUSIVA PARA lvlE E EPP - LC

1.23106 - Art.48, par.l)

LATA 4OOG

110

Dieta enteral normocalorica (1,2 kcal/ml)

normoprotelca com 100% de proteina de soja,

isenta de lactose, sacarose e gluten. Possui

t4% de proteina, 56% de carboidrato e 30% de

lipidios. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

T SQUARE 1L

LOÍE 2. tüTÉS/Ar-rMEÍ{TAçÃO ESPECIAI PARA ATENDER ORDENS JUDICIAIS

t1.t

ISOSOURCE 1,5 CAL, SEM SACAROSE,SABOR

BAUNtLHA,l LITRO(COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - lC 123/06 - Art. 48, par.l)

LITRO 500

1.1.2

LETTE APTAMTL PEPTI PROEXPERT 400 GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, Par.l)

LATA C/4OO GR 150

113

LEITE APTAI\4IL ACTIVE PRO EXPERT PEPTI 8OO

GR(COTA EXCLUSIVA PARA ÍVIE E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

LATA C/8OO GR 180

1.1.4

ISOSOU RCE SOYA,SABOR BAU N ILHA, 1

LITRO(COIA EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC

723106 - Art. 48, Par.l)

LITRO 800 1600

115

LErTE ENSURE,400 GR (SABORES

VARIADOSXCOTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC 123106 - Art. 48, Par.l)

LATA C/4OO GR

1.16
LEITE MODU LEN,400 GR(COTA EXCLUSIVA

LATA C/4OO GR 150 300

\h
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LATA C/4OO GR

4s0

150

LATA C/4OO GR

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz. ma. gov. br

400

180

300

1 200

300

650

540

900

100

400

180

l.i
\T^

Stt '

o

PARA ME E EPP - LC 1.23/06 - Art. 48, par.l)

11.7

LEITE MOLTCO, DESNATADO,300 G R(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723/06 - Art.

48, par.l)

LATA C/3OO GR 90

118
LErTE NAN SOY 400 GR(COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)
LATA C/400 GR 50 100

119

LErTE NEOCATE ADVANCE,400 GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.

48, par.l)

LATA C/400 cR 200

1.20

LErTE NEOCATE 400 GR(COTA DE25%

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt

48, par.lll)

12L LEITE NEOCATE 4OO GR

tzz
LEITE PEDIASURE SABOR BAUNILHA 4OO

GR(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC

1,23106 - Art. 48, par.l)

LATA C/4OO GR 50

123

LE|TE PREGOMTN pEpTr 400 GR(COTA DE 25%

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - tC t23/06 - Art.

48, par.lll)

LATA C/400 GR 200

124 LEITE PREGOMIN PEPT! 4OO GR LArA C/400 GR 600

1.25

NUTREN ACTIVE SABOR BAUNILHA 4OO

GR(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

LAIA C/400 GR 90

126

RESOURCE THTCKEN Up CLEAR 12s cR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 . ATI.

48, par.l)

LATA C/125 GR 150

727

LETTE NAN,SEM LACTOSE 400 GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art

48, par.l)

LATA C/4OO GR 32s

128

LEITE NINHO PREBIO +1400 GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - ATt

48, par.l)

LATA C/4OO GR 270

LEITE APTAMIL PRO EXPERT SEM LACTOSE,4OO

GR(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art. 48, par.l)

129 LATA C/4OO GR 50 100
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1000

240

580

200

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na

proposta

OBJETO

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Menor Preço

Unitário

Registrado

(Rs)

rotal (RS)

2.3. Dados dos fornecedores classificados

Representa nte:

CPF ne

2.4. Orgão ParticiPante

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

h
Av. Dorgival Pinheiro de

Fone:
Sousa, no 47 - Centro
(99) 3524-9872 I Fax,,

site: www.imPeratriz'

, CEP 65903-270 - ImPeratriz (MA)

: (99) 3524-9872
ma.gov.br

NOVA SOURCE GC,SABOR BAUNILHA SISTEMA

ABERTO 1 LITRO(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LITRO 500130

LATA C/3OO GR 120131

LEITE SUPRA SOY,SEM LACTOSE 3OO GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

LATA 4OO GR 290L32

SUPLEMENTO GLUCERNA 400 GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC L23/06 - Art.

48, par.l)

100133

SUPLEMENTO ALIMENTAR SUSTAGEN 4OO

GR(COTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art. 48, par.l)

LATA C/4OO GR

CNPJ/Mr ne: Razão Social:

Endereço CEP:

Telefone: (99) Fax

Endereço Eletrônico:

RG ns

Orgão Expedidor/UF



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PER]VIANENTE DE LICITAÇÃO

2.5. Do quantitativo por órgão participante
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SIST FEC SOOIVIL

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L

,V

órgão

Participante

504

336

126

378

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 35

903-270 - Imperatriz (MA)
,24-9872

LOTE 1 - AQUlsrçÃO DE ALTMENTOS ENTERA|S HMI E HMil

Item Descrição Apres

1.

Dieta enteral, á base de peptídeos, com prebióticos FOS e

inulina, normocalórico. Possui 100% proteína do soro do leite

hidrolisada; 91% maltodextrina e 9% de amido de milho. 73%

TCM; 2t% óleo de sola e 6% lecitina de soja; 6,Oe/L de fibra;

51% inulina e 49% FOS. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L

2

Alimento para suplementação enteral, á base de peptídeos,

hipercalórico e hiperproteico. Densidade calórica 1,3 kcal/ml,

indicado para pacientes com retarde de esvaziamento gástrico e

risco de bronco-aspiração, com dificuldade na absorção de

proteína intacta. Possui 100% de proteína do soro do leite

hidrolisada; 96% maltodextrina e 4% de amido de milho; 76% de

TCM (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - Lc 1.23/06 - Art. 48,

par.l)

3

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral sem

sabor à base de peptídeos, hiperproteica 137%) e

normocalórico, !0O%o proteina do soro do leite hidrolisada, 87%

maltodextrina e 13% amido.UltraPak 1L (COTA 25% EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.lll)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L

á

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral sem

sabor à base de peptídeos, hiperproteica (31%) e

normocalórico,700% proteina do soro do leite hidrolisada, 87%

maltodextrina e t3% amido.UltraPak 1L

5

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral à base

de peptídeos e hipercalórico, isenta de lactose, sacarose e

glútem. Cada 1ml fornece 1,5 kcal.sem

sabor,Embalagem:Sistema Fechado lL,Osmolaridade: 424

mOsm/kg de água e osmolalidade: 550 mOsm/kg de água(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)

SISI FECHADO

ULTRAPAK 1L
336

6

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral a base de

peptídeos, 1,0 kcal/ml, indicado para pacientes pediátricos

críticos de 04 a 10 anos de idade, com intolerância

gastrointestinal. 7OO% proteína do soro do leite hidrolisada,

72,6% mallodextrina, 22,3o/o sacarose e 4,7Yo amido de milho,

65,8% TCM e 34,2% óleo de soja; 36% gorduras; 52%

carboidratos e 1.2o/o proleínas. Sistema fechado 500m1' . (COTA

SIST FEC 500m1

site : www. imPeratriz. ma.gov. br

336
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T SQUARE ].1

SISÍ FEC 1L

SIST FEC 1L

Av. Dorgival Pinherro de Sousa, no 47 ' Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9812 / Fax: (99) 3524-9872
site: rvww. imperatriz.,'na. gov. br

t-

336

504

504

336

I EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC L23/06 - Art. 48, par.l)
l

7

Dieta enteral, formulado para pacientes com necessidade de

auxílio no controle glicêmico, hipercalórico e hiperproteico.

Possuindo 56,5% caseinato de sodio;31,7%o caseinato de cálcio

e 71,,9%o de proteína isolada de soja; 83,2% de amido de tapioca;

L0,3% isomaltose e 6,5% maltodextrina; 47% goma guar

parcialmente hidrolisada; 33% celulose microcristalina e 26%

inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1-23/06 - Art. 48,

pa r.l)

8

Dieta enteral, formulado para pacientes com necessidade de

auxílio no controle glicêmico, hipercalórico e hiperproteico.

Possuindo 56,5% caseinato de sodio;31,7% caseinato de cálcio

e 1,7,9% de proteína lsolada de soja; 83,2% de amido de tapioca;

10,3% isomaltose e 6,5% maltodextrina; 47%o goma guar

parcialmente hidrolisada; 33% celulose microcristalina e 260/o

inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723/06 - Art. 48,

par.l)

SIST FEC 1L

9

Dieta enteral, criado especialmente para pacientes renais

agudos ou crónicos em tratamento dialítico que necessitam de

maior aporte calórico-proteíco e restrição de volume.

Densidade calórica de 2,0 kcal/ml. Possuindo 95% de caseinato

de cálcio e sódio, e 5% de L-arginina; 97%oxarope de milho e 3%

frutose..(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 1.23/06 - Art. 48,

pa r.l)

10

Dieta enteral contendo 20glL de fibras, 100% de goma guar

parcialmente hidroiisada, densidade calórica 7,5 kcal/ml,

hipercalór1ca. lndicada para pacientes com diarreia aguda ou

crónica que necessitam de fibras solúveis e maior aporte

caIórico. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 . Art.

48, par.l)

TSQUARE 1L

11

Dieta enteral contendo 209/L de fibras, 100% de goma guar

parcialmente hidrolisada, densidade calórica L,5 kcal/ml,

hipercalórica. lndicada para pacientes com diarreia aguda ou

crónica que necessitam de fibras solúveis e maior apofte

calórico. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC L23/06 - Art.

48, par.l)

SIST FEC 1L 336

72

Dieta enteral, líquida pronta para uso, hipercalórico e

hiperproteico, contendo 53% de óleo de canola; 24% de TCM,

20% de óleo de soja e 3% de lecitina de soja. lndicado para

pacientes com insuficiência pulmonar. (COTA DE 25%

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.lll)

168

h
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Formula modificada para nutriÇão enteral e oral hiperproteico,

com arginina e prolina e aito teor de zinco, selênio, vitaminas A,

E e C. Sem adição de sacarose e lactose, com amido de tapioca,

sabor baunilha, para as necessidades de pacientes com

problemas de cicatrização no geral. 7,4 KCAL/ML (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723/06 - Art. 48, par.l)

Dieta enteral sistema fecahdo. Fórmula enteral hiperproteica e

normocalorica 589 de proteina/1, com arginina e prolina e alto

teor de zinco, selênlo, vitaminas A, E e C. Sem adição de

sacarose e lactose com amido de tapioca, para as necessidades

de pacientes com problemas de cicatrização no geral. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art. 48, par.l)

17 SIST FEC 1L

T SQUARE 1L

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www. imperatriz.ma.gov.br

504

13

Dieta enteral, líquida pronta para uso, hipercalórico e

hiperproteico, contendo 53o/o de óleo de canola; 24% de f Clt/l,

20% de óleo de soja e 3% de lecitina de soja. lndicado para

pacientes com insuficiência pulmonar.

504

t4

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral,

normocalórico e hiperproteico. Com 88% de caseinato de cálcio

e sódio e 12% proteína de soja; 1,0O% de maltodextrina;41%

óleo de girassol;39% óleo de canola; 9%fCM;6 % lecitina de

soja e 5% mono e diglicerídeos de ácidos graxos. lndicado para

pacientes com elevadas necessidades proteicas e alimentação

de curto e longo período(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1,23/06 - Art. 48, par.l)

SIST FEC 1L

T SQUARE 1L

15

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral,

normocalórico e hiperproteico. Com 88% de caseinato de cálcio

e sódio e !2% proleína de soja; 100% de maltodextrina;47%

óleo de girassol; 39% olea de canola; 9% TCItA; 6 ?í, lecitina de

soja e 5% mono e diglicerídeos de ácidos graxos. lndicado para

pacientes com elevadas necessidades proteicas e alimentação

de curto e longo período.) (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC1,23/06 - Ar1.48, par.l)

SIST FEC 1L

16 Tetra Slim 200 ml

18

Dieta enteral, formulado com arginina, nucleoticieos e ácidos

graxos W-3. Normocalórico e hiperproteico. lndicado para

pacientes com problemas de cicatrização de feridas gerais.

Possui 77% caseinato de cálcio e sódio obtido do leite de vaca;

23% L - arginina; 100% maltodextrina; 67% oleo de peixe; 19%

TCM;1.2% óleo de milho e 2% lecitina de soja. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC L23/06 - Art. 48, par.l)

\k\V



"#1 .§§f
.c*\

. . i,'\

#@.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral,

normocalórico com 100% de proteína de soja e adicionado com

fibras, 100% de maltodextrina, 179/l de fibras; 55% fibra de

soja;28% goma guar e 17% inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - LC 723106 - Art. 48, par.l)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L

T SQUARE 1L

1,26

378

504

378

336

504

T SLIM 2OOÍ\41

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br
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19

Dieta enteral, á base de peptÍdeos, com glutamina

naturalmente presente, adicionado de arginina e ômega 3.

Hipercalórico e hiperproteico. Distribuição calórica de 86% de

maltodextrina e 14%o amido de milho; 82% caseína hidrolisada

obtida do leite e 18% L-arginina.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

SIST FECHADO

ULTRAPAK 1L

20

Dieta enteral, á base de peptídeos, com glutamina

naturalmente presente, adicionado de arginina e ômega 3.

Hipercalórico e hiperproteico. Distribuição calórica de 86% de

maltodextrina e 14o/o amido de milho; 82%o caseína hidrolisada

obtida do leite e 18% L-arginina.

2t

22

Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral ou

oral, hipercalórico. Criado para pacientes com elevadas

necessidades calóricas e controle de volume. 100% de caseinato

de cálcio sódio obtido do leite de vaca; 87% de maltodextrina e

19% de sacarose; 79% oleo de canola; 79%ICM e 2% lecitina de

soja. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - tC 723/06 - Art. 48,

par.l)

23

Dieta enteral, nutricionalmente balanceada, hiperproteico, com

densidade calórica 1,28 kcall ml; 50% carboidrato; 23% de

proteína; 27% de lipídios e 15g de fibras. Hipossódica, isenta de

sacarose e lactose. lndicado para pacientes com alto estresse

metabólico.(ColA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.

48, par.l)

PACK 5OOML

24

Dieta enteral, desenhada especificamente para auxiliar na

cicatrização de úlceras por pressão e outras situações que

exijam o estímulo da cicatrização. Normocalórico e

hiperproteico, suplementada com arginina. Alto teor de

micronutrientes (zinco vitaminas A, C e E). (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - lC 123106 - Art. 48, par.l)

PACK 1L

25

Dieta enteral , eficaz no controle glicêmico e na prevenção das

complicações do diabetes. Possui 17% de proteína, 44% de CHO,

39% de lipídeo, 100% maltodextrina da tapioca(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723/06 - Art. 48, par.l)

Dieta enteral nutricionalmente completo, com alta

concentração calórica aliada ao exclusivo mix de proteínas,

possui 15% de proteína, 55% de CHO, 30% de lipídeo(COTA

T PACK 1OOOML 504

26 T PACK 1OOOML 504
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T PACK 2OOML

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www.imperatriz. ma.gov. br

336

336

336

168

s04

168

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723/06 - Art. 48, par.l)

27

Dieta enteral, essencial na reposição das perdas nutricionais

ocasionadas pelo processo dialítico, com 1.5 cal/ml. Possui

distribuição calórica de 18% de proteína; 54% de CHQ; 28% de

LlP. (COÍA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC L23106 - Art. 48,

par.l)

T PACK ].OOOML28

Dieta enteral, com alto teor proteico e calórico favorecendo a

rápida utilização nitrogenada e total recuperação do paciente,

indicada para pacientes com caquexia e câncer. Com 66% de

óleo de canola; 21, % de ÍCM; tt% de óleo de milho e 2% de

lecitina de soja.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1-23/06 -

Art. 48, par.l)

T PACK 1OOOML29

Dieta enteral, com mix de proteínas e flbras, indicado para

transtornos intestinais e situações de nutrição enteral

prolongada. Densidade calórica de l'.2 callml, proteína t5Yo,

CHO ss% e lip 3O%(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

LAIA 4OOG

Módulo de fibras solúveis e insolúveis, fundamental no

equilíbrio ambiental e funcional da microbiota intestinal. Possui

fibras alimentar de 65% FS e 35% de Fl, polídextrose e

polissacarídeo de soja(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art. 48, par.l)

30

PACK 1L31

Nutrição enteral nutricionalmente completa, oligomérica de alta

absorção. Normocalórico com baixo teor de lipídios e presença

de TCM. lsenta de sacarose e lactose. Acrescida de exclusivo mix

de carotenoides.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC1,23/06 -

Art.48, par.l)

LATA 4OOG32

Suplemento nutricional em pó com vitaminas e minerais,

completo e balanceado que oferece alto teor de proteína,

enriquecido com fibras FOS e inulina. 70% FOS e 30%

inulina.(SABORES: MORANGO E BAUNILHA) (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

Alimento para suplementação enteral ou ora, em pó,

hiperproteico, indicado para atender as necessidades

nutricionais de pessoas com mais de 60 anos. 48% de leite

desnatado; 28% proleína isolada do soro do leite; 24%o caseinalo

de cálcio obtido do leite de vaca. 100% maltodextrina; 98%

gordura láctea e 2% de lecitina de soja; 70% FOS e 30% de

inulina.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

par.l)

LATA 74OG A SOOG33 168
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IVIódulo de L-glutamina para nutrição enteral ou oral. Contendo

100% L-glutamina.

DISPLAY 6x5G

DISPLAY 20x5G

84

336

252

trÃ^

168

168

168

sachê 159

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Irnperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

34

Módulo de simbióticos, auxilia no equilíbrio da flora intestinal

de indivíduos a partir dos 4 anos de idade em situações de

diarreia e disbiose. Possui 49 por sache 60% goma guar

parcialmente hidrolisada e 40% inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC1,23/06 - Art.48, par.l)

35

Módulo de L-glutamina para nutrição enterai ou oral. Contendo

100% L-glutamina.(COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC123/06 - Art.48, par.lll)

DISPLAY 20x5G

36

37

Módulo de proteína para dieta enteral ou oral, em pó,

dispersível em água, com 100% de caseinato de cálcio obtido do

leite de vaca, L00%o gordura proveniente do caseinato de cálcio.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723lOO - Art. 48, par.l)

LATA 24OG

38

Módulo de fibras alimentares para nutrição enteral ou orai, em

pó, não altera sabor, cheiro e textura do alimento, contendo

60% goma guar parcialmente hidrolisada e 40% de inulina.

lndicado para regularização da função intestinal. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC 723lOG - Art. 48, par.l)

LATA 26OG

39

Suplemento alimentar em pó, a base de proteina isolada do

soro do leite de vaca e emulsificante lecitina de soja, não

contem glúten(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 -

Art. 48, par.l)

40

Alimento para suplementação nutricional, hiperproteico 150

kcai em 150 ml, contem alta concentração de Leucina, outros

aminoácidos essenciais e vitamina D, sendo acrescido com o mix

de carotenoides, fibras, cálcio e mais 27 vitaminas e minerais,

incluindo os antioxidantes. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

lC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 28OG

4t

Suplementação nutricional oral completa e balanceada, em pó,

que oferece proteína, energia, fibras e 29 vitaminas e minerais.

Hiperproteico e permite 2 tipos de diluição normocalórico e

hipercalórica. Sem sabor e sem sacarose. Pode ser adicionado

em vitaminas, frutas, puré, sopa. Pode ser usado para adultos e

idosos que tenham necessidade energética elevada. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 3sOG 168
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Fórmula infantil constituída de proteínas do soro do leite

parcialmente hidrolisadas. Enriquecida com ferro e vitaminas,

com predominância de lactose como fonte de carboidrato,

isenta de prebióticos. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG

LATA SOOG

LATA 4OOG

LATA 4OOG

N"

16J.

42

84

168

168

168

168

'ü:n
r§,:$

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatrtz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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42

Alimento para nutrição oral ou enteral, indicado para pacientes

com doença de crohn, que contribui com ação anti-inflamatória

e reparadora da mucosa intestinal. 100% caseinato de potássio

obtido do leite de vaca,72%o polissacarídeo e 28% sacarose; 56%

gordura láctea; 26% TCM; 1.4% óleo de milho e 4% lecitina de

soja. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

par.l)

LATA 8OOG43

Fórmula infantil para lactentes de 0 a L2 meses, à base de

proteína isolada de soja com ferro para lactentes, enriquecida

com L-metionina, como fonte de carboidratos 1'00%

maltodextrina, DHA e ARA, acrescida de vitaminas, minerais e

outros oligoelementos (COTA EXCLUSIVA PARA IVIE E EPP - LC

1.23106' Art. 48, par.l)

LATA 4OOG44

Fórmula infantil com ferro para lactentes até o 6" mês de vida,

para contribuir no tratamento da constipação. Adicionada Ce

até 4g/L de prebióticos, nucleotídeos, DHA e ARA com

predominância das proteínas do soro do leite em relação à

caseína, tendo como fonte de carboidratos 100% lactose, com

adição vitaminas, minerais e Oligoeiementos(COTA EXCLUSIVA

PARA IVIE E EPP - lC 123/06 - Art. 48, par.l)

45

Fórmula infantil com ferro para lactentes a partir do 6" mês de

vida, para contribuir no tratamento da constipação. Adicionada

de ate 4g/L de prebióticos, com DHA e ARA, com predominância

da protína em relação ao soro do leite, sem adição de sacarose,

com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC 723106 - Art. 48, par.l)

46

Fórmula infantil com ferro para lactentes ate o 6" mês de vida,

com 100% proteína do soro do leite parcialmente hidrolisada,

nucleotídeos, DHA e ARA tendo como fonte de carboidratos

100% lactose, com adição vitaminas, minerais e oligoelementcs.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA SOOG47

Fórmula infantil com ferro para lactentes a partir Co 6" mês de

vida, com 100% proteína do soro do leite parcialmente

Hidrolisada, nucleotídeos, DHA e ARA tendo como fonte de

carboidratos 100% lactose, com adição vitaminas, minerais e

oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

48 42
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Fórmula infantil de partida para lactentes de 0 à 6 meses, com

proteína otimizada (70% proteína do soro do leite e 30%

caseína), DHA, ARA e nucleotídeos. Embalagem lata 400

gramas.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art. 48,

par.l)

Fórmula infantil para recém-nascidos prematuros, com ferro,

adicionada de DHA, ARA e nucleotídeos. lsenta de sacarose,

glúten. Embalagem lata 400 gramas. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LCt23/06 - Art.48, par.l)

*\
-3Y:*-

LATA 4OOG

LATA 4OOG

LATA 4OOG

LATA 4OOG

)a

84

84

168

168

84

42

LATA 4OOG

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - centro, cEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

N

49

Fórmula infantil com predominância de caseína em relação as

proteínas do soro do leite. Presença de amido pre-gelatinizado,

com predominância da proteína do soro do leite em relação a

caseína. Enriquecida com ferro e vitaminas.(CoTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - lC 123/06 - Art. 48, par.l)

50

Fórmula lsenta de lactose, carboidrato 100% maltodextrina, e

com predominância da proteína do soro do leite em relação a

caseína, com DHA e ARA e nucleotídeos, acrescida de vitaminas,

minerais e outros oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - LC !23/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 168

51

52

Fórmula infantil de seguimento para lactentes de 6 à 12 meses,

com proteína otimizada (40% proteína do soro do leite e 60%

caseína), DHA e probióticos. Embalagem lata 400 gramas. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art. 48, par.l)

LATA 40OG

53

Fórmula infantil de partida para lactentes de 0 à 6 meses, com

composição proteica: 60% proteína do soro do leite e 40%

caseína. Embalagem Iata 400 gramas. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

54

Fórmula infantil de seguimento para lactentes de 6 à 12 meses,

com composição proteica de 35% proteína do soro do leite e
65% caseína). Embalagem lata 400 gramas. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG

55

56

Fórmula infantil para lactentes desde o nascimento,

antiregurgitação, contendo goma jataí. Embalagem lata 400

gramas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC 723/06 - Art. 48,

par.l)

LATA 4OOG

57

Fórmula infantil à base de proteína parcialmente hidrolisada

com adição de prebióticos, DHA, ARA, nucleotídeos e taurina.
lsenta sacarose, frutose e glúten. Embalagem lata 400 gramas.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723106 - Art. 48, par.t)

42
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LATA 4OOG

Espessante e geleificante para alimentos frios ou quentes.

Embalagem lata 125 gramas. lsento de sacarose, lactose e

glúten.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48,

par.l)

lata 1259

Lata 8008

LATA 4OOG

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax; (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

336

56

84

168

84

2s2

84

252

1
l

I
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58

Fórmula infantil para recém-nascidos de baixo peso, com adição

de DHA, ARA e nucleotídeos. Embalagem lata de 400 gramas.

lsenta de sacarose, frutose e glúten. Lata 400 gramas. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG

59

Composto lácteo com maltodextrina para dietas com restrição

de lactose, em pó 0% lactose , fortificado com ferro, zinco,

vitamina A,C,D e E, Calcio.Embalagem lata 380 gramas, para

crianças maiores de 1 ano, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC 1,23106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG

60

Alimentação nutricionalmente completa, em pó, altamente

especializada para pacientes portadores de Doença de Crohn,

com TGFB-2. lsenta de lactose e glúten. Densidade calórica de

1-.O e 1,4% de proteína. Embalagem lata 400 gramas.(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC !23106 - Art. 48, par.l)

61

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes

e/ou crianças de primeira infância destinada a necessidades

dletoterápicas especificas com restrição de lactose e à base de

aminoácidos livres. (COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA lvlE E EPP -

LC 723106 - Art. 48, par.lll)

62

63

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes

e/ou crianças de primeira infância destinada a necessidades

dietoterápicas especificas com restrição de lactose e à base de

aminoácidos livres.

Lata 8009

64

Alimento para situações metabólicas especial, nutrição enteral

ou oral, em po, formulada para portadores de alergias

alimentares (proteína de leite de vaca, soja, hidrolisada), com

L.0 kcal/ml, indicada para crianças (COTA DE 25% EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.lll)

LATA 4OOG

65

Alimento para situações metabólicas especial, nutrição enteral

ou oral, em pó, formulada para portadores de alergias

alimentares (proteína de leite de vaca, soja, hidrolisada), com

1.0 kcal/ml, indicada para crianças

6q-

cN
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LATA 4OOG

LATA 4OOG

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz. ma.gov.br

168

LL2

56

84

ür

LATA 4OOG

Formula infantil semi-elementar e hipoalergenica, á base de

proteína extensamente hidrolisada do soro do leite com adição

de LCPufas (DHA E ARA). lsento de lactose, galactose, sacarose,

frutose e glúten. lndicado para crianças conr alergia a proteína

do leite e da soja. 66kcal/100m1; l,8g de proteína; 6,8gl100m1 de

carboidrato; 3,5gl100m1 de lipídio(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23/O6 - Art.48, par.l)

66

Fórmula infantil á base de proteína do soro do leite

extensamente hidrolisadas, com triglicerídeos de cadeia média,

DHA, ARA e sem adição de lactose. lndicado para lactentes e

crianças de até 12 meses com alergia as proteínas intactas do

leite de vaca e soja. t00% proteína do soro do leite

extensamente hidrolisada(CoTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, par.l)

67

LATA 45OG

Formula infantil á base de proteínas do soro do leite

extensamente hidrolisadas com lactose. Lactentes e crianças de

até 12 meses, sem comprometlmento do trato gastrointestinal

e sem restrição a lactose. 1.0O% proteínas do soro do leite

extensa mente hid rolisada ; 57% malta d extri na e 49% de lactose.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC L23/06 - Art. 48, par.l)

68

69

Fórmula infantil constituída de 100% de aminoácidos livres com

triglicerídeos de cadeia media, DHA, ARA, beta-palmitaíos, sem

adição de lactose. 100% aminoácidos livres; 88% xarope de

milho; 10% amido de batata e 7% de maltodextrina; 26%

triglicerídeos de cadeia media. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

70

LATA 4OOG

Formula infantil isenta de lactose, contendo vitaminas minerais

e oligoelementos necessário ao bom desenvolvimento e

crescimento. Contem nucleotídeos e LCPUFAS, ácidos graxos

poliinsaturados de cadeia longa. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.48, par.l)

LATA 4OOG 84

8471.

Fórmula infantil hipoalergênica à base de proteína do soro do

leite extensamente hidrolisada (80 a 90% peptídeos e 10 a 20o/o

de aminoácidos livres), com adição de prebióticos, ácidos Sraxos

de cadeia longa - LcPUFas (DHA -docosahexaenóico e ARA -

araquidônico) e nucleotídeos. lsento de sacarose, frutose e

glúten.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art. 48,

par. I )
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BSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Fórmula infantil de partida, para lactentes de 0-6 meses,

adicionada de prebióticos 0,8g/100m1 (10%FOS e 90%GOS).

Contém ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa - LcPufas

(DHA e ARA) e nucleotídeos. Possui relação caseína / proteína

do soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de gorduras de origem

vegetal de ótima digestibilidade. A exclusiva mistura de

prebióticos (GOS e FOS) (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1,23106 - Art.48, par.l)

Dieta para uso enteral ou oral, nutricionalmente completa para

crianças de 0 a 12 meses, hipercalórica, com ótima oferta

proteica, lÍquido. Enriquecido com ômegas 3 e 6, nutrientes

importantes para o desenvolvimento cerebral e visual. Contem

flbra prebióticos, que contribuí para o desenvolvimento de uma

flora intestinal saudável. Possui densidade 1,0 kcal/ml; Proteína

1.0,4% 160% do soro de leite, 40% caseína); 41,1% de

carboidratos e 48,5%o de lipídeo.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.48, par.i)

)-

LATA 4OOG

FRASCO DE 125M1

168

168

1.L2

168

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-27C - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www. rmperatriz. ma. gov. br

72

73

Fórmula infantil de partida, para lactentes cie 6 a 12 meses,

adicionada de prebióticos 0,8gl100mi (10%FOS e 90%GOS).

Contem ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa - LcPufas

(DHA e ARA) e nucleotídeos. Possui relação caseína / proteína

do soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de gorduras de origem

vegetal de ótima digestibilidade. A exclusiva místura de

prebióticos (GOS e FOS) (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, par.l)

LATA 4OOG

74

Fórmula infantil de partida, para lactentes de 0-6 meses em pó,

a base de proteínas lácteas, adicionada de prebióticos

0,8g/100m1 de scGOS/lcFOS (9:1) e estrutura lipídica composta

por LCPufas ligados aos fosfolipídios e Ácido Palmítico na

posição beta-2. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 723106 -

Art.48, par.l)

LATA 4OOG

75

76

Alimento para nutrição enteral, especialmente formulado para

crianças. Líquido semi-elementar, normocalórlco e

normoproteico, acrescido do exclusivo mix de carotenoides.

lsento de sacarose, lactose e glúten. (COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

PACK 2OOML 168

77

Dieta nutricionalmente completa para crianças de 1 a 6 anos,

hipercalórica e hiperproteica, de baixa osmolaridade

enriquecida com mix de carotenoides e com exclusivo mix multi
fiber (6 fibras). 50% de fibras solúveis e 50% de fibras

insolúveis(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art.

48, par.l)

PACK 1OOOML L40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

Alimento para Nutrição enteral ou oral, em pó. Formulado com

uma combinação de DHA e ARA, prebióticos e probióticos, e

que ajudam no crescimento e desenvolvimento de crianças com

dificuldades alimentares. lsento de lactose e glúten. Proteína:

31.Cll - 12% (caseinato de Sódío - 70% concentrado proteico do

soro 53% Xarope de milho hidrolizado; Sódio: 380mg/l Potássio:

14a0mg/1.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

168

LATA 4OOG

LATA 4OOG

tt2

1.1.2

280

84

LATA 38OG

LATA 4OOG

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

srte: www.imperatriz.ma.gov.br

84

78

Suplemento nutricional para crianças, rico em energia,

vitaminas e minerais. Contem proteínas e ácidos graxos, ômega

6 e 3. Não contem lactose e glúten e pode ser consumido por

via oral ou por sondas. Pode ser preparado com água ou

misturado a outros alimentos. A apresentação "sem

sabor"(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

par.l)

LATA 4OOG

79

Formula infantil para lactentes e de seguimento para crianças

de primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas

especificas com lkcal/ml; com LCFufas (ARA/DHA);

PREBIOTICOS (GOS/FOS) e nucleotídeos l(COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LCt23/06 - Art.48, par.l)

80

81

Complemento alimentar para nutrição de crianças. Contém 25

vitaminas e minerais e enriquecido com cálcio, ferro e zinco.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art. 48, par.l)

82

Emulsão de lipídios composta por triglicérides de cadeia longa

(canola e girassol de alto teor oleico). Fonte energética com

elevada densidade calórica pronta para o uso (4,5 - 4,7

kcal/ml)(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

par.l)

GARRAFA DE

2OOML

83

Suplemento oral especialmente planejado para oferecer

nutrição completa e balanceada. Dieta Normocalórica e

normoproteica, rica em vitaminas e sais minerais. Contem 28

vitaminas e minerais essenciais, inclusive antioxidantes, como as

vitaminas C e E, selênio, zinco e betacaroteno. lsento de lactose

e glúten. Contém sacarose. Sabores diversos (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 723106 - Art. 48, par.l)

84

Leite adaptado para infância de 1 a 5 anos, com fibras

prebióticos (0,S e/ml) presença de Ômega 3 e DHA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LCt23/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 140

\h
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EASY BAG 1OOOML

EASY BAG 1OOOML

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. ma. gov. br

336

336

I-l

336

l

85

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa,

Normocalórica (1 Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (caseinato e proteína isolacja de soja), 55% de

carboidrato (maltodextrina) e 30% de lipídio (óleo de canola,

óleo de girassol de alto teor oleico e óleo de peixe com alto teor

de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose, iactose e

glúten. Osmolaridade de 220mOsm/I. Acondicionado em

exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ÍVlE E EPP -

LC!23106 - Art.48, par.l)

EASY BAG 1OOOML 336

86

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa,

Normocalórica (1 Kcal/ml). Com distribuição calórica de 1.5% de

proteína (caseinato e proteína isolada de soja), 55% de

carboidrato (maltodextrina) e 30% de lipídio (óleo de canola,

óleo de girassol de alto teor oleico e óleo de peixe com alto teor
de ômega 3 EPA e DHA), com adição de fibras solúveis e

insolúveis e isenta de sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade

de 285mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema fechado

(COTA EXCLUSIVA PARA IVIE E EPP -LC723/06 -Art.48, par.l)

87

Dieta enteral líqulda, polimérica, nutricionalmente completa,

hipercalórica (1,5 Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (caseinato e proteína do soro do leite), 50% de

carboidrato (maltodextrina) e 35% de Iipídio (óleo de canola,

óleo de girassol de alto teor oleico e óleo de peixe com alto teor

de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose, lactose e

glúten. Osmolaridade de 330mOsm/|. Acondicionado em

exclusivo slstema fechadc (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LÇ 1,23/06 - Art. 48, par.l)

88

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa,

hipercalórica (1,5 Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (caseinato e proteína isolada de soja), 50% de

carboidrato (maltodextrina) e 35% de lipídio (óleo de canola,

óleo de girassol de alto teor oleico e óleo de peixe com aito teor
de ômega 3 EFA e DHA). Com adição de fibras solúveis e

insolúveis e isenta de sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade

de 325mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema fechado
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG 1OOOML
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EASY BAG 1OOOML

EASY BAG 1OOOML

EASY BAG 1OOOML
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site: www.imperatnz.ma.gov.br

336

336

336

336
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89

Dieta enteral líquída, polimerica, nutricionalmente completa,

nomiocalórica (1 Kcal/ml). Com distribuição calórica de 15% de

proteína (proteína isolada de soja), 53% de carboidrato

(maltodextrina) e 32% de lipídio (óleo de canola, óleo de

girassol de alto teor oleico e óleo de pelxe com alto teor de

ômega 3 EPA e DHA). Com adição de fibras, especialmente

solúveis (80%) e isenta de sacarose, lactose e glúten.

Osmolaridade de 410mOsm/1. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

90

Dieta enteral !íquida, polimerica, nutricionalmente completa,

Normocalórica .1,2 Kcal/ml) e hiperproteico. Com distribuição

calórica de 20% de proteína (caseinato), 50% de carboidrato

(maltodextrina) e 30% de lipídio (óleo de canola, óleo de

girassol de alto teor léico e óleo de peixe com alto teor de

ômega 3 EPA e DHA). Com adição de fibras, especialmente

solúveis (80%) e isenta de sacarose, lactose e glúten.

Osmolaridade de 345mOsm/|. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP

- LC 723106 - Art. 48, par.l)

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente ccmpleta,

hipercalórica (1,5 Kcal/ml) e hiperproteica. Com distribuição

calórica de 20% de proteÍna (caseinato e proteína do soro do

leite), 45% de carboidrato (maltodextrina) e 35% de lipídio (óleo

de soja, óleo de linhaça, triglicerídeos de Cadeia Média e óleo

de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras,

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de 300mOsm/|.

Acondicionado em exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - lC 123/06 - Art. 48, par.l)

91

EASY BAG 5OOML92

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa,

hipercalórica (2,0 Kcal/ml) e hiperproteica (100g/litro). Com

distribuição calórica de 20o/o de proteína, 35% de carboidrato

com baixo Índice glicêmico (<55) e 45% de lipídio com presença

de óleo de peixe rico em EPA e DHA. Com edição de fibra

especialmente solúveis (63%l e isento de sacarose, lactose e

glúten. Osmolaridade de 395mOsm/l. Acondicionado em

exclusivo sistema fechado(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art. 48, par.l)
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EASY BAG 5OOML93

Dieta enteral líquída, oligomerica, nutricionalmente completa,

Normocalórica (1,0 Kcal/ml), hiperproteica e baixo teor de

lipídios com presença de TCM. Com distribuição calórica de \8%

de proteína (proteína do soro do leite hidrolisada), 57% de

carboidrato (maltodextrina\ e 25o/o de Iipídio (óleo de canola,

óleo de açafrão, óleo de peixe e Triglicerídeos de Cadeia Média).

lsenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

300mOsm/|. Acondicionado em exclusivo sistema fechado(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art, 48, par.l)

Dieta enteral líquida, oligomerica, nutricionalmente completa,

Normocalórica (1,0 Kcal/ml), hiperproteica e baixo teor de

lipídios com presença de TCIVI. Com distribuição calórica de 18%

de proteína (proteína do soro do leite hidrolisada), 57% de

carboidrato (maltodextrinal e 25% de lipídio (óleo de canola,

óleo de açafrão, óleo de peixe e Triglicerídeos de Cadeia Média),

isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de

300mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema fechado

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC 723/06 - Art. 48, par.l)

EASY BAG 1OOOML94

95

Dieta enteral liquida imunomoduladora, nutricionalmente

completa, Normocalórica (1,0 Kcal/ml) e hiperproteica, com

adição de imunomoduladores (glutamina, arginina e ômega 3 -

EPA e DHA). Com distribuição calórica de 22o/o de proteína

(Caseinato, glutamina dipeptídeo e arginina livre), 48% de

carboidrato (maltodextrina) e 30% de lipídio (óleo de açafrão,

óleo de linhaça, triglicerídeos de Cadeia Média e óleo de peixe

com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose

e lactose. Osmolaridade de 270mOsm/1. Acondicionado em

exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC 123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG sOOML

96

Dieta enteral polimerica, nutricionalmente completa,

hipercalórica (1,3 Kcal/ml), com adição de aminoácidos de

cadeia ramificada e baixo teor de aminoácidos aromáticos. Com

distribuição calórica de 1,2% de proteína (proteína isolada de

soja, caseinato, aminoácidos de cadeia ramificada e arginina

livre), 55% de carboidrato (maltodextrina) e 33% de lipídio (óleo

de canola, óleo de soja e Triglicerídeos de Cadeia Media). Com

adição de fibras e lsenta de sacarose, lactose e glúten

Osmolaridade de 330mOsm/1. Acondicionado em exclusivo

sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC t23106
- Art. 48, par.l)

EASY BAG 5OOML

{1
{,C
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97

Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, hipercalórica

(1,5 Kcal/ml), com alto teor de proteína e lipídios e baixo teor

de Carboidrato. Com distribuição calórica de 27% de proteína

(Caseinato, proteína do soro do Ieite), 33% de carboidrato

(maltodextrina e baixo teor de sacarose) e 40% de lipídio (óleo

de açafrão, óleo de girassol de alto teor oleico, triglicerídeos de

Cadeia Média e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e

DHA). Com adição de fíbras solúveis e insolúveis e isenta de

lactose e glúten. Osmolaridade de 340mOsm/1. Acondicionado

em exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP

-LCt23/06 - Art.48, par.l)

98

Dieta enteral líquida pediátrica, polimérica, nutricionalmente

completa, Normocalórica (1Kcal/ml). Com distribuição calórica

de t0% de proteína (caseína e proteína do soro de leite), 50% de

carboidrato (maltodextrina) e 40% de lipídio (óleo de canola,

óleo de girassol de alto teor léico, TCM e óleo de peixe com alto

teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose, lactose

e glúten. Osmolaridade de 220mOsm/|. Acondicionado em

exclusivo sistema fechado(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

t23106 - Art. 48, par.l)

99

Dieta enteral líquida pediátrica, polimerica, nutricionalmente

completa, Normocalórica (1Kcal/ml). Com distribuição calórica

de 70% de proteína (caseína e proteína do soro de leite), 50% de

carboidrato (maltodextrina) e 4O% de llpídio (óleo de canola,

óleo de girassol de alto teor léíco, TCM e óleo de peixe com alto

teor de ômega 3 EPA e DHA). Com adição de fibras solúveis e

insolúveis e isenta de sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade

de 220mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema

fechadO(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48,

par.l)

100

Dieta enteral liquida pediátrica polimerica, nutricionalmente

completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml). Com distribulção calórica

de 70,2o/o de proteína (caseína e proteína do soro de leite),

49,8% de carboidrato (maltodextrina) e 40% de lipídio (óleo de

canola, óleo de girassol de alto teor leico, TCM e óleo de peixe

com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras,

sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de 345mOsm/|.

Acondicionado em exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)
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101

Dieta enteral líquida pediátrica, polimérica, nutricionalmente

completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml). Com distribuição calórica

de 70,2% de proteína (caseína e proteína do soro de leite), 50%

de carboidrato (maltodextrina) e 40% de lipídio (óleo de canola,

óleo de girassol de alto teor oleico, TCM e óleo de peixe com

alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Com adição de fibras solúveis

e insolúveis e isenta de sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade

de 345mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema fechado
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC 1,23/06 - Art. 48, par.l)

t02

Suplemento nutricional oral líquido pronto para uso,

nutricionalmente completo, hipercalórico (1,5 Kcal/ml) indicado
para crianças de 1a 12 anos. Com distribuição calórica de1,O,2%

de proteína (caseína e proteína do soro de leite), 49,8% de

carboidrato (maltodextrina e sacarose) e 40% de iipídio (óleo de

canola e TCM), isento de fibras, lactose e glúten. Nos sabores

banana e morango(COTA EXCLUSIVA PARA tVlE E EPP - LC

723/06 - Art. 48, par.l)

EASY BOTTE

2OOML

103

Suplemento nutricional oral líquido pronto para uso,

nutricionalmente completo, hipercalórlco (1,5 Kcal/ml) indicado
para crianças de 1 a 12 anos. Com distribuição calórica de 1O,2%

de proteína (caseína e proteína do soro de leite), 49,8% de

carboidrato (maltodextrina e sacarose) e 40% de lipídio (óleo de

canola e TCM). Com adição de fibras solúveis e insolúveis e

isento de lactose e glúten, nos sabores baunilha e chocolate
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)

104

Suplemento nutricional oral líquido pronto para uso,

nutricionalmente completo, hipercalórico (1,5 Kcal/ml) indicado
para crianças de 1a 12 anos. Com distribuição calórica de70,Z%

de proteína (caseína e proteína do soro de leite), 49,8% de

carboidrato (maltodextrina e sacarose) e 40% de lipídio (óleo de

canola e TCM). lsento de fibras, lactose e glúten, nos sabores

banana e morango,(CoTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

105

Fórmula infantil à base de soja para lactentes a partir dos 6

meses de vida. Não contém proteínas lácteas. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.t)

LATA 4OOG

h,
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Normocalórica: 1,0 Kcal/ml, Normoproteíca: 1'5% - 38g de

proteína de alta qualidade/L (60% caseinato de cálcio e 40%

proteína de soja), Mix lipídico balanceado: óleo de sola (76%1,

óleo de peixe (5%), TCM (15%), outros (4%), Livres de glúten e

colesterol, Sem sacarose e com a presença de maltodextrina,

Osmolalidade: 244 mosm/Kg, Osmolaridade: 205 mOsmol/1,

Distribuição calórica (P:L:C) - 15:30:55 (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

1000M1107

Normocalórica 7,O KcallMl, Normoproteíca: 15% - 38g de

proteína de alta qualidade/L (60% caseinato de cálcio e 40%

proteína de soja), mix lipídico balanceado, oleo de soja (38%),

óleo de canola (35%), óleo de peixe (8%), ÍCM (1.5%), outros

(4%), distribuição calórica (P:L:C) = 15:30:55, livres de glúten e

colesterol, sem sacarose e com a presença de maltodextrina

Osmolalidade: 313 mosm/Kg

Osmolaridade: 261 mOsmol/L

Relação W6:W3 - 3,3:t (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art. 48, par.l)

108

Leite a base de proteína isolada de soja, óleo de palma, açúcar,

xarope de milho, cálcio, maltodextrina, sal, vitamina C,

vitaminas 85, 82, A, zinco, ferro, vitamina D, iodo, ácido fólico e

vitamina 812, emulsificante lecitina de soja e aroma natural de

baunilha. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, par.l)

LATA 3OOG

109

Dieta enteral normocalorica (1',2 kcal/ml) normoproteica com

IOO% de proteina de soja, isenta de lactose, sacarose e gluten.

Possui 14% de proteina, 56% de carboidrato e 30% de lipidios'

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC 723106 - Art. 48, par.l)

110

,*,i'oo§*à ESTADO DO NIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Alimento para situações metabólicas especiais, formulado para

estado de tolerância anormal à glicose, especialmente para

pessoas com diabetes. É formulado com um sistema de

carboidratos de lenta absorção, que ajuda no controle da

glicemia. É uma fórmula normocalórica e hiperproteica. lsenta

de lactose, sacarose e glÚten. Densidade Calórica 0,93 kcal/ml.

Distribuição Calórica - Proteína: 2O%, Carboidralo'. 47%, Lipídeo:

33%. Fonte de Proteína: g/l a6,5, Caseinato de Ca100% Fonte

de Carboidrato: gll 120. Maltodextrina 43%, Frulose 23%,

Maltitol 2O%, Fibersol 7yo, Fibras 7o/o, Fonte de Fibras:

Polissacarídeo de soja 3,5%, FOS 3% Fonte de Lipídeo: e||33,8,

Oleo de glrassol de alto teor oléico 93%, Oleo de soja 7%(COIA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - lC 1'23106 - Art. 48, par.l)

2- MENTAçÃO ESPECIAL PARA ATEN DER ORDENS JUDICIAIS

*"1\:i1
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LITRO

LATA C/4OO GR

LITRO

LATA C/4OO GR

LATA C/4OO GR

LATA C/4OO GR

LATA C/125 GR
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1,1,1,

ISOSOURCE I,5 CAL, SEM SACAROSE,SABOR BAUNILHA,l

LITRO(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1.23/06 - Art. 48,

par.l)

tt2
LEITE APTAMTL PEPT| PROEXPERT 400 GR(COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)

LErTE APTAMTL ACTTVE PRO EXPERT PEPTr 800 GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC1"23106 - Art. 48, par.l)
113 LATA C/8OO GR

1-1_4
rsosouRCE soYA,sABoR BAUNTLHA,l L|TRO(COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 1-23/06 - Art. 48, par.l)

115
LEITE ENSURE,400 GR (SABORES VARTADOSXCOTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - lC123106 - Art.48, par.l)

11.6
LEITE MODULEN,40o GR(COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC

1.23106 - Art. 48, par.l)
LATA C/4OO GR 1s0

L77
LErTE MOLTCO,DESNATADO,30o GR(COTA EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - LC t23l)6 - Art. 48, par.l)
LATA C/3OO GR 90

118
LEITE NAN SOY 400 GR(COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC

123/06 - Art.48, par.l)
LATA C/4OO GR

1.19
LEITE NEOCATE ADVANCE,40o GR(COTA EXCLUSTVA PARA rvlE E

EPP - LC 1,23/06 - Art.48, par.l)
LATA C/4OO GR

1.20
LErTE NEOCATE 400 GR(COTA DE 2s% EXCLUSTVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.48, par.lll)
LATA C/400 GR

727 LEITE NEOCATE 4OO GR

122
LETTE PEDTASURE SABOR BAUNILHA 400 GR(COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 1,23106 - Art. 48, par.l)
LATA C/4OO GR 50

LETTE PREGOMTN PEPTT 400 GR(COTA DE 25% EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123106 -Art.48, par.lll)
LATA C/4OO GR123

124 LEITE PREGOMIN PEPTI4OO GR LArA C/400 GR

125
NUTREN ACTTVE SABOR BAUNTLHA 400 GR(COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - lC 1,23106 - Art. 48, par.l)

126
RESOURCE THICKEN UP CLEAR 125 GR(COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC1.23106 -Art.48, par.i)

127
LEITE NAN,SEM LACTOSE 4OO GR(COTA EXCLUSIVA. PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art, 48, par.l)
LATA C/4OO GR 325
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270

LATA C/3OO GR

LATA C/4OO GR

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xxxxxxxx, não

podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCrA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o

gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com

as normas do Decreto Municipal ne 13, de 31de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata

5.2. Os preÇos registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com

preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública

do Pregão Presencial ne 133/201.9, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

5. DA UTTLTZAçÃO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial ne

133/2019.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - imperatrtz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br
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1.20

290

100
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LEITE NINHO PREBIO +L 400 GR(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723lOG - Art.48, par.l)
LATA C/4OO GR

129
LErrE AprAMtL PRO EXPERT SEM LACTOSE,400 GR(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LCt23106 - Art. 48, par.l)
LATA C/4OO GR 50

130

NOVA SOURCE GC,SABOR BAUNILHA SISTEMA ABERTO 7

LITRO(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

par.l)

LITRO

131
LEITE SUPRA SOY,SEM LACTOSE 3OO GR(COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC723106 - Art. 48, par.l)

t32
SUPLEMENTO GLUCERNA 4OO GR(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art. 48, par.l)
LATA 4OO GR

133
SUPLEMENTO ALIMENTAR SUSTAGEN 4OO GR(COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 1,23/06 - Art. 48, par.l)
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6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa

daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se

recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções

previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão
gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais

fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.5.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRp;

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo

participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do

registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

7. DAS CONDTçÔES GERATS

7.L. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais

condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão

Presencial 133/2019.

8. DA DTVULGAçÃO

8.1-. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que e condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavrada e depois cie lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), _ de

Marcelo Caetano Braga Muniz

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, na 47 - Centro, CEP 65903-270 - Inrperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www. imperatriz. ma.gov. br
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Presidente da CPL

N"

Francisco Sena Leal

Superintendente de Registro de Preços

Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N9 133/2019. CPL

ANEXO !V
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne /2019 - _

CoNTRATO PARA AQUI$çÃO EVENTUAL E

FUTURA DE ALTMENTOS ENTERATS (DIETAS

ESPECTATS) E ALTMENTAçÕES ESPECtAIS

(LETTES ESPECTATS) PARA ATENDER AS

DEMANDAS DE ORDENS JUDICIAIS E

NECESSTDADES DA SEMUS, HMI E HMII, qUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíPIO DE IMPERATRIZ,

CNPJ/lvlF ne 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, ne 2OL, Centro, através do (a)

Secretário(a) Municipal brasileiro(a),

agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/Mf n.o dorava nte

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

_, CNPJ/MF n.s estabelecida na _,
neste ato, representada pelo, Sr portador do RG n.Q _ e do CPF/MF n.e

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo n.e 02.19.00.65L9120L9 e proposta apresentada, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem,

de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 2L de junho de 1993,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura de Alimentos Enterais (Dietas

especiais) e Alimentações Especiais (leites especiais) para atender as demandas de Ordens Judiciais

e necessidades da SEMUS, conforme quantitativos descritos no Termo de Referência com
motivação no Processo Administrativo no 02.19.00.6518/2019-SEMUS, e em conformidade com o
Pregão Presencial ns 133120L9-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no

procedimento licitatório realizado na forma da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações.

cLÁusurÁ SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

2.L No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, alem das obrigações estabelecidas no Edital e Termo de Referência, -

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I Fax: (99) 3524-9872
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2.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.
2.3 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Edital e

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

2.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os Alimentos, após
cada solicitação formal, conforme clausula sétima do Contrato.
2.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
2.6 Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.8 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato lmpeditivo da manutenção dessas condições.
2.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco)dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'81
na Lei 8.666/93.
2.10 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.ll Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nostermos do § 1e; do art.65 da Lei 8.666/93.
2.L2 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
2.L3 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0L (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art.58, da Lei8666/93), aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
2.L4 A validade do produto NÃo DEVE SER INFERIOR a 75% (setenta e cinco por cento) do
estimado pelo fabricante no ato da entrega, prazo esse que é contado a partir de sua data de
fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 (vinte e quatro) meses, no ato da
entrega deve possuir no fvíNIwO 18 (dezoito) meses de validade).
z.tS Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às

suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da
Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de
culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2.L6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
2.17 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e índiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de aquisições com vÍcios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

z.LB A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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z.Lg A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

2.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2.21 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a previa e expressa

anuência da Contratante.
2.22 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.23 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.24 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.

2.25 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
2.26 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento
do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,

vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.27 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.28 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.29 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicína do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho.
2.30 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.31 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
2.32 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos Alimentos.
2.33 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.34 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.
2.35 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta finalajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
2.36 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.37 Lançar na nota fiscal as especificações dos Alimentos, de modo idêntico aqueles constantes
do anexo I - do Edital.

2.38 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato,
2.39 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso
do fornecimento dos Alimentos registrados, atendendo as solicitações do governo municipal.
2.40 Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.
2.41 São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante
o período de fornecimento.

cLÁusuLA TERcEtRA - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

3.1 Efetuar o pagamento na forma da deste Contrato, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.
3.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto neste Contrato.
3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
3.4 Rejeitar os alimentos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
do Anexo I - do Termo de Referência.

3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
3.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
alimentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebÍmento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas neste Contrato, informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
3.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Contrato, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.
3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

ôontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81- da Lei 8.666193 e suas alterações.
3.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

1.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento.
3.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
req uisíção/a utorização de fornecimento;
3.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
3.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
3.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega
material.
3.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

3.L7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada.
3.19 Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.
3.2O Aplicar à (s) lícitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

CLÁUSULA QUARTA - DA uGÊNcIA Do coNTRATo E LocAL DE ENTREGA
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4.t Este contrato vigorará da data de sua assinatura ate 31, de dezembro do exercício financeiro
em que for formalizado.
4.2 O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme
necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
4.3 Os alimentos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos órgãos
integrantes, conforme cronograma de cada uma, em lmperatriz/MA ou local designado por pessoa
competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da
contratada.
4.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de
ingestão, conforme proposta apresentada, especificações tecnicas e níveis de desempenho
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
4.5 Os alimentos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais de violação,
aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem
devidamente identificadas, devendo estar de acordo com a legislação vigente.
4.6 O recebimento dos alimentos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá
da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os mesmos, da satisfação de
todas as especificações do Termo de Referência.

crÁusuLA eurNTA - Do pREço E DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

5.1 O valor global estimado da aquisição apresenta-se previsto conforme Planilha de Preços
anexa ao Termo de Referência.

5.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os servíços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
nat'ureza, exceto nas hipóteses, conforme o cláusula sexta do contrato;
5.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.
5.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
5.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, ne 47, Centro-
lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

5.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos
Alimentos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competente.
5.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDTANTE O
FORNECIMENTO DOS ALIMENTOS, à medlda que forem entregues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
5.8 A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua
adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipai, regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que
porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS.

5.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
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formulários de controle dos fornecimentos.
5.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.
5.11 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
5.12 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.

5.13 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
5.14 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
5.15 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os alimentos na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento
efetivamente efetuado.
5.16 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do contrato.
5.L7 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
fi:rma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
5.18 Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula: EM = lxN xVP,onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,000L6438; e VP = Valor da prestação em
atraso.
5.19 O preço unitário considerado para o fornecimento dos alimentos será o preço registrado na
Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste Pregão.
5.20 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme Decreto
Municipal n.a 1312015.

5.21 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
5.22 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis durante
toda a vigência contratual, exceto nas hípóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
sítuações previstas no item "Do Critério de Reajuste",

çLÁUSULA sExTA. Do CRITÉRIo DE REAJUSTE

6.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.
65 da Lei n.s 8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do pRAzo E coNDtçÕEs DE ExEcuçÃo

1}S §.§-"à.
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7.L. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento',
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos alimentos será efetuado de forma parcelada, sob

demanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como
da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da

Contratada o ônus com a execução do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e

demais disposições do Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada fica obrigada a entregar os alimentos no prazo máximo de

05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO - Os alimentos entregues deverão estar acondicionados de forma
compatível com sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em

desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
'- 

a - -ctAUsuLA otTAVA - DO CRITERIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO

8.1. O (s) alimentos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.2. PROVISORIAMENTE; no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificações dos alimentos com aqueles determinados nos Anexos I - Termo de Referência e da
proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da

fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

8.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após

a uerificação das especificações, qualidade e quantidades dos alimentos e conseqüentemente

aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.

8.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão
de obra necessária.

8.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades
previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078/90.

crÁusuLA NoNA - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo

9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

9.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a Administração.

9.5. Poderá em casos especÍficos, ser realizada auditoria especializada.

9.6. A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados não eximirá a

CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para com pacientes e

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

9.7. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente das

aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da

Contratante designados para tal fim.

9.8. Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com observação às

disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante, implicando em caso negativo no

não atesto das notas, até regularização;

9.9. As decisões e providências que uitrapassarem a competência dos servidores responsáveis pela

fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medldas

convenientes a administração.

9.10. A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissiona I exigidas;

c) a qualidade e quantldade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

f)a satisfação do público usuário.

9.11. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar irregularidades

e/ou faltas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do VALoR Do coNTRATo

EMPENHO

E DA CTASSTF|CAçÃO ORçAMENTÁnrn e

Íl'FB.r.

t\
,d§Pé

10.1

t0.2

O valor global estimado do contrato é de R5........ . .. (......... .. ........ . ).
Na licitação para registro de preÇos não é necessário indicar dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 7e, § 2e, do Decreto Municipal 01,3/201,5.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS, SANçÔES ADMINISTRATIVAS
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11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

11.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

tL.L.2. Multas:

al O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

tota L

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

cl 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

dl5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

el 1,0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

fl20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo

limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

11.1.3. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78
da Lei ne 8.666/93.

LI.1.4. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração pública.

11.1.5. Rescisão iudicial, nos termos da legislação.

11.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

IL.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou conrratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o
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1

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

CUÚsuI-R DÉcIMA SEGUNDA - DA REscISÃo corurRnrual

Lz.L A inexecução total ou parciaI do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
L2.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.3 A rescisão do contrato poderá ser:
12.4 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos
casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
12.5 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

t2.6 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
12.7 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a materia.
L2.8 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no
8.666/e3:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

, serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 2i. de junho de L993.

0 A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações
do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da
lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
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l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação.
m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão execução do contrato.
t2.9 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

L2.10 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
Í.z.tl Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei8.666/93.

CLAÚSULA OÉCrwrl TERCEIRA - DA SUBCONTRATAçÃO

13.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

crÁusulA DÉcrMA QUARTA - DA ANTIcoRRUpçÃo

14.1. Na execução do futuro Contrato e vedado à Secretaria Municipal de Saúde de imperatriz e

à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou

a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne

1,2.8461201,3 (conforme alterada), do Decreto ns 8.420/201"5 (conforme alterado), do U.S.

Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.
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cuúsuu oÉcrun eutNTA - Do FoRo

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

t5.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, e
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE

Secretária Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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pneeÃo pRESENcTAL N.e 133/2019-cpl

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo or cuMpRtMENTo Do lNc. v Do ART. 27 DA LEt 8.666/93

orcunnçÃo

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ ne por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ns e do CPF ns DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de l-999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

ínsalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinatar a ressalva acima)

(r
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 1.33/2019-CPL

ANEXO VI

MODETO DE DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REqUISITOS DE HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 13312019-CPL, realizado
pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência de que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _d ê de 2019

Representante Legal da Empresa

th

3ql F^

No
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